
i

t CeÉificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldêntificaÉo

\.:

Nome Emprs8arlal
LUCAS IASUNIK 06008482999
IÍome do EmprÊsário
i-UCAS IASUNIK

Nome Fantasia
LAPIANO TMNSPORTES
Capital Soclal
33.000,00
Número ldentldade Orgão Emlsror
98560106 SESP

Condição de Microempreendedor lndlvidual

UF Em1860r
PR

CPF
0ô0.084.829-99

§ituação Cadastral Vigente
\-. \TIVO

Número de Registro

Oata dê lnício da Situação Câdaatral Vigsnts
08t0a2a21

CNPJ
40.761 .662y0001{7

Endereço Comercial

CEP
85230-000
Sairro
SITIO

Àtividades

Logradouro
SITIO LAGOA
Munlclpio
SANTA MARIA DO OESTE

Número
S/N
UF
PR

Oata de lnicio de Atlvldadês Forma d6 Atuação
0810212021 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Trânsportador(a) escolar independente

tividaCe Princlpal (Cl{AE}
924-8100 - Transporte escolar

Ocupaçõês Secundárlas
TranspoÉadoría) intêrmunicipal
ccletivo de passageiros sob Írete
em região metropolitana,
independente

Íàrmo de Ciência e Responsabilidade com EÍelto de Dboensa de Alvará s Llcenca de
Êuncionamentot-
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atsndo aos reqlisitos legais exigidos palo Estado e pele Prefeitura do
l\,lunicípio pâra a dispensa da emissáo do Alvará e Licenqa de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambisntais, tributários, dê segurança pública, uso s ocupaÉo do solo, atividades domlciliares e restriçôês ao uso de
êspaços públicos; autoÍizo a realização de inspeção e fiscâlização no local dB exercÍcio das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado 9 pela Prsíeitura do MunicÍpio poderáo acarretar o canceiamento deste Termo
de Ciênqja e Responsâbilidâdê coíÍr EÍeito de Dispensa dê Alvará e LicenÇa ds Funcionamento.*

'Derjlaraçáo prestãda pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

\
E6tê Cerlírcado coftpÍova âs lnscÍiçôê6, alvarà, licên9ss e s sjtuBÉo ds enquadramonlo do smprasário na cc Çào de Micíoempreondedor lndrvLduai. A

t\)

tU/,/

\

49?*9102 - Transporte rodoviárjo colstlvo cje passagsiros, sob regime de
fretamento, intormunicipal, intÉrestadual e internacional

suô êc6jtaçáo Está condicionada à vê.ÚcaÉo d6 suê aulenticidadê na Inlsmel, xo endêioço
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Cartíncado smilido corn base na ResoluÉo no 59, de 12 d. egosto dê 2020, do Colrlitá per. Gostáo da R.de N.ciooal pgra â SimplmcáÉo do R.gl6fo a da
l.tgslizrÉo de Empresas e N€gócios - CGSIM.

ÁTENÇÃCr qualquer rasurê ou amoôdâ invslidará râtq dgcumonto. Pgaa pllquigar r insÇriÉo sstod!al €/ou municipâl (qu6ndo convênanlas do aadartro
§incronizedonecjonel).inÍoíneo8elem€nlro!abairoho9ndereçoel66nico.

Número do Reclbo
rúE69248839

Número do ldentlflcador
6008482999

Data do Emlssão
08t0212021
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6âf
.w REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NU[]rERO DE TNSCRTÇÃO

40.761.662i0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSGR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

08t02t2021

LUCAS tASUNtK 06008482999

T TU. O DOEST}AF. FCLMF\-O (\OMF DF F'NTÁSIA,

LAPIANO TRÁNSPORTES

cÓDIGo E oEscRIÇÃo oAATV DAoE EcoNÔM]cA PRINCIPAL

49.24-8-00 - Írânsportê êscolaÍ

cÂs sEcuN Ás
,19-29-9-02 - Íranspoítê .odoviário colêtivo de passagoiros, sob rêgime dê frclamênto, intermunicipal, intêrêsledual e
intornacional

E DÊSCRI DA NATURE?,AJUR DICA

213-5 - EmpresáÍio (lndividual)

SIT LAGOA
COMPLEMENTO

CEP

85.230-000
BAIRRO6ISTR]TO

stTto SANTA MARIA OO OESTE PR

ENDEREçO ELEÍRÓNICO

LUCASGABRtEL20 Í2BrLL@GMATL.COM
ÍELÉFONE

(42)9950-9051

ENÍE FEDÊRAÍ]VO RÊSPO VEL (ÉFR)

srÍ DAÍA DA S TUAÇÀO CADASTRAL

08t0212021

MOT VO DÉ S TUAÇÁOCAOÂSIRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITI]AÇÀO ESPECIAL

ME

Aprovãdo pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ 02/0612021 às 09:'40i22 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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Município de Santa
Maria do Oeste

Â"t_\,.{RA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMIINTO n'04512021

O Municipio de Santa Maria t{o Oeste, conforme protocolo n" 074i2021 de l8 de F-evereiro rlc 2021
rÚrcljilc irl\ ará tlc licença para:

\onre: Lt.i( 
^s 

IAstr\lK (x)(x)rí"*i2999

\orne Fantasia: t.t;t',rs iASt jr-tK

inscrição Municipal: sass r

(. \P.l/CPF: 40.76r.662loool-07

I rrcalização:
:z 'il I l( ) l.ACOA. SN - ZON^ RtIRAI- ( EP: 852-10000 Santa Mrria do Ocslc - PR

,Atividades:
-+914- lti 00 - Iranspone escolar.
iM rcrocrnprecntledor Individual (MEI). Lei Fcdcral n" 123 2006, Lci Complcmcntar Municipal n" 0l/200()
ir,iciculo utilizado VW/KOMBl. PLACA AVV3C I3

Florário dc Funcionamcnto:noRARIo EscoLAR

I

i

.;
,l

I

I

I

l}nitido cm : i s,02,'2ol i Válido até: I t 't2i2tit t

{.)bservação: AnxAR F.tvt LOCrAl. vlsivEL

).
,,\dão Sant dc Lima

\, §rcrtrtário Muni ipal de Finanças

/-<

Oscar Delgado
Prefeito Municipal

Emissor: ODÂlR JOSE I'l)RRlilRÀ l)n I l\l \
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MINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCAS IASUNIK 06008482999
CNPJ: 40.761.662/0001 -07

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabllidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários âdministrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 delulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionâda à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpr/rfb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portariâ Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às'10:01:'11 do dia 1010212021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2021.
Código de controle da certidão: 508C.DEA4.F404.2554
Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

k

:=J
!fie:i

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024282296-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.761.662/0001-07
Nome: LUCAS IASUNIK 06008482999
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelêcimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇóes tributárias acessórias.

Válida até 0211012021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br
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Entido via lntenet Pública (un62021 11 14:0a)

R

Ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estâdo da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
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Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÂO E CADASTRO

1. FICA RESSAL\'ADO O DIREITO DA FAZENDA
MLINICIPAL COtsRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTEzuORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. A PRESL,NTb CERTIDÀO TEM VALIDADE ATE
29IO8I2O2I. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

INSCRIÇ (] Eiúl,RF srt-

54551 40.161.662t0001-07

(

w""-

ü?

, Tribulação c Cadastro
P)"*an' U

Emitido por: ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA

rp\

Divisão
§it

t
,^)-

q€

NEGATIVA

I 
-,i flrR IA\TU:

REVENDO oS ARQUMS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CO.\TRIBUINTE \ADA DEVE A
FAZI,NDA PUBLICA MU}{ICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ÀBAIXO.

Sânta Maria do Oeste, 3 I de Maio de 2021

t
CÓDIGO DE AUTENTICAçÃO:
JJC42QE3Z24XHXRQR

NEGATM N": 107/2021

FINALIDADE: VERIFICAÇAO

RAZÃO SOCIAL: LUCAS IASUNIK 06003482999

INSCRIÇÁO ESTADUAL OTOCOLO NEGATIVÂ

2311202t

SITIO LAGOA, SN - ZONA RURAL CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

ENDEREÇO

CNAE / ATI\'IDADES

Transporte escolar
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Voltar lmprimir

Câ,IXA
cAtxA EcoNôMlcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.761.662/oool-07
Razão Social:LUcAs IASUNIK

Endereço: EST SITIo LAGoA SN / SmO / SANTA MARIA DO OESTE / PR / 85230-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07 /2021 a 08/08/2027

Certificação Número: 202707 1 00045 1 463803609

Informação obtida em 28/07 /2027 LZ:47:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidadê no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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CERTIDAO NEGÀTIVA DE pÉarros rRiABÀLHrsrÀs

Nôme: LUCAS IASUNIK 06008482999 (MATRIz E FIIIAIS)
CNPJ: 40 .1 6L. 662 /0007-01
Certidão n": 1,11 6039I / 202L
Expedição: 02/06/202L, às 11:46:05
Validade: 28/11/2027 - 180 (cento e ôitenta) dlas,
dê sua expedição.

contados da data

certifica-se que rucÀs rÀsuNrK 06008482999 (l{.ÀTRr Z E AILrÀrS).
inscrito(a) no CNPJ sob o no 40.76L.662/00or-oz, NÁo coNsrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescêntado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Rêsotução Administrativa no L410/2017 do Tribunal Superior do
TrabaIho. de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedj-ção.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelêcimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçãô de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www. tst,jus.br) .

Certidão emitida graLuitamente.

INFORT{ÀÇÀO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justlça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecldas em sentença condenatória tr:ansitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recôIhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabafhô ou Comissão de Conciflação Prévia.
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C6.lí@do doilálmêntê F
FAâRICIÔ BÀRB'ISA RIÊAS

PODER JT]DICIÁRIO
ruÍzo nn ornuro DA COMARCA DE pITAÀIGA -

TITU
HELIO BARBI

J U RA Íú E N T A D O S

GIOVANI LOCATELLE JUNIOR

FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANçA

Certidão Negativa
Para fins gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cÍvEL, EXECUTIVO FISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei
NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

LUCAS TASUNIK 06008482999

CNPJ 40.761 .66210001-07 , no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

llilllllillllillillilllllllillllllllillillllilll|llllllllilllllllillillllllllllll
PITANGF,/PR, 01 de Junho de 202'l

FABRICIO BARBOSA RIBAS
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CARTORIO DISÍRIEUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas,411 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

PrÍANGtuPR - 85200000
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?tLAPIANO TRANSPORTES

c.N.P.J. N.'40.761.6621 OOOT-O7

TELEFONE (42) 9 9950-90s1

ANEXO V

DEcLARAçÃo or trurxtsrÊructa DE EMpREGADoS MENoREs
PREGÃo PRESENcTAT Ne. 026/2021

TUCAS IASUNIK 05008482999, C.N.P.J. N.'40.76t$62100íJ147, Localizada na localidade de
Lagoa, Município de Santa Maria Do Oeste - Paraná, Declaro que não possuímos, em nosso

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n.a 9854, de 27.7O.99,
que altera a Lei n.e 8666/93.

Santa Maria do Oeste - Paraná 30 de Julho de 2021

l-. , ,r^a t; 
.. .'". ,'.-.hl

LUCAS TASUNtK 06008482999
c.N.P.J. N.'40.761 .6621 O0O7-O7

Representante legal: LUCAS IASUNIK

CPF: 060.084.829-99 - RG: 98560106
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LAPIANO TRANSPORTES

c. N.P.J. N."40.761 .6621 OOOL-O7

TETEFONE (42) 9 99s0-90s1

ANEXO IV - DECTARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO PRESENCIAL N9 026/2021

TUCAS IASUNIK 06008482999, C.N.P.J. N.'40.761.66210007-07, Localizada na localidade de

Lagoa, Município de Santa Maria Do Oeste - Paraná, declara, sob. as penas da Lei, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Santa Maria do Oeste - Paraná 30 de Julho de 2021

\i, --'. ) .., -. -./'
LUCAS tASUNtK 06008482999

c.N.P.J. N.'40.761.6621 OoOL-O7

Representante Legal: LUCAS IASUNIK

CPF: 060.084.829-99 - RG: 98560106
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PARANA

g\-
AUToRTzAÇÃo crRcurRÇÃo DE vrÍcur_o ESCoLAR

no 700000229902021
GOVERNO OO €SÍAOO

TERMo oE AUToRTZAçÃo 038005/2021 OETRAN/PR 363.3.0021928-0

AUToRTZAÇÃo SEMESTRAL DESTTNADA À coNouçÂo coLETtvA oE EscoLARES

O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PR, no uso de suas atribuiçóes legais, nos

termos do Artigo 136 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997 e Portaria No 181/2009-DG, autoriza a

condução coletiva de Escolares para o veiculo de PLACA: AW-3C13, RENAVAM: 0048.1736í3-í, 009

PASSAGEIROS, no municipio de Santa Marla do Oeste/PR.

O presente é de porte obrigatório e pode ser revogado unilateralmente se verificado que o

autorizado deixou de preencher os requisilos exigidos para a exploração da atividade.

Esta autorizaÇáo tem validade alé 1410912021

Santa Maria do Oeste, 18 de Março de ?02'1,

, *ii;--
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ar a certidâo utilize o ORcode ao lado ou
ink abaixo inÍormândo número da certidãô e

ufJ-.-
/ I Para valid
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Senha: 33T69K 7r-J'

Certidão registrada por:

Departamento Estadual de Trânsito

78.206.513/0001-40

AV. Victor FeÍÍeira do Amaral, 2940

Curitiba - PR

Certidâo solicitada por:

LUCAS IASUNIK 06008482999

060.084.829-99
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TAPIANO TRANSPORTES

c.N.P.J. N.'40.761.6621 OOOI-O7

TELEFONE (42) 9 9950-90s1

DECLARAçÃO DE SEGURO

PREGÃO PRESENCIAI- N9 026/2021

LUCAS IASUNIK 06008482999, C.N.P.J. N.'40.75t.6621oooL-07, Localizada na localidade de

Lagoa, Município de Santa Maria Do Oeste - Paraná, declara, sob. as penas da Lei, que será

contratado Seguro de Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte, com coberturas a

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos Corporais a Terceiros não

Transportados, até a data da entrada em operação.

Santa Maria do Oeste - Paraná 30 de Julho de 2021
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Representante legal: LUCAS IASUNIK

CPF: 060.084.829-99 - RG: 98560106
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ENVELOPEN.' 02 - DOCUMENTOS HABILITAçÃO

pReeÃo PRESENcTAL N." 026/2021

OBJETO: CONTRATAçÃO OE ETVIENESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE

EscotAR Do MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oESTE-eR, eARA o prRÍooo uttvo Do ANo
DE 2021.

LICITANTE: TUCAS IASUNIK 06008482999

cN PJ N.'40.761.6 62 I O0O7-O7
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iIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

b5)

iua Jo3É DE FRANÇA PERETRA. No 1O - CEP.: !5.230-000 - FONE/FÀX: (042) 36a4-1231

ATA DE UC|TAçÃO Ne. 032/2021

PROCESSo LTCTTATÓR|O Ne. 088/2021

EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAT N9. 026/2021

oBJETO: "CONTRATAçÃO Oe eUpnrSA PARÂ PRESTAçÃO Oe SrnVtçOS DE TRANSPORTE
ESCOI.AR, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O PERíODO LETIVO DOANO
DE 2021",

Aos 30 (trinta) dias do mês de Julho (07) do ano dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de
Santa Maria do Oeste- Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de

França Pereira, 10, na sala de Licitações, presente o Sr. Elizeu Moreira, Marcos Antônio de

Lima, Odair José Ferreira de Lima, Daniel Tomen, Pregoeiro e Equipe de Apoio,
respectivamente, nomeados pela Portaria ne. 092/2021, aí sendo as 08:30 horas, pelo

Pregoeiro foi declarada aberta a Sessão para tratar do processo Licitatório ne. 08812027
elaborado na Modalidade Pregão Presencial ne.026/2027, que tem por objeto a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR,

DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O PERíODO TETIVO DOANO DE 2021".
Pela Comissão foi constatado que retiraram o presente edital as seguintes empresas: 01) JOSÉ

DAIR DE PAUTA SOUZA 33750823987, CNPJ N.e 26.883.016/0001-83, com sede na sede na

localidade de Rio do Tigre, Sitio, Município de Santa Maria do oeste - Paraná. 02) LAUDECI i

RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ ne. 40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de

Rio Feio, Sítio, Município dê Santa Maria do Oeste - Paraná;03) ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS

70159467934, CNPJ ne. 21.625.631/0001-76, com sede na Rodovia BR 456, KM 30, s/n,
Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná;04) ROMILDO

CORDEIRO DE SOUZA 57781(N4991, CNPJ ns. 40.677.109/0001-82, com sede na Comunidade
Rio Bandeira, s/n, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná;5) EVERLY MARTINS DE

SOUZA 04371120989, CNP., ns.26.989.424/0O01-14, com sede na localidade de Pouso Alegre,

Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná;06) PEDRo ALVES RIBEIRO 035571019657,

CNPJ ne. 26.57L.057 /000734, com sede na Rua Principal, s/n, Localidade de São Manoel,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 07) DONIZETE PEREIRA DE CRISTO

06962477988, CNPJ ne. 40.584.70710001-07, com sede na Localidade de Rio Lizo, São José,

Município de Santa lúaria do Oeste - Paraná, 8) JOEL RODRIGUES 02239054964 CNPJ ne.

27.199.97410007-80, com sede na localidade de Rio da Prata, Sitio, Município de Santa Maria

do oeste - Paraná; 09) GILMAR DE ATBURQUERQUE 02392115965, CNPJ ne.

41.998.917/0001-04, com sede na Localidade de Estrela do Oeste, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná; 10) MARIA LETICIA TEMES 08672003918, CNPJ ne. 30.145.184/000149,
com sede na Rua Projetada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, 11)

GENESSIS RENNAN MOREIRA 08312158952, CNPJ ne. 29.819.055/0001-00, com sede na

Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do oeste - Paraná; 12) MARCIA REGINA

MAIER DE DEUS 07291376947, CNP.J ns. 27.189.033/0001-88, com sede no Sitio são João, na

localidade de Agua Doce, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 13) MAICON

SATDANHA 09462030910, cNPJ ne. 35.996.079/ooot-37, com sede na Rua Generoso Karpinski,

s/n, centro, Município de santa Maria do Oeste - Paraná, 14) LUCAS IASUNIK 06008482999,

CNPJ ne.40.761.662/0007-07, com sede na localidade de Lagoa, Município de Santa Maria do

Oeste Paraná; 15) ANTONIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ ne. 26.929.289/0001-11, com

sede n Localidade de Rio do Soita, São Manoel, Mu Santa Maria do Oeste - Paraná
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26
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RUÂ JOSE DÉ FRÀNçA pEREtRÁ, N! í0 - C E p . : 3 5 . 2 3 O - O O 0 . FOllErFAI: tOa2l 36aa-rz3!

16) INES SIwEIRA FERREIRA 00730509928, CNPJ ne. Zg_44?.724lOOOt-04, com sede na
Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste - paraná; 17) PEDRO STACTAK
99475U7987, CNPJ ne. 29.825.745/0007-71, com sede na localidade de Bairro dos Maciel,
Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; sendo que nesta data houve o comparecimento
dos seguintes interessados em protocolar os envelopes referente ao edital de licitação: 0l)
JOsÉ DA|R DE pAUtA souzA 33750823987, cNpJ N.e 26.883.016/0001-83, com sede na sede
na localidade de Rio do Tigre, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, neste ãto
representada para os lances pelo Senhor José Dair de Paula Souza, Brasileiro, portador da
cédula de identidade ne 5.658.335-1 e CPF: 337.508.239-87; O2l LAUDECT R|BE|RO DE SENNE
04485L62923, CNPJ ne. 40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de Rio Feio, Sítio,
Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo
Senhor Laudeci Ribeiro de Senne, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 9.380.350-7
e cPF: 0214.851.629-23; 03) ADÃO R|BE|RO DOS SANTOS 70L594579!4, CNPJ ns.

21.625.631/0001-76, com sede na Rodovia BR 456, KM 30, s/n, Localidade de São Manoel,
Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo

Senhor Adão Ribeiro dos Santos, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 6.296.089-2 e
CPF: 707.594.679-3a; 0a) ROMIIDO CORDEIRO DE SOUZA 5778L04tt99L, CNPJ ne.

40.677.7O9/OOOL-82, com sede na Comunidade Rio Bandeira, s/n, Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo Senhor Romildo Cordeiro de .
Souza, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 3.876.8,44-1 e CPF: 577.810.449-91; 5) ' _

EVERLY MARTINS DE SOUZA 04371120989, CNPJ ns. 26.989.424/000i-14, com sede na ''\' .

localidade de Pouso Alegre, Sitio, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Paraná, n"r," .,o 17'
representada para os lances pela Senhora Everly Martins de Souza, Brasileira, portadora da

cédula de identidade na 8.392.122-6 e CPF: 043.711.209-89. 06) PEDRO ALVES RIBEIRO

035571019557, CNPJ ne.26.57t.057/000734, com sede na Rua Principal, s/n, Localidade de
São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os
lances pelo Senhor Pedro Alves, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 8.455.897-4 e
CPF: 035.571.019-67. O7l DONIZETE PEREIRA DE CRISTO O69624779aa, cNPJ ne.

40.584.707 /0007-07, com sede na Localidade de Rio Lizo, São José, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná, neste ato representada para os lances pelo Senhor Donizete Pereira de
Cristo, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 10.007.500-8 e CPF: 069.624.779-88. 8)

JOEL RODRIGUES 02239054954, CNPJ ne. 27.199.914/0001-80, com sede na localidade de Rio

da Prata, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os

lances pelo Senhor Joel Rodrigues, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 6.821.961-2
e CPF: 022.390.549-64; 09) GILMAR DE ATBURQUERQUE 02392115966, CNPJ ns.

41.998.917 /OOO7-04, com sede na Localidade de Estrela do Oeste, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo Senhor Gilmar Albuquerque,
Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 7.108.277-6 e CPF: 023.921.159-66; 10) MARIA
LETICIA LEMES 08672003918, CNPJ ne. 30.145.184/OOOL-49, com sede na Rua Projetada C, 63,

Santa Rita, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada para os lances
pelo Senhor Valdir Borges Saldãnha, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 5.031.814-
1e CPF: 704.976.569-49. 111 GENESSIS RENNAN MOREIRA 08312158952, CNPJ ns.

29.819.055/0001-00, com sede na Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pela Senhora Jessica Lanara Soares

Saldanha, Brasileira, portadora da cédula de ldentidade ne 11.045.797-9 e CPF: 103.334.039-
16. 12) MARCIA REGINA MAIER DE DEUS O729L376947, CNPJ ne. 27.189.033/0001-88, com

sede no Sitio São João, na localidade de Agua Doce, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná; neste ato representada para os lances pela Senhora Marcia Regina Maier de Deus,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26
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MAICON SATDANHA 09462030910, CNPJ ne. 35.996.07910007-37, com sede na Rua Generoso
Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, neste ato representada
para os lances pelo Senhor Maicon Soares Saldanha, Brasileiro, portador da cédula de
identidade ne 13.443.944-0 e CPF: 094.620.309-10. 14) LUCAS |ASUN|K O6q)8482999, CNPJ ne.
40.761.66210001-07, com sede na localidade de Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná, neste ato representada para os lances pelo Senhor Lucas lasunik, Brasileiro, portador
da cédula de identidade ne 9.856.010-6 e CPF: 060.084829-99. 15) ANTONTO RODRTGUES
97543390906, CNPJ ne. 26.929-289/0001-11, com sede na Localidade de Rio do Soita, São
Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada para os lances
pelo Senhor Antonio Rodrigues, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 336.707-7 e
CPF: 975.433.909-06; 15) INES SILVEIRA FERREIRA 007306G,928, CNPJ ns. 28.442.72410O0t-
04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste
ato representada para os lances pela Senhora lnes Silveira Ferreira, Brasileira, portadora da
cédula de idêntidade ne 8.717.764-5 e CPF: 007.306.099-28; 17) PEDRO STACTAK

99475U79A7, CNPJ no. 29.825.745/OOOL-71, com sede na localidade de Bairro dos Maciel,
Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo

Senhor Pedro Staciak, Brasileiro, portador da cédula de identidade ns 9.692.445-3 e CPF:

994J58.479-87. Após em conferência ao credenciamento verificou-se que a Empresa 01) JOSÉ

DAIR DE PAUTA SOUZA 33750823987, CNPJ N.e 26.383.016/0001-83, com sede na sede na , i,
localidade de Rio do Tigre, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, representada i f \
pelo seu representante legal Sr. José Dair de Paula Souza, ficando desclassificado, pois o \J

mesmo é servidor público efetivo do Município de Santa Maria do Oeste, lotado ao cargo de
professor pós graduação 20h junto a Escola Miguel Adur Filho, não estando apto a participar

do referido certame, conforme Art. 9", lnciso lll, da Lei 8.666/L993, e o Acordão n" 2290/19 do
TCE-PR. Sendo que as demais empresas apresentaram o Credenciamento fora dos envelopes,

sendo que as mesmas atende todos os requisitos para sua habilitação. Ás 12:00 horas a sessão

foi suspensa para o almoço, e retornando as 13:00 horas, dando sequência ao procedido de
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e em ato continuo, foi verificada as

propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalícias. Sendo
então dado inicio a fase de lances conforme tabela Equiplano em anexo.
Em seguida, o Pregoeiro deu prosseguimento a sessão, iniciando a fase de lances verbais,

sendo que as empresas 02) IÁUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ ns.

40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de Rio Feio, Sítio, Município de Santa Maria do
oeste - Paraná;03) ADÃO R|BEIRO DOS SANTOS 70159457934, CNPJ ne. 2\.625.631/0007-76,
com sede na Rodovia BR 456, KM 30, s/n, Localídade de São Manoel, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná; 04) ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781O4499L, CNPJ ne.

40.677.109/0001-82, com sede na comunidade Rio Bandeira, s/n, Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná; 5) EVERTY MARTINS DE SOUZA 04371120989, CNPJ ne. 26.989.424/OOOI-L4,

com sede na localidade de Pouso Alegre, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná;

061 PEDRO ALVES RIBEIRO 035571019667, CNPJ ne. 26.57 L.057 /000734, com sede na Rua

Principal, s/n, Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná;07)
DONIZETE PEREIRA DE CRlsTo 06962477998, CNPJ ne. 40.584.70710001-07, com sede na

Localidade de Rio Lizo, São josé, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná,8) JOEI

RODRIGUES 02239054964, CNPJ ne. 27.799.97410007-80, com sede na localidade de Rio da

Prata, Sitio, Município de Santa Maria do oeste - Paraná;09) GILMAR DE ALBURQUERQUE

02392115966, CNPJ ne. 41.998.917/0001-04, com sede na Localidade de Estrela do oeste,
Município de Santa Maria do oeste - Paraná; 10) MARIA LETlclA TEMES 08672003918, CNPJ

na. 30.145.184/0001-49, com sede na Rua Projetada C, 63, Santa Rita, Município de Santa
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26 '55"\
FRÂNçA PÉRErRÀ, Nô 10, CEp.: r5.230-000 FONE/FAXj I0t2) 36,ra 1233

29.819.055/0001-00, com sede na Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná; 121 MARCIA REGINA MATER DE DEUS 02291376947, CNpJ ns.
27.189.033/0001-88, com sede no Sitio São João, na localidade de Agua Doce, Município de
Santa Maria do Oeste - Paraná; 13) MATCON SALDANHA 09462030910, CNPJ ne.
35.996.079/0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, Centro, MunicÍpio dê Santa
Maria do Oeste - Paraná, 141 LUCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ ne.40J61,662/000]-07,
com sede na localidade de Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 15) ANTONIO
RODRIGUES 97543390906, CNPJ ne. 26.929.289/0001-11, com sede na Localidade de Rio do
Soita, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, 15) INES SttVEtRA FERREIRA

00730609928, CNPJ ne. 28.442.724/0007-04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município
de Santa Maria do Oeste - Paraná; L7l PEDRO STACIAK 99475847987, CNPJ ns.

29.825.7 45/OOOL-71, com sede na localidade de Bairro dos Maciel, Município de Santâ Maria
do Oeste - Paraná; sendo as mesmas declaradas vencedoras com o valor conforme tabela
equiplano em anexo, assim também os itens desertos 02,04,07,09,17,23 e também o item
14 como fracassado. Encerrada a fase de lances foi procedida a abertura dos envelopes
contendo os documentos dos licitantes, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio e
pregoeiro, sendo que na analise dos documentos verificou-se que as empresas licitantes
apresentaram toda a documentação exigida no Edital, ficando as mesmas HABILITADAS pela

Comissão de Licitação, em ato continuo foi concedida a palavra

manifestação da intenção de recurso ao qual declinaram o prazo de mani
mais houve, encerrou-se a presente sessão eu Marcos Antônio de Lima

tes para

mo nada

digitei a
CL/presen ata, que vai assinada pela comissão e demais presentes.
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MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,1.5,14/000'l -26
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Munícípio de Santa Maria do Oeste - 2021
Rêlatorio de Lancea dos Fornecedores

Prcgeo 261202'l
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Município de Sanüa Maria do Oesfu -2021

ObJdO CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARAPRESÍAÇÀO OE SERIIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR OO
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lUtunicípio de Santa Maria do Oeste - 202í

Classificação por Fornêcêdor

Prcgeo 261202'l
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Município de Santa Maria do Oeste - 2021

Clas6iÍicação por Fornecêdor

Pregeo 2612021
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unicípio de Santa Maria do Oeste - 202í

Clasaificação por Fornêcedor

Pregáo fr12021
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Município de Santa Maria do Oeste - 2021
Clas§afi cação por lotê/itens dêsêrto

Prcgeo 2612021
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Município de Santa Maria do Oeste - 2021
Relaçáo dê ltens Frudrados

Prêgâo 2612021
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MuNrcrpto DE sANTA MARTA Do oESTE - esmo oo plmtÁ i t

(:-,-t)

0NPJ. 95.ô84 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pÊRÊlRÂ, N.. 1o - cEp.: 85 23M00 - FoNE/FAX (42) 364413s9

neuróRro DE JULGAMENTo E clAsstFtcAÇÂo

pnocesso ucrmtóRto Ne o8B/2021

pnrcÃo pnesrructAr N.e 026/2021

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria
do Oeste - PR, na modalidade PREGÃO PRESENCTAL, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE

EMeRESA pana pResraçÃo DE sERvtços DE TRANspoRTE EscoLAR, oo rvrunrcípro oe
SANTA MARTA Do oEsrE-pR, pARA o pERÍoDo LETIvo Do ANo DE 2o2L,, tniciado seus

tramites legeis, teve o seBuinte desenvolvimento:

O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios

do Estado do Paraná, na data de 16 de Julho de 2021, edição n.e 2307, e no DOE no dia 19 de

julho de 2021, êdição ne 10977, desta forma disponibilizado aos interessados. Sendo que

procedeu a retirada do edital Pregão Presencial 026/2027 as seguintes empresas: : 01) JOSÉ

DAIR DE PAUIA SOUZA 33750823987, CNPJ N.e 26.883.016/0001-83, com sede na sede na

localidade de Rio do Tigre, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.02) |ÁUDECI

RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ ns. 40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de

Rio Feio, Sítio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 03) ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS

7OL59467934, CNPJ ne. 2L.625.637/OOO1-76, com sede na Rodovia BR 456, KM 30, s/n,

Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 04) ROMILDO

CORDEIRO DE SOUZA 5778LO4991,, CNPJ ne. 40.677.109/0001-82, com sede na Comunidade

Rio Bandeira, s/n, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná;51 EVERLY MARTINS DE

SOUZA 04371120989, CNPJ ne.26.989.474/0001-14, com sede na localidade de Pouso Alegre,

Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná;06) PEDRO ALVES RIBEIRO 035571019657,

CNPJ ne.26.571.057/000134, com sede na Rua Principal, s/n, Localidade de São Manoel,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 07) DONIZETE PEREIRA DE CRISÍO

06962477988, CNPJ ne. 40.584.707 /OOo]-07, com sede na Localidade de Rio Lizo, São José,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná,8) JOEL RODRIGUES 02239054964 CNPJ na.

27.L99.914/OOOI-80, com sede na localidade de Rio da Prata, Sitio, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná; 09) GILMAR DE ALBURQUERQUE 02392115966, CNPJ ne.

41.998.917/0001-04, com sede na Localidade de Estrela do Oeste, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná; r0l MARIA tETlClA LEMES 08672003918, CNPJ ne. 30.145.184/0001-49,

com sede na Rua Projetada c, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, 11)

GENESSIS RENNAN MOREIRA 08312158952, CNPJ ns. 29.819.055/0001-00, com sede na

Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 12) MARCIA REGINA

MAIER DE DEUS 07291375947, CNPJ ns. 27.189.033/0001-88, com sede no Sitio São João, na

localidade de Agua Doce, Município de Santa Mâria do Oeste - Paraná; 131 MAICON

SALDANHA 09462030910, CNPJ ne. 35.996.07910001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski,

s/n, Centro, Município de Santa Maria do oeste - Paraná, 14) LUCAS IASUNIK 06008482999,.':,
.1

{.,.
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MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo peneNÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." ro - cEp.: 85.230{00 - FoNE/FAX (42) 3644i359

CNPJ ne. 40.761.56210007-07, com sede na localidade de Lagoa, Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná; 15) ANTONIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ ne. 25.929.289/0001-11, com

sede na Localidade de Rio do Soita, São Manoel, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - paraná,

16) INES SIIVEIRA FERREIRA 00730609928, CNPJ ne. 28.442.72410001-04, com sede na

Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 17) PEDRO STACTAK

99475847987, CNPJ ne. 29.825.745/OOOI-71, com sede na localidade de Bairro dos Maciel,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; Durante o prazo para elaboração das propostas

não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na data e hora

aprazada verificou-se que demonstrou interesse em participar da referida licitação,

protocolando seus envelopes de proposta e documentação, as seguintes empresas:01) JOSÉ

DAIR DÊ PAULA SOUZA 33750823987, CNPJ N.e 26.883.016/0001-83, com sede na localidade

de Rio do Tigre, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada

para os lances pelo Senhor José Dair de Paula Souza, Brasileiro, portador da cédula de

identidade ne 5.658.335-1 e CPF: 337.508.239-87; O2l LAUDECI RIBEIRO DE SENNE

O4/;85L62923, CNPJ ne. 40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de Rio Feio, Sítio,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo

Senhor Laudeci Ribeiro de Senne, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 9.380.350-7

e cPF: 0114.851.629-23; 03) ADÃO RIBEtRO DOS SANTOS 70159467934, CNPJ ne.

21.625.631/0001-76, com sede na Rodovia BR 456, KM 30, s/n, Localidade de São Manoel,

Municíplo de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo

Senhor Adão Ribeiro dos Santos, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 6.296.089-2 e

CPF: 701.594.679-34; 04) ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 577AL04J.991, CNPJ ne.

40.677.7o9/oool-82, com sede na Comunidade Rio Bandeira, s/n, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo Sênhor Romildo Cordeiro de

Souza, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 3.876.844-t e CPF: 577.810.2149-91; 5)

EVERTY MARTINS DE SOUZA 04371120989, CNPJ ne. 26.989.424/OOOL-14, com sede na

localidade de Pouso Alegre, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato

representada para os lances pela Senhora Everly Martins de Souza, Brasileira, portadora da

cédula de identidadê ne 8.392.122-6 e CPF: 043.711.209-89. 06) PEDRO ALVES RIBEIRO

035571019667, CNPJ ne.26.577.057/000734, com sede na Rua Principal, s/n, Localidade de

São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os

lances pelo Senhor Pedro Alves, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 8.455.897-4 e

CPF: 035.571.019-67. 07) DONIZEÍE PEREIRA DE CRISTO 05962477988, CNPJ ns.

40.584.707 /OOOI-07, com sede na Localidade de Rio Lizo, São José, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná, neste ato representada para os lances pelo Senhor Donizete Pereira de

Cristo, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 10.007.500-8 e CPF: 069.624.779-88. 8)

JOEL RODRIGUES 02239054954 CNPJ ne. 27.199.9 74|OOO7-80, com sede na localidade de Rio

da Prâtá, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os

lances pelo Senhor Joel Rodrigues, Brasileiro, portador da cédula de identidade ns 5.821.961-2

e CPF: 022.390.549-64; 09) GILMAR DE ATBURQUERQUE 02392115966, CNPJ ne.

".\
t\

2

f
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41.998.917/0001-04, com sede na Localidade de Estrela do Oeste, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo Senhor Gilmar Albuquerque,

Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 7.LO8.277 -6 e CPF: 023.921.159-66; 10) MARIA

tETlClA TEMES 08672003918, CNPJ ne. 30.145.184/OO0l-49, com sede na Rua Projetada C, 63,

Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada para os lances

pelo Senhor Valdir Borges Saldanha, Brasileiro, portador da cédula de identidade ns 5.031.814-

1e CPF: 704.976.56949. 11) GENESSIS RENNAN MOREIRA 08312158952, CNPJ ne.

29.819.055/0001-00, com sede na Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pela Senhora .Jessica Lanara Soares

Saldanha, Brasilêira, portadora da cédula de identidade ns 11.045.797-9 e CPF: 103.334.039-

16. 121 MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 0729t376947, CNPJ ns. 27.189.033/0001-88, com

sede no Sitio São João, na localidade de Agua Doce, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná; neste ato representada para os lances pela Senhora Marcia Regina Maier de Deus,

Brasileira, portadora da cédula de identidade ne 8.777.076-7 e CPF: 072.913.769-47. L3l

MAlcoN SALDANHA 0946203ü110, CNPJ ne. 35.995.079/OOOI-37, com sede na Rua Generoso

Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada

para os lances pelo Senhor Maicon Soares Saldanha, Brasileiro, portador da cédula de

identidade ne 13.443.944-0 e CPF: 094.620.309-10. 14) TUCAS IASUNIK 06008482999, CNP.J ne.

40J6f .662lOOOf-07, com sede na localidade de Lãgoa, Município de Santa Mariâ do Oeste -
Paraná, neste ato representada para os lances pelo Senhor Lucas lasunik, Brasileiro, portador

da cédula de identidade ne 9.856.010-6 e CPF: 060.084829-99. 151 ANTONIo RODRIGUES

97543390906, CNPJ ne. 26.929.289/OOOL-11, com sede na Localidade de Rio do Soita, São

Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada para os lances

pelo Senhor Antonio Rodrigues, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 336.707-7 e

CPF: 975.433.909-06; 15) INES SIwEIRA FERREIRA 007306ff 92& CNPJ ne. 28.442.724/@0l-

04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do oeste - Paraná; neste

ato representada para os lances pela Senhora lnes Silveira Ferreira, Brâsileira, portadora da

cédula de identidade ie 8.7u.764-5 e CPF: 007.305.099-28; 17) PEDRO STACIAK

99475U7987, CNPJ ne. 29.825.7 45/OOOI-7 L, com sede na localidade de Bairro dos Maciel,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada para os lances pelo

Senhor Pedro Staciak, Brasileiro, portador da cédula de identidade ns 9.692.445-3 e CPF:

994.758.479-87. Após em conferência ao credenciamento verificou-se que a Empresa 01) JOSÉ

DAIR DE PAUTA souzA 33750821987, CNPJ N.s 26.883.016/0001-83, com sede na sede na

localidade de Rio do Tigre, Sitio, Município dê Santa Maria do oeste - Paraná, representada

pelo seu representante legal Sr. José Dair de Paula Souza, ficando desclassificado, pois o

mesmo é servidor público efetivo do Município de Santa Maria do Oeste, lotedo ao cargo de

professor pós graduação 20h junto a Escola Miguel Adur Filho, não estando apto a participar

do referido certame, conforme Art.9", lnciso lll, da Lei 8.66611993, e o Acordão n'229O/19 do

TCE-PR. Sendo que as demais êmpresas apresentaram o Credenciamento fora dos envelopes,

sendo que as mesmas atenderam todos os requisitos para sua habilitação. Como indica a ata
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dê licitação ne 032/2027. Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de

preço, e em ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas, e verificada sua

consonância com as exigências editalícias. Sendo então dado início a fase de lances conforme

tabela em anexo do Sistema Equiplano, Sendo assim, segue o resultado final:

\\S
l§)

4

Y

o R|BE|RO DOS SANTOS 70159467934

355,44
.)',

1.163,625 LINHA 05 - RIO DO CORVO E RIO DO
OITA 69,84 KM ContrataÇão de 01

(um) VeÍculo com motorista, para
der a seguinte rote: Com saída da

Localidade do Soita, passando pelo Rio
Corvo até a Escola Anibal Martins

m Sâo Manoel. Para transporte de
lunos do ensino fundamental l, ll e

Ensino Médio. Período: Manhá/ tarde

EspecificaçÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 69.84 KM

ipo de veÍculo: Kombi

'l . í 63,62

oNto RoDRtGUES 97543390906

1 NHA 08 - RtO CAÇADOR E RtO DO
EDRO 82,47 KM ContrataÇáo de 0'1

um) VeÍculo com motorista, para
nder a seguinte rota: Com saída da

lidade Rio Caçador, passando pelo
do Pedro até a Escola Anibal

rtins em São Manoel. Para o
nsporte de alunos do ensino

undamental l, ll e Ensino Médio

EspêcificaçÕes: Quilometragem total da

de VeÍculo: Kombi

:Manhã/tarde

por dia: 82.47 KM

KM 504,77 J,JJ 990,88

TAL 4.990,88
DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988

19 LINHA 19. RIO LISO DE CIMA 64,20
KM Conhatação de 01 (um) Veículo

motorista, para atender a sêguinte
rota: Com saÍda da Localidade de Rio

io EstadualLiso de Cima até o

KM 5.842,20 ,33 í 9.454,53

Unidâde Qúái:llidadê Preeo Pteao totalLote Item lPiirdulr§erviao I

KM1

TOTAL

Unidade Quantidade Preeo PreÇo totalLote lltem PrcdutolServiço
I

Lotê Itêm PíâdutolserviCo Unidade lQuantidade PreÇô total
1

OT;
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Cioneck e Ecola Municipal José
Felix Grande em São José

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PêrÍodo: Manhã/tarde

EspecificaçÕes: Quilometragêm total da
íota por dia: 64,20 km

de Veículo: kombi

OTAL 19.454,53

EVERLY MARTINS DE SOUZA 04371120989

'15 LINHA ,15 - POUSO ALEGRE 78,52 KM
tratação de 01 (um) VeÍculo tipo

icro onibus com motorista, para
nder a seguinte rota: Com saída da

adê Bairro dos Manchur,
passando pelo Pouso Alegre até o

io Francisco Cavali da Costa - Rio
o Tigre. Para o transporte de alunos

ênsino Fundamental l, ll e Ensino
Médio. PerÍodo: Manhá/tardê

pecificações: Quilometregem total da

de Veículo: Micro Onibus

por dia: 78.52 KM

7.145,32 3,63 5.937,51

TAL 5 937,5'1

GENESSIS RENNAN MOREIRA 08312í 58952

1 't3 LINHA 13 - FAZENDA BARBOSA E
ONDA 71 KM ContrataÇâo de 01 (um)

Ículo com motorista, para atender a
uinte Íota: Com saÍda da Fazenda

Barbosa Localidade Araguai, passando
Fazenda Sonda Pela Fazende Sprote

o Colegio José de Anchieta e Escola
Balbina Almeida de Souza. Para o

nsporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período:Manhâ

rlometragem total da rota por dia: 71

de VeÍculo: Van

KIVI

M 461,00 1 .515,13

lr
5

?/
\À§

\§

LÔtE l1§m Junidaae Quaniii*.rdé lpreO lPiêco toial

I

Lote Itêm ProdutdServiço Pre@ Pr@totrl
3,33
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1.515,13TAL
ILMAR DE ALBUQUERQUE 02392115966

1 10 LINHA 10 - ESTRELA DO OESTE
SENTIDO A RECANTO FELIZ 63,84

Contratação de 0í (um) VeÍculo
com motorista, para atender a seguinte
rota: Com ltinerário dentro do

ntamento Estrela do Oeste
ndo até a Escola na Sede do

Estrerla do Oeste. Para transporte de
lunos do ensino Fundamental l, ll e

ino médio. Penodo: Manhã/tarde

Especificações: Quilometragem total da

de Veículoi kombi

por dia: 63.84 KM

KM .809,44 ,JJ

TAL 19.345,44
INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

1 18 LINHA í8.IBEMA E ARROIO DO
PORTÁO 74,02 KM Contratação de 0'l
um) VeÍculo tipo Micro onibus com

motorista, para atender a seguinte rota
m saÍda da Localidade de lbema.

io do PoÍtão e Rio do Tlgre até a
Municipal do Cempo Miguel

ur Filho e Colégio Estadual Francisco

ra o transporte de alunos do ensino
Fundamêntal l, ll e Ensino Médio
PerÍodo: Manhã/tarde

caÇÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 74,02 km

ipo de VeÍculo: Micro Ônibus

da Costa

.735,82 t|J 4.451,03

OTAL 451,03
oEL RODRTGUES 022390549ô4

I to LINHA 16 . PRATA E BALDEIO A
PAE 87,70 KM Contrataçào dê 01

um) Veículo com motorista, para
nder a seguinte rota: Com saÍda da
lidade dê Rio da Prata até o Col ro

KM 980,70 a 4., 575,73

\

L
\ 6

Unidede Quantidads Preco Preco,rtotalLate . llteo Produte/SeryiÇo
19.345,44

Loê Item Unidade Quantidade PÍeÇa PÍeÇo totd.

Item Quantidade PreÇe Preço b.tal,.

t\
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Francisco Cavalli da Costa - Rio do
rigre e baldeio para a linha da Apae

Para o transpode de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Periodo: Manhá/tarde

EspecificaçÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 87,7 KM

ipo de VeÍculo: Kombi

575,73TAL
DECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923

.),) 18.557,56572,84LINHA 01 . RECANTO FELIZ61,24 KM
trataÉo de 01 (um) veículo com

motorista, para atender a seguinte rota
m saída da Localidade de Rio Feio,

passa pelo Recanto Feliz eté o asfalto
nde tem baldeio. Para o transporte de
lunos do ensino Fundamental l, ll e

Ensino Médio. PêrÍodo: Manha/Tarde

Especifi câçÕes: Quilometragem total
61 ,24 Km

ipo de veículo: Van

í 8.557,56TAL
cAS tASUNTK 06008482999

JJ 19.878,77969,60I 11 LINHA í1 - BARREIRO E PODOLAN

,6 KM ContrataÉo de 0l (um)
eÍculo com motorista, para atender a

seguinte rota: Com saída da Localidade
do Barreiro, passando pelo Podolan até

Escola João Martins Machado -

Lâgoa. Para o transporte de alunos do
nsino fundamental l, ll

Periodo:Manhã/tarde

Quilometragem total da rota por dia

de VeÍculo: Kombi

5,6 KM

19 878,77OTAL

MAICON SOARES SALDANHA 09462030910

,20 1.214,80KM 12 194,001 0 LINHA 20. OURO VERDE E NOVO

§
J

7

llni.lâ.1Éliê?rtl Quantidade PreÇo PrcÇo takl:Lote Produtr/ServiÇo
KIVI1 I

PÍeÇo totâÍ0uantidãrh PreçoiunidadêLote Produtdl§erviÇo

PÍeÇo PÍêÇo toHUnidade QuantadadeLotê Iltem Produtal§eÍvi@
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HORIZONTE 134,00 KM Contratação
de 0'l (um) Veículo tiPo Ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota:

Com saÍda da localidade Ouro Verde e
Novo Horizonte até o Colégio Estâdual
do Campo Estrela do Oeste e Escola
Municipal do Cempo Paulo Reglus
Neves Freire, com baldeio no horario do
meio dia. Para o transporte de alunos
do ensino Fundamental l, ll e Ensino
Médio. PerÍodo: Manhã/tarde

Especifi cações: Quilometragem total da
rota por dia: 134,00 km

Tipo de Veículo: Ônibus

OTAL 51 214,80

MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947

1 LINHA 03 - LINHA DA AGUA DOCE
54,12 kín ContrataÇão de 01 (um)

KM 924,92 ,30 16.252,24

eículo com motorista, para atender a
seguinte rota: Com saída da localidade

água doce, chegando ate o asÍalto
de tem baldeio. Para transporte de
noa do ensino Fundamental I. ll e

Ensino Médio. Período:
Manhítarde/noite

EspecificaÇÕes: Quilometragem total da

tpo

por dia: 54.í2 KM

de veÍculo: Kombi

TOTAL 16.252,24

MARIA LETICIA LEMES 086720039í8

1 1 NHA 2í - PIQUIR PAPEIS/ ESTRE KM 9.973,60 ,20 '1.889,12

DO OESTE 109,60 KM ContrataÇão de
I (um) Veículo tipo Ônibus com

motorista, para atender a seguinte rota
m seÍda da localidade Piquiri Papeis,

ntrando na localidade de Estrela do
Oeste, seguindo para o Colégio
Estadual José de Anchieta e Escola
Municipal Balbina Almeida de souza..
Para o transporte de alunos do ensino

Lote Itêm Prodúlol§erviÇo lunidade Quãntidade Preao lPrêoo tota

Lote Item Unídade Quentidade PÍeÇo

8
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)

Fundamental l, ll e Ensino Médio
Período: Manhã/tardeinoite

Especifi ceçÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 109,60 KM

Tipo de VeÍculo: Ônibus

41 .889,12TOTAL
PEDRO ALVES RIBEIRO 035571019667

088,72 3,3 3 16.945,441 KM

i de Veiculo:Van

Período: [ranhã/tarde.

OEL 55,92 KM Contratação de 0í
um) Veículo com motorista, para

nder e seguinte rota: Com saida da
Localidade da Pratinha até a Escola

damental I ll e ensino lvlédio.

Especificações: Quilometragem total da
rota por dia:55.92 KM

LINHA 06: PRATINHA E SÃO

ibal Martins em São Manoel. Para o
nsporte de alunos do ensino

16.945,44TOTAL
PEDRO STACIAK 9947 5847987

3,33 26.072,70KM 7 829,641 12 LINHA 12. BAIRRO DO MACIEL E

RIO DAS ANTAS 86,04 KM
ContrataÉo de 01 (um) VeÍculo com
motorista, para atender a seguinte rota:
Com saÍda da localidade Bairro do
Maciel e Rio da Anta eté a Escola Joáo
Martins Machado - Lagoa Para o
transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodô: Manhâ/tarde

EspecificeÇôes: Quilometragem total da
rota por dia: 86.04 KM

Tipo de VeÍculo: Kombi

072,70OTAL
ROMTLDO CORDETRO DE SOUZA 57781044991

\N
\

Unidade Quantidadê Preçottem

6

P.ê.ô t.llâQuantidade 
IPreço

Lote ttêrÍÍ
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Encerrada a fase das propostas de preços, passou-se a analisar a documentação das licitantes

vencedoras, sendo os envelopes e documentações rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro,

sendo que na analise dos documentos verificou-se que as empresas vencedoras apresentaram

todas as documêntações em conformidade com o edital ficando HABILITADAS no processo

Licitatório ns 088/2o21, Pregão Presencial ne 02612027. Considerando que os participantes

apresentaram todos os documentos exigidos quanto à fase de habilitação, devidamente

assinados. Sendo as licitantes declaradas vencedoras dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriorês deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

que a contratação do objeto do PREGÃo PRESENCIAT n.e O26|2O2L, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões

constantes deste relatório, aos respectivos proponente(s) vencedores(s), para a execução do

objeto, nos prazos e condigões estipuladas no instrumento convocatório, a:

1 22 LINHA 22 - ESTRELA DO OESTE
109,96 KM ContrataÇão de 0'l (um)
Veículo tipo Micro Ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota:
Com itinerário dentro do assentemento
Estrela do Oeste até o Colegio Estadual
do Campo Estrela do Oeste e Escola
Municipal do Campo Paulo Reglus
Neves Freire. Periodo: Manhá/tarde.

Quilometragem total da rota por dia
'r09,96 km

Tipo de VeÍculo: Micro Ônibus

KM 10 006,36 J,OJ 36.323,09

TOTAL 36.323,09

RtBEtRO DOS SANTOS 70159467934

1 5 LINHA 05 - RIO DO CORVO E RIO DO
ITA 69,84 KM Contratação de 01

um) Veículo com motorista, para
tender a seguinte rota: Com saida da

Localidade do Soita, passando pelo Rio
o Corvo até a Escola Anibal Martins

São Manoel. Para transporte de
lunos do ensino fundamental l, ll e

Ensino Médio. Período: Manhã/ tarde

EspecificaÇões: Quilometragêm total da
rota por dia: 69.84 KM

KM 355,44 21.163,62

_tu

Lote Ittem .lPiãdta*servico lliúâidáde Quântidâde Preco lPreif:&iiat,

.\

Lote Itemr lP&dud,§erviço Uài'Jadê Ouantidâdê PrêÇo lPêeo]er!âl
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7t.

ipo de veículo: Kombi

AL '1 163,62

NTONTO RODRTGUES 97543390906

KM .504,77 990,881 LTNHA 08 - RtO CAÇADOR E RtO DO
PEDRO 82,47 KM Contrataçâo de 01
(um) VeÍculo com motorista, para

der a seguinte rota: Com saÍda da
Localidade Rio Caçador, passando pelo
Rio do Pedro até a Escola Anibal
Martins em São Manoel. Para o

nsporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio
Período: l\/anhã/tarde

EspecificaçÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 82.47 KM

lpo de Veiculo: Kombi

990,88AL
IZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988

19 454,531 í9 LINHA 19. RIO LISO DE CIMA 64,20
KM ContrataÉo de 0í (um) Veículo

motorista, para atender a seguinte
rota: Com saída da Localidade de Rio
Liso de Cima até o Colégio Estadual

Cioneck e Ecola Municipal José
Felix Grande em São José

Para o trensportê de alunos do ensino
Fundamental I, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhã/tarde

Quilometragem total da

de Veículo: kombi

por dia: 64,20 km

KM 5.842,20

19.454,53OTAL

EVERLY MARTINS DE SOUZA 04371120989

145,32 ,63 937,51I 15 NHA 15 . POUSO ALEGRE 78,52 KM
de 0'1 (um) Veículo tipo

icro onibus com motorista, para
a seguinte rota: Com saÍda da

Localidade Bairro dos Manchur,

Lote Jltem ,ioiiutc/Servico Unidade Qúàa{dede PreÇo lí€€o total

I

Unidade Oúáâiidade Preço' laeÇo totâlLote Ittem PrcdutolserviÇo

Unidade Quantidade PreoLotê Ittem Produto/Servi@
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)

passando pelo Pouso Alegre até o
Colégio Francisco Cavali da Costa - Rio
do Tigre. Para o transporte de alunos
do ensino Fundamental l, ll e Ensino
Médio. PerÍodo: Manhã/tarde

EspecificaÇÕes: Qurlometragem total da
rota por dia: 78.52 KM

Tipo de VeÍculo: Micro Onibus

TOTAL 25.937,51

GENESSIS RENNAN MOREIRA 083121 58952

461 00 ,33 '1 .515,13'13

de Veículo: Van

Kl\il1

e Ículo com motorista, para atender e

LINHA 13 - FAZENDA BARBOSA E

NDA 7'l KM ContrataÇão de 01 (um)

uinte rota: Com saÍda da Fazenda

o Colégio José de Anchieta e Escola
Balbina Almeida de Souza. Para o

nsporte de alunos do ensino

KM

Fundamental l, ll e Ensino Médio
PerÍodo:Manhã

Barbosa Locâlidade Araguai, passando
Fazenda Sonda Pela Fazenda Sprote

uilometragem total da rota por dia: 71

21.515,13TOTAL

ILMAR DE ALBUQUERQUE 023921 15966

809,44 19.345,44101

ipo de Vêículo: kombi

motorista, para atendêr a seguinte
rota: Com ltinêrário dêntro do

Estrela do Oeste. Para transporte de

EspecificaÇÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 63.84 KM

LINHA 1O - ESTRELA DO OESTE
SENTIDO A RECANTO FELIZ 63,84
KM Contratação de 01 (um) Veículo

ntamento Estrela do Oeste
ando até a Escola na Sede do

lunos do ensino Fundamental l, ll e
nsino médio. Periodo: Manhã/tarde

'\§*
72

Quaítidâde Pre@ F:trtltj,o'totatLote Itê!Í lProdutolSei*ioo unidade

PÍecoLote Ittem Produtolsêryico lUnidade Quantidâde
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OTAL 19 345,44
INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

Kiil 735,82 J,bJ 4.451,0318 LINHA .I8. IBEMA E ARROIO DO
PORTÃO 74,O2KM ContrataÇão de 01

um) Veículo tipo Micro ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota:

saÍda da Localidade de lbema,
o do Portão e Rio do Tigre até a

Escola Municipal do Campo Miguel
ur Filho e Colégio Estadual Francisco

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhã/tarde

EspecificaçÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 74,02 km

de VeÍculor lrrlicro Ônibustpo

da Costa.

451,03OTAL

oEL RODRTGUES 02239054964

KM .980,70 575,731 16 LINHA 16 - PRATA E BALDEIO A
AE 87,70 KM Contrataçáo de 01

(um) Veículo com motorista, para
der a seguinte rota: Com saÍda da

localidade de Rio da Prata até o Colégio
Francisco Cavalli da Costa - Rio do

rigre e baldeio para a linha da Apae
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhã/tarde

Quilometragem total da

de VeÍculo: Kombi

por dia: 87,7 KM

.575,73AL
LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923

1.>'' 18 557,56KM 5.572,841 1 NHA Oí - RECANTO FELIZ 61,24 KM
de 01 (um) veículo com

otorista, para atender a seguintê rota:
saída da Localidade de Rio Feio,

ssa pelo Recanto Feliz até o asfalto
de tem baldeio. Para o transporte de

§\
\

13

Lote IteÍi Quantidade PrêÇo

I

Lote hrÀiri. lPiiodtitólservÍeo I : rrrtlttlu}t âíalàde Quantidade Preeo tPíêoôrtt,iá

Lote Ittem lProdutolserviço iunidade PreÇo PreÇo total

\\
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alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. PerÍodo: Manha/Tarde

Especifiôações: Quilometragem total por
dia: 61,24 Km

Tipo de veÍculo: Van

TOTAL 18.557,56

LUCAS TASUNTK 06008482999

969,60 3,33 19.878,7711 KM1

eículo com motoíista, para atender a

po de VeÍculo: Kombi

LINHA 11 . BARREIRO E PODOLAN

Periodo:Manhã/tarde

5,6 KM Contratâção de 01 (um)

uinte rota: Com saída da Localidade

Lagoa. Para o transporte de alunos do
sino fundamental l, ll

5.6 KM
uilometÍagem total da rota por dia

o Barreiro, passando pelo Podolan até
Escola João Martins Machado -

19.878,77TOTAL
MAICON SOARES SALDANHA 094620309íO

12.'194,00 1.214,8020Ki/l1 0

ipo de Veículo: Ônibus

Médio. Período: Manhã/tarde

e Oí (um) VeÍculo tipo Ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota

saÍda da localidade Ouro Verde e
Novo Horizonte até o Colégio Estadual
o Campo Estrela do Oeste e Escola

ensino Fundamental l, ll e Ensino

EspecificaçÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 134,00 km

LINHA 20 - OURO VERDE E NOVO
HORIZONTE 134,00 KM Contratação

Municipal do Cêmpo Paulo Reglus
Neves Freire, com baldeio no horario do
meio dia. Para o transporte de alunos

51.214,80TOTAL

mix mErJF,{?ttltMlx[{tÍ?íãr

L4
V

V
§
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MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947

K[T 924,92 ,30 16.252,241 LINHA 03. LINHA DA AGUA DOCE
,12 km Contratação de 01 (um)
ículo com motorista, para atender a
uinte rota: Com saida da localidade

a água docê, chegendo ate o asfalto
tem baldeio. Para transporte de

unoa do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. Período

pecificaÇÕes: Quilomêtragem total da

lpo

nhã/tarde/noite

por dia: 54.12 KM

de veÍculo: Kombi

16.252,24OTAL
Il4ARIA LETICIA LEMES 08672003918

KIVI 973,60 ,20 I889,12I 1 LINHA 21 - PIOUIRÍ PAPÉIS/ ESTRELA
DO OESTE 109,60 KM Contratação de
í (um) VeÍculo tipo ônibus com

rista, para atender a seguinte rota:
saida da localidade Piquiri Papeis.
do na localidade de Estrela do
, sêguindo para o Colégio

Estadual José de Anchieta e Escola
unicipal Balbina Almeida de souza..

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã'/tarde/noite

Especificaçôes: Quilometragem total da

tpo

por dia: 109,60 KM

de Veiculo: Ônibus

OTAL 1 .889,12
PEDRO ALVES RIBEIRO 035571019667

1 LINHA 06: PRATINHA E SÃO
OEL 55,92 KM Contratação de 01

um) VeÍculo com motorista, para
nder a seguinte rota: Com saÍda da

Localidade da Pratinha até a Escola
ibal Martins em Sáo Manoel. Para o
nsporte de alunos do ensino

KM 088,72 33 16.945,44

.\ 15

LOIeI [têm lPrôiíiitcr§ervi«,, Unidade Qriãhtidade PíeCo IPreçô:iôleil

Unidade Quantidade Pí{o PreÇa totalLote Item ProdutdServiço

Lotê Ittem Produ_to/ServíÇa Unidadê Ouentidede Preço PreÇo total
b
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I

CNPJ: 95.684.544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - CEP.: 85.23S@0 - FONE/FAX (42) 364+1359

n
§

fundamental I ll e ensino Médio.
Período: Manhã/tarde.

Especificaçôes: Quilometragem total da
rota por dia:55.92 KM

Tipo de Veículo: Van

16.945,44TOTAL

PEDRO STACTAK 9947 5847 987

1 12 LINHA 12 . BAIRRO DO MACIEL E
RIO DAS ANTAS 86,04 KM
Conkataçao de 01 (um) Veículo com
motorista, para atendêr a seguinte rota:
Com saÍda da localidade Bairro do
Maciel e Rio da Anta até a Escola João
Martins Machado - Lagoa Para o
transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Peíodo: Manhã/tarde

EspecificaÇões: Ouilometragem total da
rota por dia: 86.04 KM

Tipo de Veículo: Kombi

Kt\,4 7 829,64 26.072.70

26.072,70TOTAL
ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991

10 006,36 323,09,631 KN/l

po de Veículo: Micro Ônibus

INHA 22. ESTRELA DO OESTE
109,96 KM ContrataÉo de 01 (um)

lo tipo Micro Ônibus com

Campo Estrela do Oeste e Escola

Quilometragem total da rota por dia
109,96 km

Municipal do Campo Paulo Reglus
Neves Freire. Período: Manhâ/tarde

motorista, para atender a seguinte rota:
Com itinerário dentro do assentamento
Estrela do Oeste até o Colégio Estadual

TOTAL 36.323,09

16

Lote
Ittem

Quãnüdade Píeço

Lote Item ProduUServim lUnidade Quantidade PreÇo PreÇo total

22
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GNPJ 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA. N.. 10 - CEP.: 85.230{00 - FONÊ/FAX (42) 3644-1359

Ainda em decorrência dos fatos apurados no decorrer do certame e em conformidade com os

relatórios do sistema equiplano, sendo identificado que os itens abaixo foram DESERTOS,

conforme segue;

Lote: 1-Lote001

5.596,50 KM 18 636,352 8244 LINHA02- BARRAGRANDE
E RIO FEIO 61,5 KM
ContrataÉo de 01 (um)
Veículo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com
saÍda da Localidade da Barra
Grande até o asfalto onde tem
baldeio. Para o transporte de
alunos do ensino Fundamental
l, ll e Ensino Médio. Período:
Manhá/tarde
EspeciÍicações:
Quilometragem total da rota
por dia: 61 .5 KM
Tipo dê veículo: Van

5 325,32 KM 112 17.733,324 8246 LINHA 04 - RIO BANDEIRA
58,52 KM ContrataÇáo de 01
(um) Veículo com motorista,
para atender a seguinte rota:
Com saÍda da Localidade Do
Rio Bamdeira até o asÍalto
onde tem baldeio. Para
transporte de aluno do ensino
fundamental l, ll e ensino
médio. Período Manhã/tarde.
Especificações:
Quilometragem total da rota
por dia: 58.52 KM
Tipo veÍculo: Van

7 8249 LINHA 07 . PRATINHA E
APAE 87 ,42 KM ContrataÇão
de 01 (um) Veículo com
motorista, para atender a
seguinte rota: Com saída da
Localidede da Pratinha até o
Colégio José de Anchieta e
Escola Balbina Almeida de
Souza e APAE. Para o
transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino
Médio. Pêríodo
Manhã/tarde/noite.

7 955,22 KM 3,33 26.490,88

§
§

17

I

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

Código
do

Nôme do pt'ôdutolserviço" Quaítidede Uniilãde
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\\\



59
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

GNPJ. 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." t0 - cEp.: 85.230-000 - FoNsFAx (42) 36441359

EspecificaÇões:
Quilometragem total da rota
por dia: 87.42 KM
Tipo de Veículo: Kombi

I 8251 LINHA 09. RIO SALGADO A
SÃo JoSÉ 69,20 KM
Contrataçáo de 01 (um)
VeÍculo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com
saída do Rio Salgado,
passando pela Vila Veneza até
a Escola Municipal José Felix
Grande e Colégio Estadual do
Campo João Cionek. Para o
transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e ensino
Médio. PerÍodo: Manhítarde
EspecificaÇôes:
Quilometragem total da rota
por dia: 69,20 KM
Tipo de VeÍculo: Kombi

6.297,20 KM ') a.) 20.969,68

17 atÃô LINHA 17 - RIO AZUL A
SANTA MARIA (APAE) 86,32
KM ContrataÉo de 01 (um)
VeÍculo com motofista, para
atender a seguinte rota: Com
saÍda da localidade de Rio Azul
pela Escola Municipal Anibal
Martins até APAE.
Para o transporte de alunos do
ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. PerÍodo: Manhã
EspecificaçÕes:
Quilometragem total da rota
por dia: 86,32 KM
Tipo de Veículo: Kombi

7.855,12 KM 3,33 26.157,55

Z5 8265 LINHA 23 - SÃO JOSÉ E SÃO
MANOEL (APAE) 116,00 KM
Contrataçáo de 01 (um)
VeÍculo tipo Van com
motorista, para atender â
seguinte rota: Com saÍda de
São José, passando por São
Manoel até a Apae.. PerÍodo:
Manhítarde
EspecificaÇões:
Quilometragem total da rota
por dia: 1 16,00 km
Tipo de Veículo: Kombi ou Van

10.556,00 KM 3,33 35.151 ,48

1.....\\

§\)
18
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GNPJ. 95.684 544/0001 -26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA. N.' 10 - CEP.: 85.230{00 - FONãFAX (42) 3644-1359

E ainda em decorrência dos fatos apurados no decorrer do certame e em conformidade com
os relatórios do sistema equiplano, sendo identificado que o(s) itens abaixo foram
FRUSTRADOS, conforme segue;

Santa Maria do Agosto de 2021.

.e o92/202rPre

s\

Lote: 1-Lote001

KM 19.212,10LINHA í4 - BAIRRO DOS
PINGAS 63,40 KM
ContrataÉo de 01 (um)
VeÍculo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com
saÍda da Localidade do Bairro
dos Pinga passando na
Iocalidade da Lagoa até a
Escola João Martins Machado
- Lagoa. Para o transporte de
alunos do ensino
Fundamental l, ll. Período:
Manhã/tarde
EspecificaÇõês:
Quilometragem total da rota
por dia: 63.40 KM
Tipo de VeÍculo: Kombi

5.769,4014 8256

J

19
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pRocEsso LtctTAToRto No 088/2021.

PREGAO PRESENCIAL NO 026/2021.

ObJCtO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERW9OS DE

rRA'VSPORIE ESCOLÁR PARA O PERíODO LETIVO DO ? SEMESTRE DO

ANO DE 2021 NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 't6 de julho de 2021 , Ed.2.307, fls. 105, E Diário Oficial do

Estado do Paraná, em data de 19 de julho de 2021 , Éd. 10.977, pag. 35, fls. 107,

S
\
J
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PARECER JURíDICO

é um ato vincula a Pública au os

essês melhor fundâmenfar suas decisões ou

náô es{áo
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conforme faz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que

determina o art. 4, V da Lei no 10.52012002., que dispÕe § 2", ll, da lei Federal no

8.666/1993, que dispõe: u AtL 40 - A fase extema do pregão iniciada com a

convocação dos iateressados e obseruará as seguinfes regns; l- a

convocação dos rnêressados será efetuada por meio de publicação de aviso

em diário oficial do resp*tivo ente federado ou, não existindo, em jomal de

circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto

da licitação, em iornal de gnnde circulação, nos Íêrrnos do regulamento de

que tlata o arl ?; ll- do aviso consÍa,rão a definição do objeto da licitação, a

indicação do local, dias e horários êm que poderá ser lida ou obtida a Íntegn

do edihl; lll- do edibl constaráo úodos os elementos definidos na forma do

inciso l. do art. 30, as nolmas que disciplinarem o procedimento ê a minuta do

contrato, quando for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo avrco seráo

colocadas à drbposiçáo de qualquer pêssoa para consulta e divulgadas na

forma da Lei 9.755, de 76 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a

apresentação das proposfas, contado a paftir da publicação do aviso, não será

infertor a I (oito) dias úÍeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 108, anexo ainda às fls. 1 09, comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

airrrlr$ar uuklalatt ot
tÀríTAuÂ$tDoo$rl

§
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O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que a
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ttrlllttrat uuttatrli ôt
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procêderam a retirada do edital 17 (dezessete) emprêsas licitantes, 01- JOSÉ DA|R

DE PAULA SOUZA,; 02- LAUDECI RIBEIRO DE SENNE.; 03- ADÃO RIBEIRO

DOS SANTOS.; 04- ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA.; 05- EVERLEY MARTINS

DE SOUZA.; 06- PEDRO ALVES RIBEIRO.; 07- DONIZETE PEREIRA DE

CRISTO.; 08- JOEL RODRIGUES.; 09- GILMAR DE ALBUQUERQUE.; í0 MARIA

LETICIA LEMES.; íí- GENESSIS RENNAN MOREIRA.; í2- MARCIA REGINA

MAIER DE DEUS.; í3- LUCAS IASUNIK.; í4- ANTONIO RODRIGUES.; í6- INES

SILVEIRA FERREIRA.; '17- PEDRO STACIAK. As referidas empresas

compareceram e protocolaram os envelopes de proposta de preços e documentos

de habilitação.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 03212021, compareceram as empresas licitantes e

retirantes do edital; sendo que foram declaradas vencedoras as empresas:

tfinr*
h

KM 35 5,44 c, cJ 1.163,621 LINHA 05 - RIO DO CORVO E RIO DO
SOITA 69,84 KM Contratação de 01 (um)

eÍculo com motorista, para atender a
seguinte rota: Com saída da Localidade
do Soita, passando pelo Rio do Corvo até
a Escola Anibal Martins em São Manoel.
Para transporte de alunos do ensino
fundamental l, ll e Ensino Médio. Período:

pecificaçÕes: Quilometregem total da

po de veículo: Kombi

nhã/ tarde

por dia: 69.84 KM

>a-\

I

)

ADÁO RIBEIRO DOS SANTOS 70159467934

Lote Itêm Produtc/Siêúiao lunioade Ouantidãdê

5
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OTAL 1163,62
NTONTO RODRTGUES 97543390906

LTNHA 08 - RrO CAÇADOR E RtO DO
PEDRO 82,47 KM Contratação de 0í (um)

Ículo com motorista, para atender a
uinte rota: Com saÍda da Localidade

Rio Caçador, passando pelo Rio do Pedro
té a Escola Anibal Martins em São

noel. Para o transportê de alunos do
sino Fundamental l, ll e Ensino Médio

PerÍodo: Manhá/tarde

Quilometragem total da

e

de VeÍculo: Kombi

por dia: 82.47 KM

KM 504,77 3,33 4.990,88

OTAL 4 990,88

DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988

,33 '19.454,5319 INHA 19 - RIO LISO OE CIMA 64,20 KM
ontratação de 0í (um) Veículo com
otorista, para atender a seguinte rota

saída da Localidadê de Rio Liso de
ima até o Colégio Estadual Joâo Cioneck

e Ecola Municipal José Felix Grande em
São José.

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio. PerÍodo
Manhâ/tarde

Ouilometragem total da

de VeÍculo: kombi

por dia: 64,20 km

KM 5.842.20

í9.454,53TAL

RLY MARTINS DE SOUZA 04371120989

7 .145,32 3,63 937,5115 LINHA 15 - POUSO ALEGRE 78,52 KM
de 01 (um) Veículo tipo Micro

ibus com motorista, para atender a
uinte rota: Com saída da Localidade

KM

\
^f

ffi

.'..._

Lote lltêfi lPr@uto/seryiÇo Iunioaoe lQuantidade PreÇo.,rr. Prêço:rôlal

Lirtê |lúin lPrcritutolseii*ico':r:r FJnidade QuãÍitidadê Preç6 :l lpreçortôtat
1

Ouaíitidade PreooLôte Ittem lProUutol§enrico .:rutr ,,:,lUnidade

I
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Bairro dos Manchur, passando pelo Pouso
egre até o Colégio Francisco Cavali da

ta - Rio do Tigre. Para o transporte de
lunos do ensino Fundamental I, ll e

Ensino Médio. Período: Manhã/tardê

Especificações: Quilometragem total da
rota por dia: 78.52 KM

de VeÍculo: Micro Onibustpo

OTAL 5.937,51
GENESSIS RENNAN MOREIRA 083121 58952

INHA 13. FAZENDA BARBOSA E
NDA 71 KM ContrataÉo de 0'l (um)

eÍculo com motorista, para atender a
seguinte rota: Com saÍda da Fazenda
Barbosa Localidade Araguai, passando
Fazenda Sonda Pela Fazenda Sprote até
o Colégio José de Anchieta e Escola
Balbina Almeida de Souza. Para o

nsporte dê alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio
PerÍodo:Manhâ

Quilometragem total da rota por dia: 71
KM

de Velculo: Van

M 461 ,00 1 .51 5,13

OTAL 1 .515,13
GILMAR DE ALBUQUERQUE 023921 í 5966

'10 LINHA 1O - ESTRELA DO OESTE
SENTIDO A RECANTO FELIZ 63,84 KM
ContÍataÇáo de 01 (um) VeÍculo com
motorista, para etender a seguinte rota:
Com ltinerário dentro do Assentamento
Estrele do Oeste chegando até a Escola
na Sede do Estrela do Oeste. Para
transporte de alunos do ensino
Fundamental I, ll e ensino médio. Periodo

an h ã/ta rde

KM 5 809,44 ,33 19.345,44 ffi

Lote ttlEm lProdútii§ervico lunidadá Quantidàdê PreÇo lPreço tolàl

Lotê lüâin lProdulolservico Unidade Quântidtiilê PreÇo P,Íeoo tobli

e
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Especificaçôes: Quilometragem total da
rota por dia: 63.84 KM

TAL 19.345,44
INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

18 LINHA 18. IBEMA E ARROIO DO
RTÃO 74,02 KM ContrataÇão de 01

um) VeÍculo tipo Micro ônibus com
otorista, para atender a seguinte rota

seída da Localidade de lbema, Arroio
o Portão e Rio do Tigre até a Escola
unicipal do Campo Miguel Adur Filho e

io Estadual Francisco Cavalli da

o transporte de alunos do ensino
undamental l, ll e Ensino Médio. PerÍodo:

: Quilometragem total da

de Veiculo: Micro Ônibustpo

hã/tarde

por dia: 74,02 km

KM 735,82 ,oJ 4 451,03

OTAL 451,03
JOEL RODRIGUES 02239054964

980,70 ',1 .575,731 to INHA 16 - PRATA E BALDEIO A APAE
7,70 KM Contratação de 01 (um) Veículo

motorista, para atender a seguinte
Com saÍda da localidade de Rio da
até o Colégio Francisco Cavalli da
- Rio do Trigre e baldeio para a linha

a Apae. Para o transporte de alunos do
sino Fundamental l, ll e Ensino Médio

Período: Manhã,/tarde

EspecificaçÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 87,7 KM

t'\]
..-\:3 \

§->

t
ffi

\

Tipo de VeÍculo: kombi

Lote Itêm Unidadê Quântidadê lPreco PreÇo totâl

lLote Item ProdutiÍServiço Unidade Quãntidâde Pre@ iPreco totat'
KM
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de Veículo: Kombi

OTAL 575,73

LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923

1 1 INHA 01 - RECANTO FELIZ 61,24 KM
Contrataçáo de 01 (um) veÍculo com
motorista, para atender a seguinte rota
Com saÍda da Localidade de Rio Feio,

pelo Recanto Feliz até o asfalto
onde tem baldeio. Para o transporte de

lunos do ensino Fundamental l, ll e
sino Médio. PerÍodo: Manha/Tarde

caçÕes: Quilometragem total por

po de veÍculo: Van

ia. 61 ,24 Km

572,84 a2 18.557,56

TAL 18.557,56

LUCAS IASUNIK 06008482999

KM 969,60 3,33 19.878,771 11 LINHA í1 - BARREIRO E PODOLAN
,6 KM Contratação de 01 (um) VeÍculo

motorista, para atender a seguinte
rota: Com saída da Locelidade do Baneiro,
passando pelo Podolan até a Escola Joáo
Martins Machado - Lagoa. Para o

porte de alunos do ensino
ndamental I, ll. Periodo:Manhãtarde.

Quilometragem total da rota por dia: 65.6
KM

po de VeÍculo: Kombi

OTAL 19 878.77

MAICON SOARES SALDANHA 094620309í O

12.194,00 ,20 1.214,80KMI 0 LINHA 20 - OURO VERDE E NOVO
HORIZONTE 134,00 KM ContrataÇão de
í (um) Veículo tipo Ônibus com

ra atender a uinte rota:motorista

.-:i--\s\t=

Lotal Itern, Pri:dutoÀSeitViÇo :il Unldadê, Quântidái1e Preço PreÇo:{otal,r,:,'

Lote Jttem lpi'i:dutolseüiqo Unidade Prec§ lPieco'total

Lote lttem ProdutolsêrYico Unidade lQuantidade Preco PreÇo tqtal

Í"

\
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saída da localidade Ouro Verde e
Novo Horizonte até o Colégio Estadual do

po Estrela do Oeste e Escola
Municipal do Campo Paulo Reglus Neves
Freire, com baldeio no horario do meio dia.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio. Período:
Manhâ/tarde

EspecificaÇôes: Quilometragem total da
rota por dia: 134,00 km

lpo de Vetculo: Ônibus

OTAL 51 .214,80

CIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947

1 LINHA 03 - LINHA DA AGUA DOCE 54,12
km ContrataÇáo de 01 (um) Veículo com
motoÍista, para atender a seguinte rota:

m saÍda da localidadê da água doce,
ando ate o asfalto onde tem baldeio.

Para transporte de alunoa do ensino
Fundamental l, ll ê Ensino Médio. PerÍodo:
Manhã/tarde/noite

Especificâções: Quilometragem total da
rota por dia: 54.12 KM

ipo de veÍculo: Kombi

KM 924,92 30 16.252,24

TAL 16.252,24

MARIA LETICIA LEMES 08672003918

973,60 ,20 1.889,121 INHA 21 - PIOUIRÍ PAPÉIS/ ESTRELA
OESTE 109,60 KM Contratagão de 01

um) VeÍculo tipo ônibus com motorista,
ra atender a seguinte rota: Com saída

a localidade Piquiri Papeis, entrando na
localidade de Estrela do Oeste, seguindo
para o Colégio Estadual José de Anchieta

Escola Munici I Balbina Almeida de

t

Lote Ittem Unidade Quantidade PrêÇ, Prêço.total

3

Lote Item Produtc/ServiÇo Unidade Suantidade Preco Preço total
KM

h,
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souza.. Para o transporte de alunos do
ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio
PeÍÍodo: Manhá/tarde/noite

EspecificagÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 109,60 KM

Tipo de VeÍculo: Ônibus

TOTAL 41 .889,12

LINHA 06: PRATINHA E SÃO MANOEL
55,92 KM ContrataÉo de 01 (um) Veículo
com motorista, para atender a seguinte
rotâ: Com saÍda da Localidade da Pratinha
até a Escola Anibal Martins em Sáo
Manoel. Para o transporte de alunos do

PEDRO ALVES RIBEIRO 0355710.I9667

5.088,72 ,33 16 945,44,|
KIVI

Período: Manhãtarde.
nsino fundamental I ll e ênsino Médio

Especificaçôes: Quilometragem total da
rota por dia:55.92 KM

TOTAL 16.945,44
PEDRO STACIAK 99475847987

1 12 LINHA 12. BAIRRO DO MACIEL E RIO
DAS ANTAS 86,04 KM Contrateçáo de 01
(um) Veículo com motorista, para atender
a seguinte rota: Com satda dâ localidade
Bairro do Maciel e Rio da Anta até a
Escola João Martins Machado - Lagoa
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio. Perlodo:
Manhã/tarde

EspecificaçÕes: Quilometragem total da
rota pÕr dia: 86.04 KM

Tipo de VeÍculo: Kombi

KM 7.829,64 3,33 26.072,7 0

\t

3

Lote Itêm Produto/ServiÇo Unidadê Ouantidade PreEo Preço totã
o

Tipo de VeÍculor Van

Lotê Quantiilâde PreÇo !.o&1

\
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Ainda em decorrência dos fatos apurados no decorrer do
certame e em conformidade com os relatórios do sistema equiplano, sendo
identiÍicado que os itens abaixo foram DESERTOS, conforme segue;

À

l

TOTAL 26.072,70
OMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991

1 LINHA 22 - ESTRELA DO OESTE 109,96
KM Contrataçáo de 01 (um) VeÍculo tipo

KNí 10.006,36 3,63 36.323,09

icro Ônibus com motorista, para atender
seguinte rota: Com itinerário dentro do

ento Estrela do Oeste até o
io Estadual do Campo Estrela do

te e Escola Municipal do Campo Paulo
Reglus Neves Freire. Periodo
Manhãitarde.

uilometragem total da rota por dia
109,96 km

ipo de VeÍculo: Micro Ônibus

TOTAL 36.323,09

Lote: 1- Lote001

LINHA02. BARRAGRANDE E
RIO FEIO 61,5 KM Conkatação
de 01 (um) Veículo com
motorista, para atender a
seguinte rota: Com saída da
Localidade da Barra Grandê até
o asfalto onde tem baldeio. Para
o transporte de alunos do ensino
Fundãmental l, ll e Ensino Médio
PerÍodo: Manhã/tarde
Especifl caçÕes: Quilometragem
total da rota por dia: 61.5 KM

5 596,50 KI\iI 3,33 18.636,352 8244

\-3
;=5ÀJ_.--\iS\

E----

\E

Lôtê lltem Produto/Servico Unidâdê Suantidade PreÇo PrêÇo toêl
22
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Tipo de veÍculo: Van

4 8246 LINHA 04 - RIO BANDEIRA
58,52 KM ContrataÉo de 01
(um) VeÍculo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com
saÍda da Localidade Do Rio
Bamderra até o asfalto onde tem
baldeio. Para transporte de
alunodo ensino fundamental l, ll
ê ensino médio. Período
Manhã/tarde.
EspecificaçÕes: Quilometragem
total da rota por dia: 58.52 KM
Tipo veÍculo: Van

5.325,32 KIVI 3,33 17.733,32

7 8249 LINHA 07. PRATINHA E APAE
87 ,42 KM Contratação de 01
(um) Vêículo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com
saÍda da Locelidade da Pratinha
até o Colégio Josê de Anchieta e
Escola Balbina Almeida de
Souza e APAE. Para o transporte
de alunos do ensino
Fundemental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodo Manhã/tarde/noite.
Especificações: Quilometragem
total dâ rota por dia: 87.42 KM
Tipo de Veículo: Kombi

7 .955,22 KM 3,33 26.490,88

I 825'1 LINHA 09 - RIO SALGADO A
SÁO JOSÉ 69,20 KM
ContrataÇão de 01 (um) VeÍculo
com motorista, para atender a
seguinte rota: Com saída do Rio
Salgado, passendo pela Vila
Veneza até a Escola Municipal
José Felix Grande e Colégio
Estadual do Campo João Cionek.
Para o transporte de alunos do
ensino Fundamental l, ll e ensino
Médio. PerÍodo: Manhãitarde
EspecificaçÕes: Quilometragem
total da rota por dia: 69,20 KM
Tipo de Veículo: Kombi

6.297,20 KM 21.) 20.969,68

17 8259 LINHA í7 - RIO AZUL A SANTA
MARrA (APAE) 86,32 KM

7.855,12 KM 26 157,55

M

MUHIÊIPIO DE §ÁNTA ITARIA DO OE81E. ESTÂDO DO PÂRÂNÁ
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Contratação de 01 (um) VeÍculo
com motorista, para atender a
seguinte rota: Com saída da
localidade de Rio Azul pela
Escola Municipal Anibal Martins
até APAE.
Para o transporte dê alunos do
ensino Fundamental l, ll e Ensino
Médio. PerÍodo: Manhã
EspecificaçÕes: Quilometragem
total da rota por dia: 86,32 KM
Tipo de Veiculo: Kombi

ZJ 8265 LINHA 23 - SÃO JOSÉ E SÃO
MANOEL (APAE) 116,00 KM
Contratação de 01 (um) VeÍculo
tipo Van com motorista, parâ
atender a seguintê rota: Com
saÍda de Sáo José, passando por
Sáo Manoel até a Apae..
PerÍodo: Manhítarde
Especificaçôes: Quilometragem
total da rota por dia: 116,00 km
Tipo de VeÍculo: Kombi ou Van

10 556,00 KM 3,33 35.151,48

Lote: 1-Lote001

KM14 8256 LINHA 14 - BAIRRO DOS
PINGAS 63,40 KM ContrataÇão
de 01 (um) Veículo com
motorista, para atender a
seguinte rota: Com saida da
Localidade do Bairro dos Pinga
passando ne localidade de
Lagoa até a Escola João Martins
Machado - Lagoa. Para o
transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll. Periodo:
Manhã/tarde

5.769,40 19.212.10

3
s-=--§'.

J

E ainda em decorrência dos fatos apurados no
decorrer do certame e em conformidade com os relatórios do sistema equiplano,
sendo identificado que o(s) itens abaixo foram FRUSTRADOS, conforme segue;

)ffi
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lEspecificações: Quilometragem

Itotal da rota por dia: 63.40 KM

lTipo 

de VeÍculo: Kombi

Tudo conforme declinado às fls. 553/564 com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos ê máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação fls. 565/583.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

tambem outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe u Ad. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juidicamente condicionada aos princípios àásrcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposfas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificaÇão e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaçáo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.
§

N.a=\S\
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Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade,

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

aat rrilúa! uur.id:rrlr ór
[$íÍal./ur EoocSlt

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificaçáo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

to*
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0-CEP.: 85.230-000- Fone,/Iax:(042) 3644-1238

HOMOTOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório no- O88/2O2t, elaborado na Modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL NE 026/2021, qUE tEM POr ObJCtO A,'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DO MUNICíPIO DE SANTA

MARTA DO OESTE-PR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2O2L" . Pela proposta mais

vantajosa para o Município - Menor Preço por ltem, conforme especificado no Edital,

Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao

licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente e válida

ao objeto deste processo licitatórlo. Cujos valores estão compatíveis com os preços

referenciais integrantes do processo licitatório.

6.355,44 3,33 21.163.62LINHA 05 - RIO DO CORVO E RIO DO
SOITA ô9,84 KM ContrataÉo de 01 (um)

Veículo com motorista, para atender a
seguinte rota: Com seída da Localidade

do Soita, passando p€lo Rio do CoÍvo até
a Escola Anibal Martins êm Sáo Mânoel.

Para transporte de alunos do ensino
fundamental l, ll e Ensino Médio. Período:

Manhí tarde

Especificações: Quilometragem totel da
rota por dia: 69.84 KM

Tipo de veículo: Kombi

KM

2'1.163,62TOTAL

AÀITONIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ n". 26.929.28910001-11, com sede na
Localidade de Rio do Soita, São Manoel, Munic io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

7 .504,77 24.990.88I LTNHA 08 - RrO CAÇADOR E RrO DO
PEDRO 82,47 KM o de 01 (um)

KM

)A

\ü, )

ADÃO RTBEIRO DOS SANTOS 70159467934, CNPJ n'. 21.625.63110001-76, com sede

na Rodovia BR 456, KM 30, s/n, Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná.

Lote I ltem Produto/Servi@ I unidade OuaÊtidedê PÍeib I Preco idiâl
1

Lotê Itei'ii 1]:.t:'Prodil{ir§êaiit§o u I unioaae Qúâiitidailê Prtrib I Preço totat

1
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000t -26

Rua Jose de Françâ Pereira, n' l0-CEP.: 85.230{00- FoneÃax:(042) 3644- 1238

Veículo com motorista, para atender a
seguinte rota: Com saída da Localidade

Rio Caçador, passando pelo Rio do Pedro
até a Escola Anibal Martins em São

Manoel. Para o transporte de âlunos do
ensino Fundamentel l, lle Ensino Médio.

Período: Manhã/tarde

Espêcificações: Quilometragem total da
rota por dia: 82.47 KM

Tipo de Veículo: Kombi

24.990,88

DOMZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, CNPJ n". 40.584.70710001-07, com
sede na Localidade de Rio Lizo, São José, Munic io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1 19 LINHA 19 - RIO LISO DE CIMA 64,20 KM
Contratação de 01 (um) Veículo com

motorista, para atênder a seguinte rota:
Com saida da Localidade de Rio Liso de

Cima âté o Colégio Estadual Joâo Cioneck
e Ecola Municipal José Felix Grande em

São José.

Klil 5.U2,20 19.454,53

Para o transportê de alunos do ensino
Fundamêntal l, ll e Ensino Médio. PerÍodo:

Manhã/tardê

Especificaçóes: Quilometragem total da
rota poÍ dia: ô4,20 km

Ti de Veículo: kombi

TOTAL 19.454,53

EVERLY MARTINS DE SOUZA 04371120989, CNPJ n'. 26.989.42410001-14, com sede

na localidade de Pouso Al , Sitio, Munici io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1 15 LINHA 15 - POUSO ALEGRE 78,52 KM
Contratação de 01 (um) VeÍculo tipo Micro

onibus com motorista, para etender a
seguinte rota: Com saída da Locâlidade

Baino dos Manchur, passando pelo Pouso
Alegre até o Colégio Frâncisco Cavali da
Costa - Rio do Tigre. Para o transporte dê

KM 7 .145,32 25.937,51

§'.

\

TOTAL

. unidiíde I eti,ântr'dlittá,.Lote :]ltem ,Piidulir§ôrvi,aô PreÇo :lPiêaa:&&l

UnidâdeLote Ittem Produte
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França PeÍeira, n" lo-CEP.: 85.230-000- Fone/Fax:(042) 3644-1238

bpl

alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. Período: Manhã/tarde

Especificações: Quilometragem total da
rota por dia: 78.52 KM

Tipo de Veículo: Micro Onibus

TOTAL 25.937,51

GEIYESSIS REIINAN MORX,IRA 0$r2158952, CNPJ n".29.819.055/0001-00, com sede

na Localidade de São Manoel, Muni io de Santa Maria do Oeste - Paranâ.

1 í3 LINHA 13 - FAZENOA BARBOSA E
SONDA 71 KM ContrataÉo de 01 (um)
Veículo com motorista, para atender a
sêguintê rôta: Com saída da Fazenda

Barbosâ Localidade Araguai, passando
Fazenda Sonda Pela Fazenda Sprote até

o Colegio José de Anchieta e Escola
Balbina Almeida de Souza. Para o

transporle de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Período:Manhã

Ti de Veiculo: Van

KM 6.4ô1,00 J,JJ 21 .5'15,13

TOTAL 21 .51 5,1 3

GILMAR DE ALBIIRQUERQUE 02392115966, CNPJ n". 41.998.91710001-04, com sede

na Localidade de Esrela do Oeste, Munic io de Santa Maria do Oeste - Paraná

Ktvl 5.809,44 3,33 't9.345,44I 10 LINHA 10. ESTRELA DO OESTE
SENTIOO A RECANTO FELIZ 63,84 KM

Contratação de 01 (um) Veículo com
motorista, para atender a seguinte rota:
Com ltinêrário dentro do Assentamento
Estrela do Oeste chegando até a Escola

na Sede do Estrerla do Oeste. Para
transporte de alunos do ensino

Fundamental l, ll e ensino médio. Periodo
Manhã arde

ffi{s

::Pràoon r:r:ri:]:r::rr,rr' Paodutol.Selviao Unidácê l:âiântidada I Pn liirü_r

Quilometragem lotal da rota por dia: 71

KM

6)íl,b'



ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereirs, tr" lo-CEP.: 85.230-000- Fone/Fax:(042) 3644- 1238

bç3

EspeciÍicaÉes: Ouilometragem total da
Íota por dia: 63.84 KM

TOTAL 19.345,44

INES SILVEIRA FERR-EIRÂ 00730609928, CNPJ n". 28.442.724/0001-04, com sede na
Localidade de Rio Azul, Municí io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Kl\il 6.73s,82 3,63 24.451,0318 LINHA 18 . IBEMA E ARROIO DO
PORTÃO 74,02 KM ContrataÉo de 01

(um) Veículo tipo Micro onibus com
motorista, para atender a seguinle rota:

Com saída da Localidadê dê lbema, Arroio
do Portão e Rio do Tigre até a Escola

Municipel do Campo Miguel Adur Filho ê
Colégio Estadual Francisco Cavâlli da

Costa.

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamêntal I, ll e Ensino Médio. Período

ManhUtarde

Espêcificações: Quilometragem total da
rota por dia: 74,02 km

Tipo de Veículo: Miôro Ônibus

24.451,03TOTAL

JOEL RODRIGUES 02239054964, CNPJ n". 27 .199.91410001-80, com sede na localidade
de Rio da Pratq Sitio, Municí io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

7.980,70 3,33 26.57 5,7316 LINHA 16 - PRATA E BALOEIO A APAE
87,70 KM Contratação de 01 (um) Veículo

com motorista, para atender a seguinte
rota: Com saídâ da localidade de Rio da
Prate até o Colégio Francisco Cavalli da

Costâ - Rio do Trigre e baldeio para a linh
da Apae. Para o transporte de alunos do
ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Período: Manhã/tarde

)

)
J\§-

Município de Santa Maria do Oeste

Tipo de Veículo: kombi

Lote I uniaaae I ouantioade I Preoo I pree total
1

Itêm Prcdutc/S€nr
KM1
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/OOO1 -26

Rua Jose de FÍançaPereira, í' lo-CEP.: 85.230400- Fooe,ryax:(042) 3644-1238

EspecificaçÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 87,7 KM

Tipo de Veículo: Kombi

TOTAL 26.575,73

LAUDECI RIBEIRO DE SEIINE 04485162923, CNPJ n".40.575.351/0001-45, com sede

na Localidade de Rio Feio, Sítio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1 1 LINHA 01 - RECANTO FELIZ 61,24 KM
ContrataÉo de 01 (um) veículo com

motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade de Rio Feio,
passa pelo Recanto Feliz até o asfalto
onde tem baldeio. Para o transporte de

alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. Período: Manha/Tarde

KIV 5.572.84 18.557,56

EspecificaÉes: Quilomêtragem total por
dia: 61,24 Km

Tipo de vêículo: Van

TOTAL 18.557,56

LUCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ n". 40.761.66210001-07, com sede na localidade de

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1 11 LINHA 11 - BARREIRO E PODOLAN
65,6 KM ContrataÉo de 0'l (um) Veículo
com molorista, para atender a seguinte

rota: Com saída da Localidade do Baneiro,
passando pelo Podolan até a Escola Joáo

MaÍtins Machado - Lagoa. Para o
transporte de alunos do ensino

fundamental l, ll. Periodo:Manhã arde.

KM 5.969,ô0 't9.878,77

Quilometragem total da rota por dia: 65.6
KM

Tipo dê Veículo: Kombi

TOTAL '19.878,77

MAICON SALDANHÀ 09462030910, CNPJ n".35.996.079/0001-37, com sede na Rua

I)N
J

Lq{€ ,em -Quasiidãde

Loté
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de Franga PeÍet4 n' lO-CEP.: 85.230-000- Fone/Fax:(042) 3644-1238

Generoso , s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1 20 LINHA 20 - OURO VERDE E NOVO
HORIZONTE '134,00 KM ContrataÉo de

01 (um) Veículo tipo Ônibus com
motorista, para atender a sêguinte Íota:
Com saíde da locâlidadê Ouro Verde e

Novo Ho[izonte até o Colégio Estadual do
Campo Estrela do Oeste e Escola

Municipal do Campo Paulo Reglus Nêves
Freire, com baldeio no horario do meio dia.

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental I, ll e Ensino Médio. Período:

Manhã/tarde

KÀ/l 1 2.1 94,00 4,20 51.214,80

EspeciÍiôações: Quilometragem total da
rota por dia: í 34,00 km

Tipo de Veículo: Ônibus

TOTAL 51.2'14,80

MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947, CNPJ no. 27.189.033/0001-88, com
sede no Sitio São João, na localidade de Agua Doce, Município de Santa Maria do Oeste -

Paraná.

1 LINHA 03. LINHA DA AGUA DOCE 54,12
km Contratação de 01 (um) Veículo com
motorista, para atender a seguinte rota:
Com saida da localidade da água doce,

chegando ate o asfalto onde tem baldeio.
Para transporte de alunoâ do ensino

Fundamental l, ll e Ensino Médio. Período:
Manhítarde/noite

KM 4.924,92 3,30 16.2s2,24

EspeciÍicâções: Quilometragem total da
rota por dia: 54.12 KM

Tipo dê veículo: Kombi

TOTAL 16.25?,24

MARIA LETICIA LEMES 0867200391E, CNPJ n". 30.145.184/0001-49, com sede na Rua

\N^ )

Itêm ..Produto/§êrvico .lJnldadê P.êÇo,,, i, Prêco toial

'Lotê I rtÉ?í iProilütóigérvico lUnidãdo r:Ouaáliaadé' I Fieet I Frêoo ttt!àl
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de F.ança Pereira, n' lo-CEP.: 85.230-000- FonelFax:(042) 3644-1238

Projetada C, 63, Santa Rita" Municí de Santa Maria do Oeste - Paraná.

KM 9.973,60 4,20 41.889,1221 LTNHA 21 - PreulRÍ pnpÉrsl EsrReu
DO OESTE 109,60 KM Contratação de 01
(um) Veículo tipo ônibus com motorista,
para atêndêr a seguinte Íota: Com saída
dâ localidade Piquiri Papêis, entrando na
localidade de Estrela do Oeste, seguindo
para o Colégio Estadual José de Anchieta

e Escola Municipal Balbina Almeida de
souza.. Para o transporte de alunos do

ensino Fundamental l, lle Ensino Médio.
Periodo: Manhítarde/noite

Especiflcações: Quilometragem total da
rota por dia: 109,60 KM

Tipo de Veículo: Ônibus

41 .889,12TOTAL

PEDRO ALVES RIBEIRO 035571019667, CNPJ n". 26.571.0571000134, com sede na
ín, Localidade de São Manoel, Municí de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1 6 LINHA 06: PRATINHA E
55,92 KM Contratação de 01 (um) Veículo

com motorista, para etênder a seguinte
rota: Com saída da Localidade da Pratinha

até a Escola Anibal Martins em São
Manoel. Para o transporte de alunos do
ensino fundamental I ll e ensino Médio.

Período: Manhítarde.

EspeciÍicações: Quilometragem totâl da
rota por dia:55.92 KM

O MANOEL

Ti de Veículo:Van

KIVI 5.088,72 3,33 16.945,44

16.945,44TOTAL

PEDRO STÀCIAK 99475847987, CNPJ n". 29.825.74510001-71, com sede na localidade
de Bairro dos Maciel, Munic io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

7.829,64 26.072,701 LINHA 12 - BAIRRO DO MACIEL E RIO

l;

)s\

Lób Itôm Prtxluto/Seivico Unidáde I Pii:éo iôtâr
1
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADODO PARANA
CNPJ: 95.684.54 41 0001 -26

Rua Jose de Frarça Pereüa, n" lo-CEP.: 85.230-000- FoneFax:(042) 3644-1238

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria d ste-Pr , 04 de Agosto de 2021.

E

DAS ANTAS 86,04 KM Contrataçáo de 01
(um) Veículo com motoÍista, para atendêr
a seguinte rota: Com saída da localidade

Baino do Maciel e Rio da Anta até a
Escola João Madins Mechado - Lagoa
Para o transporle de alunos do ensino

Fundâmental I, ll e Ensino Médio. Pêríodo:
Manhã^arde

EspêciÍicações: Quilometragem total da
rotâ por dia: 86.04 KM

Tipo de Veículo: Kombi

TOTAL 26.072,70

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZÂ 57781044991, CNPJ n'. 40.677.109/000r-82, com
sede na Comunidade Rio Bandeira, s/n, Munic io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1 22 LINHA 22 . ESTRELA OO OESTE 109,9ô
KM Contratação de 01 (um) Veículo tipo

Micro Ônibus com motoÍista. para atender
a seguinte rota: Com itinerário dentro do

assentamento Estrela do Oeste até o
Colegio Estadual do Campo EStrela do

Oeste e Escola Municipal do campo Paulo
Rêglus Nêves Freire. Periodo:

Mânhá/tarde.

KM 10.006,36 3,63 36.323,09

Quilometragem total da rota por dia:
109,96 km

Tipo de Veículo: Micro Ônibus

TOTAL 36.323,09

),,ôss

Prefeito Municipal

Lôtê têtTl 'Piodutô/Serlrioo ,Uáidada, :" Preco totáÍl
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06i08t2021 Prefeitura À,4unicipêlde Santa Mariâ do Oeste l2ct
ESTÂDO DO PARANÁ

PREFEITURÀ I\,ILD{ICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LICITÀCAO
HOMOI,OGÀÇÃO E ÀDJTJDICAçÃO

HOMOLOCAÇÀO E 
^DJUDICAÇÃO

HoMoLoGo o Píocesso Licitatório n'088/2021. elaborado na Modalidadc dc PREGÃo PRESENCIAL Ít o26l2o2t. que rem Dor obierô â
'coNrRArÀÇÃo DE EMPRESA pARA pRF.srAÇÃo DE sERvrÇos DE TRANspoRTE EscoLAR, oo irux-iôiiiô'ot Ái-liri
MARIA Do oEsTE-tR, PARÂ o PERi0DO LE'l'lVo Do ANo DE 2021". Pela proposta mais vantajosa para o Municipio - Menor preço por
hem, cont'orme especificado no Edital, Rclató:io de Julgamento c Classillcaçào c Parecer Juídico, aoni»liaxoO o objeto ao licitante ábaixo
especificado, sendo que o mesmo aprcsentou proposta cortdizente c válida âo objeto deste processo licitatorio. Cujos valores estão compativeis com
os preços referenciais integrantes do processo licitatórao.

DOS S^r-Tos ,0119ró799. CNP., ." 2l 625 6:l lfi$ l-'76- cor $dc na R{roviâ BR 4i6. XM 10. ín, telided. & S& M.*t, MDiciFio .t ser M,i. do O.ú. pEÊ

i LINHÁ 05 _ Rlo lx) (OÀv:) Ê Rl(i Dl)ri{)rTÂ óe.34 I(N1 L ontràr{i. dc (rl runr) \ticülo côô nuorÉb. pâm atórtar a scglinra ror.: Ctm oLlr &
Soi.,t Arsil. Filr Rn ú --rr'o (é â [*rl, rnitl \'.niN em Sio rlrrkl Paü rEn\|Ene J. âlunos do 6;im tuúrft rl t. tt. trim M.dio. pÉiodo:

lânLÊÍf,iri!.i:s ju'l.,rrrs,jÍ!,13tdrklâto 
'lia 6,rx.4(V ritrdc \.i.LI()r(rôbi

2t tó3.ó2

l.l6l,152

{oDRl(iU ES 9rsa339l}D6- cN Pl !'. l6.9l9.]89n$01- I L c.m sud. na LGàLúd. {tr Rio do Soiu. sÀo MánEl. Mutricinio & S.íú Mrü do ()6& - perú

x\rLNHÁ m - Rlo C^ÇAI»R E Rll ) Do PEDRo 3L,r7 KV conhhçi. dr 01 (nn) v.iculo.oô mbnrla p.o,aí&. Éaúioi. rú.: C.E.jd. ô la.li!&
Rio Câêdor, 9.!sdo p.L, Rio oo rrcdro sri . Escola Aúibal MaíiN cm SÀo Màrôcl. PâÉ o rarsporte d. aluos do c8irc F@rr.,Mr.t I, tt. EEi@ Marlio.

P«iqbr Múhà"!r& F \p.c, i.3çõê QurlonBrâ{ên tohi ú .ôE p!Í üia: í2 .lr KM Í'po d. t '.icnlo: Kohbi

TO IAL

DONIZf,ÍF, PDREI R { Df C Rl §Tí) o60ó2ar7984. C\ PJ i' ro 5,l{ ?or tt00l-0 r !.Rr r.de nr t.&â ldnJc dc R 
'o 

Li2o, SÀo José, Münrbio & SME Mrri. .tô O.!1. P.ã.4

I LINH^ liJ - RIo Lrso Dr {1M^ ú1.20 (M Connnlrçào dc 0r íu rr \di.ulo.onr 
'nodi\r!, Írlra al.ileÍ a s?srinl. rôtlr com siú dr telli.hr'. & Rio Lie

Àú o Colê-s'ô Leuia, rdô ( 
'ôn{l ú E.ôh \túi.in!l j.$ f-rlir (jÍü.t .m Sô Jô+ Pú ô turn tu d. .lúa d. ditu Fud,íhol l. tl . E6i

iô P.riodor Àlâxhà bÍd. Êsp.c,rlqçô.. Quilo'n.rEccD1 roEl da Íobpo' d'!:64.10ll,n Tip. d. vcículô: kombr

VERIY MAnAI\S Df, §OUZ{ lXlT l I 209$. (\PJ n' 26 .)89.41.1 001,1' I ,r. conr çd. na ltuãlidadc dr Pôu$ Âlcgn. Sirio. MünÊiriô d. Ss. Mnú .ro OêÉ - P.ônl

LINHA 15 - rtIL;So {LECRE 73.52 (M aonhraçio d! ol lum) vriculo rip. Micro onibus com tuÍôrhla Ce arcd« r sgúinr. mr.:Ce dô ô

Ens'no M!d$. Pcr i,d,r Àhrhi úd. Espc. ií.4ô.\ Qúlontr úr-s.ii hrol Jr riú trtr d'xr 71 5l KM ltl!' dr Vciculo: M En) Onibs

\I

§SlsRENti^lM()RlllR^ll&ll2lS8e5!.C\,,1n'.1.)$19.0!j'ír00lr)Ír,.onsürl!naLo.!lidadc,lcSãoManocl Municiü,dcSn aMeiadoOcft P@rí.

K\1::l LINHAll.FZINDaB{RBosÁLS{)NDA7lKMConrnrú€od.0l(um)vei.ul}domo$rorisr.!-p.raar..rekguinttutrCMúi&üFâurtBsràô.t
Lúlid.dc 

^BBnr'. 
pâ§enr! ' F*rdã soÍd, Pclâ F,rídá sp,orc âra o col.gD Jorú d. An.hE@ c Esla Btlbi@ Altunb d. Sou, PD o ú...!dl. d.dl6

do úsirc tuídaí.illr l. rr. Frírno 
'v!êdio 

P..iod{r:Maínà QuiLom.t.rg.m n)ulda rot! pordia: 7l XM Tipo.L VEicüb:r"!I
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Dê-se a publicaçào devida c elabore-se o contrâto nâ fbflrâ da lei-

Muoicípio de Sanlâ i"{ali.r dc Orstc-Pr. 04 dc Agosto de 2021.

OSCÁR DELGÁDO
Prcfcito Municipal

Preíeitura Municipal de Sântâ Maria do Oeste
,: ba\

Publlcrdo por:
Elizeu Moreira

Cft igo IdentlÍicâdor:F3FBC8AA
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N." t0 - CEp.: 85.23&000 - FONÊ/FAX (42) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO NE fi7I2O2L

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /0001,-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidâde ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - pR. e
assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Srâ. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila podolan, s/n,
Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa aDÃo RrBErRo Dos sAÍvros 70159467934, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.s 2!.625.631/0001-76, com sede na Rodovia BR 456,
KM 30, s/n, Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. neste ato
representada pelo(a) Sr.(a). aDÃo RrBErRo Dos sAMros inscrito no CPF n.9. 701.se4.57e34, residente e

domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada coNrRAÍAoa.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.566, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições êstâbelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial na 026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e 7L2/2021, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante âs cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUTA PRIMEIRA . Do OBJETo

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secreta ria Municipal de Educação.

cúUsUIÁ SEGUNDA - Do vALoR CoNTRÂTUAI-

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de

w

. i,

\so

ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS 70159467934, CNPJ ns. 27-625.631,/00ü,-76, com sede na Rodovia BR

456, KM 30, s/n, Localidade de São Manoel, Município de Sãnta Maria do Oeste - Paraná.

)a

coNTRATo DE PREsraçÁo oE sERvlços QUE ENrnE sr CE|-EBRAM o MuNrcÍpro DE saNÍA MARta oo oEsrE E a EMpREsa;
ADÃO RIEE|RO DOs SANTOS 70159rt67934, CNp.' nr. 21.625,63V0d)1-75, com sêde na Rodoviâ BR 456, (M 30, s/n, t-ocatidade
de São Menoel, MunlcÍplo de SÉntâ Ma.ia do Oêste - paraná.

Lote 
lltem |eroOutolServiOo lunaàae lauantidadê lPreeo lPreeo 

total
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE'RA, N.. 10 - CEp.: 85 230400 - FoNE/FAX (42) 364+1359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

2I.763,62 (VINTE E UM MIL CENTO E SESSENTA E TRES REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).

PARÁGRAFO ÚNICO: No preço ajustado, estão êmbutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutênção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusutA TERCE|RA - rocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilaterâlmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

W

0./

L 5 LINHA 05. RIO DO CORVO E RIO DO KM
OITA 69,84 KM Contratação dê 01

(um) Veículo com motorista, para

tender a seguinte rota: Com saída da

Localidade do Soita, passando pelo Rio

do Corvo até a Escola Anibal Martins
em São Manoel. Para transporte de
alunos do ensino fundamental l, ll e
Ensino Médio. Período: Manhã/ tarde

Especificações: Quilometragem total da

rota por dia: 59.84 KM

ipo de veículo: Kombi

6.355,44 3,33 27.1,63,62

TOTAL 27.t63,62

LINHA oEscRrçÃo

LINHA 05 - RIO DO CORVO E RIO DO SOITA

69,84 KM

Contratação de 01 (um) Veículo com

motorista, para atender a seguinte rota:

Com saída da Localidade do Solta, passando

pelo Rio do Corvo até a Escola Anibal

Martins em São Manoel. Para transporte de

alunos do ensino fundamental l, ll e Ensino

Médio. Período: Manhã/ tarde
Especificações: Quilometragem total da rota
por dia: 69.84 KM Tipo de veículo: Kombi
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." .t0 - cEp.: 85.230{00 _ FoNE/FAX (42) 364+1359

LINHA, bem como, d
estabelecidos pela Lei F

as medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
ederal ne. 8.666/93 e alterações posteriores.

§ ze - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na cráusura segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA cHASSt

LtNllA 05 - RtO DO

coRvo E Rlo Do 50ua
69.84 t(M

MISTO ÁRE6C29 98WMF07X39P024662

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2p desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista (s)

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 05. RIO DO CORVO E

Rro oo sotÍa 69,84 KM

loÃo nrserno oos sAr{Toi 0146984s94s D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRÂTANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

cúusurA QUARTA - DAs coNDrçÕes oe pecaurruro
O pagâmento será efetuâdo até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsêqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municlpal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e
ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.s 84 de L9hL/7998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à DÍvida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pãgamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúusul-A eurNTA - Dos REcuRSos FrNANcErRos r.'ç" 'i

As obrigações decorrentes deste contrãto consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

@
cÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA EcoNÔMIcA

Dotaçóes

.1,7

PTACA
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CNPJ 95.684 544/0001-26

CLAUSUTA SEXTA - DA VALIDADE E UGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinâtura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 3l de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podêndo, a critério do CONTRATANTE, mediânte aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusuu sÉTtMA - DrREtros E REspoNsABtLtDADES DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
I - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponlbilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Culturâ.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por qualsquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6s do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns. 5t.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárlas e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou câso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

'dv"
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2021 1730 08.004. 1 2.361. 1201.2042 l:.a.so:roooo0 Do Exercício
2021 1740 o8.oo4 .12.361 .1201 .2042 !07 ls.s.so.aa.oo.oo Do Exercicio
2021 1750 08.004j 2.361. 120 1.2042 117 lS.a.SO.ar.OtOo Do Exercício
2021 1760 08.004. 12.361. 1 201 2M2 132 h-a9O33OO OO Do Exercício
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA. N " 1O - CEp.; 85.230{OO - FONE/FAX (42) 36441359

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descrltas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejâm sempre em perfeitas condições de conservação e funcíonamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúUsUTA oITAvA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAT

No câso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666193 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Prêsenciel n.e 0261202l, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou

proposta aprêsentada.

§le - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

\§§'Y

CNPJ. 95 684 544/0001-26
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sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administrâção pelo prazo de
até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusulÁ NoNA - DA REsctsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚrutCO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CúUSUIA DÉCIMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 744.80?.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusurA DÉcrMA PRTMETRA - Dos ADrrvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Últtco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusutA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBSITUtçÃo DE vEícuLo(s) ActDENTADo(s)

Em caso de veÍculo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFo ÚNlco, t',lo caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DE DIREITOS

Fica expressamente vedado à CONTRATADÀ a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presênte instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

cúUsUI.A DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

r§
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Pâraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do Oeste,06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

NILCEIA ERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

A

It/'^ô.-:\j-";- 
(L?

Gdnçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO REPRESENTANTE LEGAL

,.l(,{- \}EÔ

Jose Alexandre Gonçalves
RG:1.370.369.40

CPF: 085.053.509-36

' ciislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

\ I Ivl
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SEGURO DE RES PONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIARIO DÉ . .

PASSAGETROS EM V|AGÊM MUNTCTPAL E |NÍERMUNICTPAL 
ICSSOT.I
l.-

!S:03 SÊGuiC§ S A COD. SEGURADO01490 cNP.i r 4j2L684 0001 50

APCLCE 1002806'93532 ENDOSSO 0 Apo ce SUCIJHSAL: L Rro de Jane]Io

VIGENCIA OO SEGURO: 945 21H 95 1008 202, AS 24it 08 10082022

SEGURADO - Nome: ADAO Ê 8ÊlRO DCS SANToS 70159467931

N:0 CompleÍrpnto:KM 30

Crdade Sanla Maía do Oeste UF PR CÊ P 852

CPF CNPJ:21.625.631 0001 76

ESTIPULÁNTE - Nome: Af,À0 âiBElRC 00S SANTOS;0159467934

VEICULO SEGURÂOO - N I Ío
PÍe r: _ Ano FabÍ ca€o:?q99_ Ano Modeto ?989_ Placa: ARE6o29 Chássrsr9BWMF07X39P024662 Êenavam 135297788

N' Passage(os:9_ N' ÍÍpulaÍies:1_ {Jl EaÇáo do Vêiculo: Seívço de ÍÍansFÍle EscolaÍ

COEERÍURAS CONTRATÂOÀS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZAVEIS POF VEiCULO (EM BS)

Coberlura
oa|cs CorpcÊs e !1, Malenas Carsados a Passags e oaaosCoÍp Ísc. náoTÍansp

oarcs L oras Calsados a PassagErros e a TêíceÍos Nâo Trar§Ê LlrG unro
Danos Esle{rcs Causados a Pass4efos
oanrs Êstdrc,Js Causados aÍercefos náo Transporhdos
qcdenles Pessoais a Típulantes -MorE Acidenlal

\ aúf-16 oessoâ,s 3 Tncu a"'es . hvalde? Perí\ârerle ooÍ AcdelbV
-A1oã1,es 

ppssoas r T4p!tan:es . Desoesas MedEas HosprtalôÍes

De'esa Cr',

PÍocasso Susêp
l5414 9014 r 3 2013 41

15414 901413 2013 4r
r 5414 901413 2013,41

15414 901413 2013 4l
1 5414.900673 201 3.08 Plripulante
15414.900673 2013.08 P 

-Inpllanle

15414.900673 2013 08 P-Iípulane
15414 901413 2013-41

Limite Maximo Pémao
lndenização Franqutas Liguido

700 m0.00

Nál Contratada

Nà Conlratada

N tu Cootrdrada

30.000.00

30 000.00

3 0c0.00

Ne C,ontralada

i I .!,
360

Gd.í* couoron}

SERVICOS CONTRATADOS

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APOUCE (ÉM RS)

Valoí do Servrço

Valor do S€rvrÇ!

Píêmto Lrqudo :,i! :'
r o F 46.;5 Valoí dc Setuqcs 0c0

parcela Vencimento Valor Mêio de pag.

2t

PARCÊLAT'ÉNTO (EM R§)

Parcela Vencimento Valor
1 23 0g 2021 118 16

2 n c3 202., 1. ,- g2

3 25 I i 202r 11162

t 231't 2121 1 1i 62

, n12212', l';62
6 24a.2A22 1r;62

CORFETOR

GIJAiACIG CONNEÍORA DE
Ueio de pag.

Frcha de Compensaçào

Flcha de Ccmpensaçao
Flcha de CompensaÇão

Frcha de Cor.pensaçáo
F chade Compensaçào
Frcha de Compen*Éo

SEGUROS LIOA

OBSERVAÇÔES

Lere alenlamente as Condiçoes Gerars. pÍinctpalmenle as exclusÕes. Conlira os dados corstantes neslâ apolbe e. em caso de divergéncas. procuÍe

rmedialamepte seu correlú. QuaisqleÍ moúÍicaçôês ao pÍesenle segúo d€verão ser íeilâs. afaves de seu Coírelo,. à SquradoÍa de loÍma expressâ

e s. serão validas apos anuênoa da Seguradora. A ESSoR SEGURoS S.A.. a segurr &nomrnada S€gurzJ!i?". baseando se ras declêÍaçóes

co^sr:lrles da ofooos!â e do qu€stionaÍro devrdamente píeenchrdo pelo segLíado. que servndo de base a em6sào oa pÍesenle apol[e,cam iazeirdo

pare ,rteqrarle deste conlrato. obÍ0a se a rndenrzaÍ. medlante o Íecebimênto do prêmro derÉro do prazo. as cobêÍturas conlÍaldas rresla aoo!,ce de

selirr s,jteLlas a aD caÇào de lranquias de cada ÍeclamaÇào indenlzavel e ate 0 |mile mâximo de indenrzaÉo. conloÍme Íegrsilrado nesla. nos

:.r,ros e s00 as Condiçles Gerais que lazem paÍ1e integranle desta Apolice. Este seguÍo é p0í prazo deteím nado lendo a seguÍâdora â iaculdade

oe i:a0 rÊ10!ar a apóice nâ dâ1a de vencimenlo, sem devoluçâo dos prêmios pagos nos lermos da apólice. As Condiçôes Gerais desle Segurc estào

dsl:r,ves ro SIIE DA SEGURADORA. A aceitâÇão d0 seguro eslará suFila á anárse do risco. 0 regslro desle dano na SUSEP nào Lmplca. poÍ
paÍe 0a aulaÍqurâ. incenliv0 ou recünendaÇào a su3 comercialzaÇào. 0 segurado podera consultrí a silu4áo cdastal de seu corretor de seguÍos
no s:e,,,,"rvw.susepgovbr. poÍ meo do numeío de seu regislÍo nâ SUSEP. nome coíndeto. CNPJ ou CPF. As condçoes conlÍaluals Íegu,ameolo

desle Drodulo píotocoli2adas pela scciedade lunlo a Sl.§ep. poderão seí consultadas no endereço eldr0nEo víl1,ví.sus@.gov.br. de acoÍdo coÍn o
nLnero de 0Íocesso conslante da apolce proposla. SUSEP Supednlendéncia de Seguos Píivados AulaÍqJra Federal Íesponsável peâ

'sca|7&ar. noÍmatrzaÇào e coÍrlr0le dos Írercados de seguro. prevrdência complementar âberta, capitalizaÉo, resseguÍo e coííelagem de seg$os.
Âlend menio g'aturto SUSEP 0800 021 8484

Loca R,o e Jane,Ío Data: 1208,2021
I ttt.rtrtt rt'

RAMO. 0628- Reso Ovii ÍransD Rod Passaos. Muncroal Inlerrrün:10a1

I
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MUNICIPIO DE SANTA IíARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544r000í.26

RUÁ JOgE OÉ FR^NçÀ PERETRA, No lO - CEP,r FONE/FAX: (0a2l r3,ra,l2!l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IO7I2O2I

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratade: ADÃO RIBEIRO DOs sAI\ToS 70159467934, CNPJ no.

2l .625.63110001-76, com sede na Rodovia BR 456, KM 30, s/n, Localidade de São

Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

ouEro: "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe SERVTçOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O
PERíODO LETIVO DO ANO OE2O2!'"

Total global do contrato de RS 21.163,62 (VINTE E UM MIL CENTO E SESSENTA E TRES REAIS E

SESSENTA E DOIS CENTAVOS).

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.
Vigência: 3I/12/2021.

Ão RrnnrRo Dos sANTos 70ts94679t4,cNpJ n". 21.625.631/ooot-76,com
sede na Rodovia BR 456, KM 30, s/n, Localidade de São Manoel, Município de Santa

do Oeste - Paraná.

1 LINHA 05 - RIO DO CORVO E RIO DO
OITA 69,84 KM Contrataçáo de 01

um) VeÍculo com motorista, para
a seguinte rota: Com saída da

Localidade do Soita, passando pelo Rio
o Corvo até a Escola Anibal Martins

Sâo Manoel. Para transporte de
nos do ensino fundamental l, ll e

Ensino Médio. Período: Manhã/ tarde

Especificações: Quilometragem total da
rota por dia: 69.84 KM

de veÍculo: Kombi

355,44 33 1 .163,62

AL 1.163,62

{

Lrcte, Itêm lProduto/ServiÇo x PiêÇorl, lPieÇo totâ

í\\
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061o8t20?1 Prefeatura Municapal de Santê Maria do Oestê tr12
Es'IADo Do PÀRANÁ

PREFEITURÂ MUIIICIPAL DE SANTA MARJA DO OESTE

LICI'IAÇAO
EXTRATO DÍ: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I07/202I

EXTRATO DE CO\TRATO 
^DMINISTRATIVO 

\' 
'07l202I

Contrstânle: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica dc direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.54410001-26, com sede na Rua Jo( de França Percirâ. l0 Santa l\íaria do Ocste PR, neste âto representado por seu prefeito municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
contrrtadr: ADÃo RIBf,IRO DOS S^NTOS 70159467931. CNPJ n'. 21.625.631/0001-76, com sede na Rodovia BR 456, KM 30, Vn,
Localidade de Sâo Mauocl. Municipio dc Santa Marià do Ocslc Paraná.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE E]\IPRES{ PAR,,I PREST,\ÇÀO DE SERVIÇOS DE TRÁNSPIORTE ESCOLA& DO MT,NTCiPIO DE
SANTA MARIA DO ODSTE-PR, PARA O PERiODO LE'I IVO DO ANO DE 202T".

l,.ll 2r.t61,62I-lNll^ 05 - alo DO CORVO r RIO Dô SOIT^ 6s.34 KM Conrdllçào dc 0l (uú)

\i,'1., n),u motr,n"tÀ Im ilcnd.r â s.Buinrc À,u: Co {iú d, tiEl'rlâd. ô S.ilÀ

Í[Satln t: o Rir d'Cor\ Íó r Ercola 
^nibJ 

M,n,í! cí Sào Vúcl Pú hÍtpoí. d.

.lúB ,lo !!s, i6 tunJ@.lrl l. I I c lcinó \í.rli.. Pcnodo Manha_ úrdc

Es .:i.ic.!çôca O'ilom.Ílge'n 106ldarou pordi :6r.3íKIV

2r.l6l,ó2

Totâl global do conrrâ1.) rlc iS 2l .163,62 (VINTE I: tjl\'Í MIL CENTO E SESSENTA E TRES REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

Dâta de lssinatuÍr ' 4f Cc Agolxo de:0ll
Vigênciâ: ll/1212(,11.

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código ldcntiíicador:C4B5ECE3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 06/0812021. Edição 2322 
.

A verifiiação de eutcüticidade da matéria pode ser feita infonnando o código identificador no site:

hnp:i/uurv.diariomurr ictpal.com.br amp

httpsr//www.diariomunicipat.com.br/amp/materiâ/C4B5ECE3/o3AGdBq270do-FobHVT7z1WosWQluxr2Y52Y87avJj72ar)opD-o0az3NxzH6wr-v3
1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRÂNçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.23G@0 - FONUFAX (42) 364+1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne 7081202L

CONTRATO DE PRESÍAçÃO OE SERVIçOS QUÊ ENIRE SI CELEBRAM o MUItIIcÍPIo DE SAMTA MARIA Do oEsTE E A EMPRESA;
ANTONIO RODRIGUES 97í3390!106, CNPI n!. 26.929.289/U)01-11, com sede nâ Lo.elidade de Rlo do Soltâ, São Manoel,
Munlcípio de Santa Mâria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICíHo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.54410007-26, neste ato
representado por sêu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretárío Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa ANTONIO RODRIGUES 97543390906, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscritâ no CNP.I/MF sob o n.e 26.929.289/0007-11, com sedê na

Localidade de Rio do Soita, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. neste

ato representada pelo(a) Sr.(a). ANTONIO RODRIGUES inscrito no CPF n.e. 975.433.909-06,
residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As pârtes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial 
^e 

026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e 112/2027, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo
o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERÍODO IETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUI-A SEGUNDA - Do vALoR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

u

NÍONIO ROORIGUES 975/Íl39(x)06, CNPl ne. 25.929.289/0001-11, com sede na Localidâde de Rio do Soite, São Manoel, Município de

sântà Maria do oeste - Parãná

1 I L|NHA 08 - RrO CAÇADOR E RrO DO PEDRO
82,47 KM Conkataçào de 01 (um)Veículo com
motorista, para atender a seguinte rota: Com saida

504,77KI/l 3,33 24.990,88

p <--r/z \NN
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JoSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N . 10 - CEP.: 85.23G000 - FONE/FAX (42) 364+1359

da Localidade Rio Caçadoí, passando pelo Rio do
Pedro até a Escola Anibal Martins em São Manoel.
Para o transpoÍte de alunos do ensino Fundamental
l, lle Ensino Médio. Períodoi Manhítarde

Éspecifrcaçôes: Quilometragem totalda rota por dia
82.47 KM

Tipo de VeÍculo: Kombi

990,88

A soma total dos dias letivos em quê o serviço será prestado perfaz a importância de RS

24.990,88 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS}.

PARÁGRAFo ÚNlCo: t,to preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurA TERCETRA - LocAr DA PRESTAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

DESCRTçÃO

LTNHA 08 - RtO CAÇADOR E RtO DO PEDRO 82,47
KM

Contratação de 01 (um) VeÍculo com motorista, para

atender a seguinte rota: Com saÍda da Localidade Rio
Caçador, passando pelo Rio do Pedro até a Escola
Anibal Martins êm São Manoel. Para o transporte de
alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhã/tarde. Especificaçães: Quilomelragêm
total da rota poÍ dia: 82.47 KM. Tipo de Veículo: Kombi

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRAÍANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das mediçôes por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8.656/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

TINHA TIPO MARCA cHASSt

LINHA 08 . RIO
CAÇADOR E RIO DO
PEDRO 82,47 KM

MISTO 98WGF07X57P012569

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2s desta Cláusula será(ão), respectivamente,

lffi>lfl./

M!

N

\

coltuzido(s)2elos motorista(s):

/).r7,[a.--." g 
\S @

_(,

CNPJ: 95.ô84.544i0001-26

@
I

LINHA

l

PLACA

loo'**



I
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cNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.230{00 - FONEiFAX {42) 36441359

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 08 - RIO CAÇADOR E

RIO DO PEDRO 82,47 KM
ANÍONIO RODRIGUES 01497927500 D

§4s - A êventual substituição do(s) veÍculo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para suâ anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

cúusuLA eUARTA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.s 84 de 79/Lt/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Déb;tos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias útêis do prazo estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUI.A QUINTA - Dos REcURsos FINANcEIRoS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

çóes

1

08.0u. 1 2.361. 1 201.2042 107 13.3.90.33.00.00 Do Exeícício

08.00À.12.361 1201.2U2 'r7 13.3.90.33.00.00 Do Exercício

2021 1760 08.004 12.361 .1201 .2042 132 l3.3.so.33.oo.oo Do Exerclcio

CLAUSUtA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade ê a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critérlo do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
),-
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eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO Úrutco: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusutA sÉflMA - DrRErros E RESpoNsABtUDADEs DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o ob.ieto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obrigâ-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedlção da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsãbilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentês, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 69 do Regulamento de seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns. 6L.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contÍa tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do MunicÍpio, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sançôes cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anterlormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;

§"
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j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometêndo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cúUsUI.A oITAvA - DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE INADIMPTEMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Prêsencial n,e O26|2O2L, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta aprêsentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementêm, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ão CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo

até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusurÁ NoNA - DA REsclsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.665/93.

..9.-:- 4. " . í. (
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsuu DÉqMA- Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusuu DÉ0MA pRtMEtRA - Dos ADtflvos
As altêraçõês contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e âutorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO Úw|CO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEícuro(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO ÚN|CO: tto caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusuLA DÉclMA TERcETRA - DA cEssÃo DE DrRErros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

cúusutA DÉqMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.655/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

RD NILCEIA A ERNANDES

N.
,Q.,2-/-1e-.- g

cúUsulÁ DÉqMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Mariâ do oeste, 06 de Agosto de 2021. ,.{- .
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PREFEITO MUNICIPAT SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Cr JL---êo

Gonçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

ANTONIO RODRIGUES 97543390906

REPRESENTANTE TEGAI"

TESTEM U NHAS:

Jose Alexandre nça lves

RG: 1.370.369.40

CPF: 085.053.509-36

/ L- r..
Castio - -

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

íSêqúradorâ do GÍupo SCOR

ESSoRSÉGUROSS.A. CÓD.SEGURADO0í49o CNpJr14.525.684,0001-50 RAMO: 0628 ' ResD. CiülTÍânso. Rod Municipal/lntermuniciod
No 0A PROPOSÍA: 310567 APÔUCE: 1m2806193025 ENDOSSO: 0 - ADorice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeío ITENST 1

vrGÊNctA Do SEGURO: oAs 24H DE 04m8/2021 

^S 
24HOEf/i082O22

SEGURADO - Nomê: ANTÔNIO R0DRtGUES 97í3390906
Erdeleç,, 0t Do\'oADo Rro DA SOITA N": q_ Cordeíneflto: ZONA RURAL

Baiíro: SÃOMANOEL Cidade Sánla lraria do O€ste UF: E8_ CEP 85230000

CPF/CNPJ: 26.929.289,Sm1-1 1Tipo de P€ssoa Juíidic2

ESTIPULÁNTE - Nomê: ANÍONIO RODRIGUES 97543390906 CPF/CNPJ: 26.S29.289,0m1-1 I
vEículo SEGURADO - N. l_ Iipode veío]lorKombi Marca VOLKSWAGEN [,{odelo: KOI\tBt

Pref xo:_ lro FabricaÉo: 2@Z_ Aio Modeiôr L Placar AoX!&L Chassis: SUGIqISP0I2S9_ Renaiami 911871144

N' Passagekos:q_ N' ÍÍipulantes: L ut lizâçáo do Veíqrlo: SêNico de TÍaflsD.rle FsmlaÍ

coBERTURÁS CONTRATADAS E LTMTTES MÁXTMOS TNDENtãVEtS pOR VEíCULO (EM R$)

Cobêrtura
Danos CorpoÍais e/ou l\.iat€riás Causados a Pâssags. ê Dânos Coíp. Teíc. náo Transp.

Dar6 Morâis Causad6 a Pasagdros e a Íercetos Nâo Tratsp, LMG úflico
oanos Estétcos Causados a PassageirG
Dano6 EstêücG Causados a Íeícêiro6 Mo Írânsportádos
Acidentes Pessoais â Tripulantes - Morte Âcidental

\./ AcideÍrtes Pessoais a Tripulantes - lnvalidez Peímaneflte poÍ Acidente

Acjdentes Pessoâis a Tilpúlânle§ " Despesas l\rédicas Hospitalar€s

DeÍesa Civil

Procoaao Susgp
15414.901413,|2013-41

15414.901413nú3-41
15414.§1413nUU1
15414.X1413nU341
1a|414.900673201308 PnÍipularle
1í14.900673201 I0€ P/rdpulante
1§414.900673201 !08 P/TÍipulante
'15414.90141 3201 &41

Limit§ iláxlmo Prêmlo
lndenização Franquias Líquido

700.000,00 632,00

Não ConHada
Náo Coiúatada
Náo Confâtâda

30.000,m í1,90

30.000,m 3,ô0

3.000,m 12,01

l&io Contatada

cd.ÉÉ cot, oilorÊ

As cobefti ràs de Danos MalêÍiâis areo.ais, À{oíais e EsÉli)os não se confuídem ou se comuoicãn. VeíE ue os conceibs dbtnlos óê cada uma m glossám das Condiç!€s Gerás.

sERVtçOS CONTRATADOS

PARCELAMENTO (EM R$)
Parcela Vêncimgnto Valor
1 $lútn21 118,16

v 2 $raginzt 117,62

3 1U1UnU 117,62

4 16t111n21 111.ü
5 16t121n21 117.62

6 17tútm22 17.62

CORRETOR

C,{JARACIG CORRETORA DE
Mêio de pag.

Ficha de Compensaçáo

Ficha de CompensaÉo
Ficha de CompensaÉo
Ficha de CompensaÉo
Fichâ dê CompensaÉo
Fiúa de CompensaÉo

Parcela Vencimenlo ValoÍ lr€io de pag.

Atendimênto !.êluito SUSEP 0800 021 8484

Local Rio deJaneiro Data: 06/08/2021
,fít'onir.ts'

SEGUROS LTDA

Cód. Susepl 242U1937

OBSERVACOES

Leia atentamente as condiÉes G.r.rir, prinfrãtãf,Iã.lr.o"rlãtirrã1ãiãconstantes nesta aúlice e, em caso de divergências, pÍocuíe

irneCiatamenle 3eu ccÍeior. Qlaisquer modificaçóes ao presentê sêguÍo devêráo sêr feitas, afavés de seu ConetoÍ, à Sêguradora de forma expÍssa
e so se.âa válidas aDós anuência da Segurâdora. A ESSOR SEGUROS S.4., a segúir denominâdã 'Segunadora', baseandcse nas dêclaÍações

onstanlês da proposta e do quêstionário devidamenle preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da pres€nle aÉlice icam íazendo

parte inleganle Cesle contrato, obrigâ-se a indenizar, medianle o re@bimento do pÍêmio dentro do prazo, as mberturas mntrâtadâs nesta apóllce de

s€qurc suiellas à âplicaÇâo de franquias de cadâ reclâm4âo indenizável e áé o limite máÍmo d€ indenizaçâo, conÍorme Íegistrado nesta, nos

termos e sob ,ls Condiqres Gerais, que fazem pârte integrante desta Apólice. Este sêguro é por prazo d€têrminado lendo a seguradora à faculdade

de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pâgo6 nos teÍmos da aÉlice. As Condiçoes G€rais deste Seguro e§tão

disponiveis no SITE DA SEGURÂDORA. A acêitâção do seguro eslaÍá sujeita à anàlise do Íism.0 regislro desle plâno na SUSEP não implica, por

paa" C" a,l?rq.ria, incentivo ou remmendaçâ) a sua com€rcializaÉo. 0 segurado poderá consultar a §tuaçà) cadadral de seu conetor de seguros

nc site ltuy/.urep.Jov.br, Dor meio do númeÍo de seu regiíro nâ SUSEP, nome compbto, CNPJ ou CPF. As condições contratuaidÍegulamento

dêste prodrl, p'otocrlizadas pela sociedade junto à Susêp, podeÍão sêr consultadas Íp endereço eletrÔnico www.susep.gov.br, de acordo mm o
númeÍo Ce !Ílcesso constanle da apólice/propoía. SUSEP - SupeÍrntendência dê Seguros Privados - Autarquia Federal responsável Flela

Íiscalização ncrnatizaÉo ê confole dos meÍcados de seguro, previdência mmplementar aberta, câpitalização, resseguro e corÍ€tagêm de seguÍos.

Ruá viscol|ebú tílgiÇr$lsáá t80Ê Cenro - Rio de JandrdRJ - CEP it091{07 - Centrâlde Sinistros e Assistências 24 horasr 0m0 7í31000 ' Ouvidoria Es§orr 0800 r/7 0438

E

Valor do Serviçoi

VâloÍ do Sêrvi@l

pRÊMro DAS COBERÍURAS E SERVTçOS CONTRATADOS, TOTATS OA APÓLICE (EM R$) Bêmio Líquiro: 659,51

Ad'coiaroe Frac'onamento 0.00 1.0.F.: lql!- valor dc Sêíviços .lloo-Tdala P4ar -200.4--
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]ÚUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5.6 8 4.544/0 00 í -26

Rll^ JoSE OÊ FRANçA P€iElRA, N! l0 - CEP.: t6,230-000 - fOtlÊ/FAx: l0a2) 36aa-í231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LO8I2O2I

contÍatante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.584.5214/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratada: ANTONIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ no. 26.929.289 /0001 -1 I,
com sede na Localidade de Rio do Soit4 São Manoel, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná.

OUETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIÁ& DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O

PERÍODO TETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de RS 24.990,88 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

NIO RODRIGUES 97543390906, CNPJ n'. 26.929.289/0001-11, com sede na

de Rio do Soita, São Manoel, Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

7 504,77 a2 .990,881 L|NHA0S- RrO CAÇADOR E RrO DO
PEDRO 82,47 KM ContrataÉo dê 01 (um)

eiculo com motorista, para atender a
uinte rota: Com seÍda da Localidade

Rio Caçador, passando pelo Rio do Pedro
a Escola Anibal Martins em Sáo
oel. Para o transporte de alunos do

nsino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Quilometragem total da

de VeÍculo: Kombi

odo: Manhã/tardê

por dia: 82.47 KM

.990,88OTAL

Data de assinatuÍa: 06 de Agosto de 2OzL.

Vigência: 3t/12/2OZI.

lLote lltem,lProduto/§êrvho lunioaae
I

I
I



06t08t20r' Prefeiturê Nlunicipal de Santa Mariâ do Oêste q
ESTADO DO PÂRÀ\A

PREFEITURA MI,iT.ICIPAL DE SANTA MARJA DO OESTE

LrcrT^ÇÀo
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'IO8NO2I

Contratuter O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO C)ESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, ins€rito no CNPJ do MF sob n'
95.684.5,1410001 -26, com sede na Rua Josi' de França Pcrcirâ, I 0 Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado poÍ selr prefeito municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
Contrrt da: ANTONIO ROI)RICI'ES 975{3390906. CNPJ n". 26.929.289/0001- l 1 , com sede na Localidade de Rio do Soita, São Manoel,
Município de Santa M:1. rr Jo Lrr.ti - Pur.rrrii.

OBJETO: "CONTRATAÇÁO DE EMPRES^ P,\R4 PREST^ÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA& DO MUNICiPIO DE
SANTA MÀRIA DO OESTE-PR, PARÀ o PERiOD0 LETIVO DO ANO DE 202I".

Á§TOIIOnODRICUf,S9?9319011)6.CriPJn":69l9lsc0ol)r.ll..ôm+d.nrL&Jli.hdêdsRiodus. a sio Minel. Múicipio d. SúltMúi.ôO.í. PBrú.

t,llLINH^ 08 - EIO aAç^mt E lÍO m PFDRo i12.1? XM ConlE@Jo r,.01 (uml

\tl.d( .dm mol,Íisrâ p@ rlcnd.r. *gutrlrc n'tar Com s.i.rÀ dr ltrrrlid&lr Ro

: \.1, r. pr {!,.r ,.ilr Rio .lo Dclrô âta n rrrol A b.l Moín,s m lüô Múel.
P;Ír . hn'püu.L âlu.os do rnsi'b Furdrmenlal l. Il e tnsino Médiô Periodo:

lr!., i-.\k q.*.rae*anburdJ úrr!{J,J s-r-K\i

Total global do contrâto de RS 24.990,118 (VINTF E QUÀTRO MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

Drta de assioatur: : i\r :'c \çr,; _, le 2C2l

Vigênciâ: 31/l2.il( l I

Publlcado por:
Elizeu Moreira

Código Id€ntinc.dor: 5F8D7BCA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná ro dla 06/O812021. Edição 2322
A verificaçâo de autenticidade da materia pode ser Ícitâ int'ormando o código identificador no site
http://wwwdiariomunicioal com.br/amp/

htpsr/www.diariomunicipal.com.brlêmp/mâteria/5F8D7BCA/o3AGdBq279k-VotgThe54lOXoDWbZR2Rp6YcíniTJOY4XIuk5nSZVJjWAFTYj0dbHS
1t1

EXTRATO DE CO\TRATO 
^DMINISTRATIVO 

\" IOtt/202I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." 10 - cEp.r 85.23&000 - FoNE/FAX (42) 364413s9

CONTRATO ADMINISTRATIVO

coNTRATO Ne 109/2021

coNTRAÍo DE pREsrAçÁo DE sERvtços euE ENTRE sr CELEBRAM o MuNtcÍpro DE SANTA MARra Do o[srE E a EMpREsÂ;

DONIZETE PEREIRA DC CRISTO 06962477988, CNPJ ne. i10.584.707/(m1-O7, com sêde na l-ocâlidade dê Rio Lizo, São rosé,

Municíplo dê Santa MaÍlâ do Oestê - Peraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Cêntro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Viêira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 05962477988, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 4o.5s4.707/oool-{r7, com sede na

Localidade de Rio Lizo, São José, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. neste ato
representada pelo(a) Sr.(a). DoNrzÊÍE eERETRA oE cRrsro inscrito no CPF n.e. 06s.624.77eis, residente e

domiciliado no mesmo endereço, doravante denominâda CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 026/2027,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e 712/2027, da Secretaria Municlpal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERÍODo LETIVO DO ANO DE 202L". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vAtoR CoNTRATUAT
O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

{")

DONIZEIE PEREIRA DE CRIÍO 06962i1779E8, CNPJ ne. 40.584.7020001-07, com sêde nâ Localidade de Rio Lizo, SãoJosé,

Muriicípio de Santa Mariô do Oeste - Paraná.

19.454.5319 LINHA 19 - RIO LISO DE CIMA 64,20 KM
ntrataÉo de 0'l (um) Veículo com motorista,

para atender a sêguinte rota: Com saída da

6t)

.,4-i\

vLote Itq.n
,,,,, ,fn49d".,,,,1o1101* ,, l"t*,lP 

rod uto/Serviço Prêço total

1 I r*'' l"
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N . J0 - CÊp.: 85.23G000 - FONEIFAX (42) 364+1359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

19.454,53 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E

TRES CENTAVOS).

PARAGRAFO UNICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurA TERCETRA - tocAt DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 19 - RIO LISO DE CIMA 64,20 KM Contrataçáo de 01 (um) Veículo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com saÍda da Localidade de
Rio Liso de Cima até o Colégio EstadualJoão Cioneck e
Ecola MunicipalJosé Felix Grande em São José. Para o
transporte de alunos do ensino Fundamental I, ll e
Ensino Médio. Periodo: Manhã arde. Especmcaçóes:
Quilometragem total da rota por dia: 64,20 km.Tipo de
Velculo: kombi

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometrâgem acima dêscrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, pâra mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lêi Federal ne.8.656/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PTACA CHASSI

LINHA 'I9

LISO DE
64,20 KM

Rto
CIMA

MrsÍo 9BWMF07XXAP009l06

§3s - O(s) veículos mencionados no § 2e dêsta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):

6

Localidade de Rio Liso de Cima até o Colégio
Estadual João Cioneck ê Ecola MunicipalJosé
Felix Grande em Sâo José. Para o transporte de
alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino
Médio. PerÍodo: Manhã/tarde. EspeciÍicaçóes:
Quilometragem totalda rota por dia: 64,20
km.Tipo de Veículoi kombi

TOTAL 19.454,53

ú

p
@
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cNPJ. 95.684.544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA pÉRErRÂ, N." 1O - CEp : 85.230400 - FONE/FAX {42) 35441359

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 19 . RIO LISO DE
CIMA 64,20 KM

DONIZETE

cRlsTo
PEREIRA DE o4712793047 AD

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamênte ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

§1c - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2o - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUIÁ QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA ECONÔMICA

CTAUSULA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

x

Dotaçóes

2021 1730 lOAOUjZ3AI 12Ot ZOqZ 0 3 3.90.33.00.00 Do Exercicio
2021 1740 108.004.12.361 .1201 .2042 107 3.3.90.33.00.00 Dô Exêrcício

2021 iTso loe.ool. rz.aor. rzor.zoaz 117 3.3.90.33.00.00 Do ExêrcÍcio

2021 1760 loe ool.tz.sot. rzor.zonz 132 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

@

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

I

I

cúusutá QUARTA - DAs coNDrçôEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 19/1117998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Fedêrâis e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

Exorciqo dâ lconta ds lFuncional progrsmática lFonte ds lNatuíez3 da Frupo da Íonte
l€sp€sa ldespesâ I lrecuÍso Eespesa I

@
\u
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.. 10 - CEP.: 85.23G000 - FONÊ/FAX (42) 364+1359

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseBuimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

cúusuu sÊflMA - DrRErros E REspoNsABruDADEs DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações dêcorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6s do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 61.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos mâteriais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais dânos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vintê e quatro) horas, contedas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou ceso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a ímediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;

\l.

@

PAúGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." i0 - cEp.: 85.230{00 - FoNüFAx (42) 364+13s9

j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

cúUsUIÁ oITAvA - DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAT
No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n e 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do PreSão Presencial n.c O26l2O2t', bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUtA NoNA - DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

cNPJ. 95.ô84 544i000í-26

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRÁ, N." 1O - CEP.: 85.230-000 - FONE/FAX (42) 36441359

PAúGRAFO ÚntCO - e CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contlda no artiBo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusUI.A DÉCIMA- Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 744.802,279-20, a quêm caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusur.A DÉSMA PRTMETRA - Dos ADrflvos
As alterãções contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚtutCO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusulÁ DÉcrMA sEGUNDA - DA suBSTrrurçÃo DE vEÍcuro(s) AcTDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será dêscontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo ÚNtco: ruo caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vlnte e quâtro) horas, será o Contrato rescindido pêlo CONTRATANTE.

cúUsUI.A DÉcIMATERCEIRA. DA cEssÃo DE DIREIToS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúUsuu DÉCIMA QUINTA - DoS cA5os oMIssoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúusurA DÉcrMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competentê para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 06 de Agosto de 2021.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRÁNÇA PERE|RA, N.. 10 - CEP.; 85.230{00 - FôNE/FAX (42) 36441359

TESTEMUNHAS:

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

GVnçalino

t -:a)

Oliveira

.0*
de

GESTOR DO CONTRATO

DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988

REPRESENTANTE IEGAt

Jose Alexandre s

RG:1.370.369
CPF: 085.053.509-36

\.i

crislaine da Luz
/ (',,a .
Castiô'

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

@
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essor §
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGÉI\4 I\4UNICIPAL E INTERMUNICIPAL

iequrâõoo õo bruDo \LUR

Tipo de Pessoa: Juridicá CPF/CNPii 40.584.707/0001-07

ESTIPULANTE - Nome: DoN ZETE PEREIRA DE CRISTo 06962477988 CPF/CNPJ: 40.584.7010001-07

N' Passagêi.os:9__ N' Tíipulantes: 1_ UüÍzaçáo do Veículo: ServiÇo oe Transoo(e ÉsmlaÍ

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INOENIáVEIS POR VE|CULO (EM R$)

Cobertura
Daros CoDorais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos CoÍp. TeÍc. náo TÍansp.

Dalo§ lro.ds Causadc a Passageiros e a Terceiros Não TÍânsp- uúG único

Dalc Estélic6 Causadc a Passageiros

Dat6 Estétcc Causad6 a Terceiros náo TÉnsporlados

Acidentes Pessoais a T pulanles - Morte Acidental

A.id€ntes Pêssoais a Tdpulantês - lnvalidez Peímanente por Acidenlê

Acidátes Pessoeis a Tripulanl€s - Despesas lvlédicas Hospitalar€s

Detusa Civil

Prccesso Sussp
15414.X141XD01341
114.9f1413n01341
1í14.901413/201341
1il14.Wl413n01341
15414.900673/20í 3-08 Plf ripulante

15414.900673201 !08 P/Ííipulânle
15414.900673201 308 Pfi ÍjpulaÍ'le

15414.W1413n013/1

Limitê Máximo Prêmio
lndênlzaçâo Franquias Líquido

700.000,00 632,00

Não Contratada

Náo Conlratâda
Náo Conlreleda

30.000,00 11,90

30.0m,00 3,60

3.000,00 12,01

Não ConlÍatada

cottf gBE CO tá oiltctÊiAr
I

Âs cobeÍfuÉ§ de Dams MaleÍiais coÍporas, Írrtorais e EsÉlicos não sê conÍLrndêm oL se comunicam ver Íh conceitos distntos de cada uma no ql6sáíb das Coúiçóês GeÍais.

SERVIçOS CONTRATADOS
Valor do Serviçoi

Valor do Serviço:

PARCEI.AMENTO (EM R$)

Percela Vencimonto Valor
1 fit08t2021 11816

2 10109x21 117 ,62

3 11110tn21 117 .62

4 fl11tn21 117.62

5 finlnu 117,62

6 10tulm22 117.62

CORREÍOR

GUARACIG CORRETORADEParcela Vêncimento Valor Meio dê pag,

llt

lioio de pag.

Ficha de Compensação

Ficha d€ Compeflsação

Ficha de CompensaÉo

Ficha de CompensaÉo
Ficha de CompensaÉo
Ficha de Co.npensaÉo

SEGUROS LÍDA

Ccd Susep 202M1937

oBsERvAçÔÉS
Leia atentamente as CondiÉes Gerais, princjpalmente as exclusoes. Coni,ià os d.idls .constantes 

nesla apólice e, êm caso de divergências, procure

imàiàamente seu conetor. ouaisquer moomáaoes ao pÍesente seguro deveràc seÍ Íerlâs, através de sêu corretoÍ, à segurâdora dê forma expressa

à.0 *rao ,aur. após anuência oa seguridora. A ÊssaR sEõr-lRos sl, e seguir denominada 'seguradora', baseandcsê nas declaÍaçôes

à..t rj". o, paú.tã ó oo questionário dâioamenle pÍeenchido pelo segurado, que sãrvindo de base à emissão da presente apolice ficam fazêndo

parle integrânle deste mntrato, oongr"., indãi.;i,-il"iànie o,àceOimã,rlo oo prêmio dentro do prazo, as cobeÍuras contratadas ne§ta apolice de

Us;, *1"[". á-ãpri"rÉo o" rraÃqrias of-áàa Íectamação indenizável e alé-o limite máÍmo de indenização' coníoÍme registrado n€stâ, nos

t ,ir* ã-á"u ,r'cohoi*ies cerats. que iazãmã" inúgãi,iu aeiia npórice Esle seguro é por prazo determinado le-ndo^a seguradon à íaculdadê

;; ã 6;r;; 
"'pálü 

nà oa, oe ren"imãnd sêm deiolução dos prêmios pagos. nos teÍmos da aÉlice As Condi@es GeÍais deste seguro estão

ãáp,,,ir"i. * §rÉ on 5EGURAD6RA. I ã*ji.iâ oã *gi; .irà 
-*i.it. 

à;nálise do Íisco. o Íêgislro deste plano. na susEP não implica' por

pr,{,r or-rrirrqrn, *..ntivo ou recomendaçãr lr, ãÀ.irlrr,.rçro o^segrraoo poderá consultar a situâÇão cadastrâl de seu mÍetor de sêguos

iã ãe-*,ia..Jr.p.S*bÍ, por meio Oo nÀero Oe se,., ,on',;. 12 Stls..ni ione :,mnlcto' CNPJ ou CPF As condições contratuais/regulamento

;;.ü;;;ü;;'üiizaoas pera socreoaoe-i;b i S,"'; rxe:ic sc' 'c s'rlladas, nr endereço elelrÔnrco www'susêp gov br- de acordo mm o

.irráró O. ptio.* conslante da apoficgi;oosla- St.S.; .cu"e'-'lcrdinc'a dP S€guros Privados -- 
AutaÍquiâ. Federal Íesponsávêi pêla

ü-ú;çi; iormatizapo e conlrote dos ;il;;;;;; seirn: :reui:ànc', co rDlemenlâ' 3b;rta capilalizaÇão ressegum e corÍetagem dê seguros

Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484

Lo.áh Rio de Jale{Ío Dâtâr 06/042021

Rua viscmde de lnharma 83 ' Sala 1801 - C€nfo Rro de Janeiro/RJ ,0EÊ{írbf00! Ue,#ta*tmefuS{'HÀ"istências 24 hoÍas:08007131000 "Ouvidoria EssoÍ:0800 777 0438

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADOO149O CNPJ] 14.525.684/0001,50 RAI,.IO: 0628 - Resp. CiütÍIanso. Rod. Pas§aqs. À,4unicipal/tntermunicioat

N0 DA PRoPOSTA| 310601 APÔLlcE:1002806193048 ENDOSSO o-Aoórice SUCURSAL: I - Rio deJaneko TTENS: j

vlGÊNclA Do SEGURO: DAS 24H pE 04,08/2021 ÀS 24H pE 04/08/2022

SEGURADO - Nome: DONIZETE PEREIRA 0E CRISTo t169624i7988

EndeÍeço: RUA LoCI{-|DADE Rto LIZO N"i_ Comdeínento: SETRO ZONA RURAL

Baino: SÃ0 JOSÉ Cidadei Santâ Maria do Oeste UF: E&_ CEP: 852300ú0

VEiCULO SEGURADO - N' L_ Íipo dê veiorbr re!!L__ _ riarcaryql(§ll4eE!_ [,4odelor íQMEI_
PÍeixo:- Ano FabrbaÉor 2009 Ano Modelo: 281!-- Piaca: A8a!8Q- Chassis: 9BWVF0T)}APm$06 R€navam: lg&449-

pRÊMtO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRÁTADOS, TOTAIS OA APÓLICE (EM R$) Prêmio Liquidor 659,51

Adicionalde Fracionamênlo: 0.00 | O F : d6,75 Va'or dos ceruiços: ll!-Tolâlâ PagaÍ:-Z! 28-



ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68i1.5,1,1/0001 -26

RUÂ JOSE DE FRÂ ÇÂ PEREIRÀ FONE/FÂX: io'z) 36"-123I

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IO9I2O2L

contratada: DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, CNPJ no.

40.584.707/0001-07, com sede na Localidade de Rio Lizo, São José, Município de

Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.P& PARA O

PERÍODO TETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de RS 19.454,53 (oEZENOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E

QUATRO REAIS E CINqUENTA E TRES CENTAVOS).

Data de assinatuÍa: 06 de Agosto de 2027.
virência: 3t/l2l2O2l.

NIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, CNPJ no. 40.584.70710001-07,
sede na Localidade de Rio Lizo, São José, Município de Santa Maria do Oeste -

arana.

3,33 19.454,531 19 INHA 19. RIO LISO DE CIMA 64,20
ContrataÉo de 01 (um) VeÍculo

m motoíista, para atender a seguinte
Com saída da Localidade de Rio

iso de Cima até o Colégio Estadual
oâo Cioneck e Ecola Municipal José
elix Grande em São José

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhá/tarde

EspecificaÇÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 64,20 km

de VeÍculo: kombi

.842,20

'19.454,53L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5rt4l0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Lote llteÉ,jP, rodutol§e{,,!,ioq |unroaAe lQuantidede, PreÇo P,ie@,total



0610812021 Prefeitura l/unicipal de Santa l\râria do Oeste

LICITAÇÃO
}-XTR^TO DE COT-TRATO ADMINISTRATryO N' IO9/'O2I

EXTRATO DE CO\'I'RÀTO AD}'INISTRÀTIVO \" I09/202I

ContÍâtant€: O MUNICIPIO DE SANTÁ MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.544/0001 -26, com scdenaRuaJosi de Früçi P('Ícirâ. l0 Santa l\íaria do Oeste - PRj neste ato rcpresentado por s€u pÍefeito municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
Contrâtadar DOr-I7-ETE PEREIR,,| DE CRISTO 06962.177988. CNPJ n'. 40.584.70710001-07, com sede na tocalidade de Rio Lizo, São Jose,

Municipio dc S:rrl'. \1. . l , Í r. 'r PJrJri
OBJETO: 'CONTRATA(:ÃO DE EMPRES^ P4R4 PRESTAÇ,iO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLÁ& DO MIJMCÍPIO I'E
SANTA M-A.Rr-{ DO OESTE-PR, I'AR{ O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2021".

lZETf, PÊRf:lRr Dt CRISTO 0í96!,117988. ( \!Jn l0 5ll,r ?01 írlx) I flr. .ofr red. ra Lr{al'dndí .L Rb Lizd, são ,osa, Vünilipio de Saib Mana do Oesre - P@ú

Totâl global do contraro dc RS 1Q.454,53 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E TRES

CENTAVOS).

Dâta de âssinatüra: ()6 de .{-:oslo de 2021

Vigênciâ: 3 l/12l2r:r2 l.

Publlcrdo por:
Elizeu Moreira

Código IdentiÍicrdor:D44BACF2

KM 5 8,12.20 t.tl 19.4t4.51L.) LI\HÁi9 Rl,j:-lloDLtI\l\.!.1íi(\iCJirirç t[ 0l r ux] r \ii. rl,) úü nr!.n'u. nür rremlú ã \sguinE oúr C:ôn eidâ dá talid.dÉ & Rió Li- d. CiE

dóo (ini8o l,:r-ndrl J,,1., ( . .,t. l colr r/lurlrlÊl Jr\. |.,r {nJnd..h Si(, J6é

laoolransnjL- l-. - LtrdiciL l. !l:,. r \li.li, l'r,J) \lrnl$ L'!t.

asp.cillc{õr\ (\i.,nú!,nr ct! rr rotr N;Jrr. L,,.ln I

19 451,51

Matéria publicada no Diário Oicial dos Municipios do l]araná no dia 06/0812021. E<Liçào 2322

A verificação dc autcnticidade da matória podc ser Íiita infonnando o código identificador no site
http:.'www.diariomuntctpal.com.br amp

httpsr//www.diâriomunicipal.com.bramp/materiâ/D44BACF2/03AGdBq24ygOlD6HHVSQi4PJ4R2l8Oxorxwsq8-EgPsNBBBBfrTS46BzOnbGSbFd 1t1

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
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CNPJ 95.ô84.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 10 - CEP.: 85.23&000 - FONE/FAX (42) 364+1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Ng LIOIaO1L

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS qUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; EVERTY MARTINS DE SOUZA 04371120989, CNPJ ne.

26.989.42410007-14, com sede na localidade de Pouso Alegre, Sitio, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.5,4410007-26, neste ato

representado por seu Prêfeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFlMF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, centro, Município de Santa Maria do oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecidâ Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa EVERLY MARTINS DE SOUZA 04371120989, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 26.989.47410001-14, com sede na

localidade de Pouso Alegre, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. neste ato
representada pelo(a) Sr.(a). EVERTY MARTINS DE SOUZA inscrito no CPF n.e. 043.711.209-89,
residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Prêsencial np 026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.p 17212027, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUtA PRIMEIRA . Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERÍODO tETlvO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vAToR CoNTRATUAL

O preço certo e a.iustado entre as partes para cada ltem é de:

@

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

ffi
M

M



ut
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684.544/0001 -2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇAPEREIRA, N.' 10 - CÊP.: 85.23O000 - FONE/FAX (42) 3Sr41359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

25.937,51 (VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA E UM

CENTAVOS).

PARÁGRAFo Úwtco: trto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusuLA TERCE|RA - rocAL DA pREsrAçÃo Dos sERVtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscallzação pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pel

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

1
\'

EVÊRI-Y MARÍ|NS OE SOUZÂ 043711?0989, CNPI ne. 26.989.424/0001-14, com sede na localidade de Pouso AleBre, Sitio,

Município de Santa Maria do Oeíe - Parâná.

15 KÀ/,l 7.145,32 3,63 25.937,511 LINHA 15 . POUSO ALEGRE 78,52 KM
Contrataçáo de 01 (um) VeÍculo tipo Micro onibus
com motorista, para atender a seguinte rota: Com
saída da Localidade BairÍo dos ManchuÍ,
passando pelo Pouso Alegre até o Colégio
FÍancisco Cavali da Costa - Rio do Tigre. Para o
transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. Período: Manhá arde.
Especificaçôes: Quilometragem total dã rota por
dia: 78.52 KM. Tipo de VeÍculo: Miffo Onibus

937,51

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 15 - POUSO ALEGRE 78.52 KM Contrataçáo de 01 (um) Velculo tipo Micro onibus com
motorista, para atender a seguinte rota: Com salda da
Locâlidade Bairro dos Manchur, passando pelo Pouso
Alegre até o Colégio Francisco Cavalida Costa - Rio do
Tigre. Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l. ll e Ensino Médio. PerÍodo: Manhã/tarde
Especificaçõesi Quilometragem total da rota por diai
78.52 KM. Tipo de Veículo: Micro Onibus

4->(w
§)
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§

LINHA TIPO cHASST

LINHA 15 - POUSO
ALEGRE 78,52 KM

PÀ55AGEIRO/ONIBU5 MARCOPOLO/VOLARE

LoTAçÃo

alH0879 93P80242MYC002294

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):
LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 15 . POUSO
ALEGRE 78,52 KM

IOSE DIVONZIR DE MOURÁ o2zt700lo72 AD

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento êfetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsutA qUINTA . Dos REcURsos FINANCEIRoS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

Dotaçôes

2021 r 73o loa.oulzlat .tzot.zotz 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

Do Exercício2021 1740 lOe.OUjZ36t.tZO',t.ZUZ 107 3.3.90.33.00.00

Do Exercicio1750 lOe.OO+.tZ.SOí.rZOr.ZOaZ 117 3.3.90.33.00.002021

CÓDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

tu,

MARCA PTACA
I

CúUSUTA QUARTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüentê ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria

Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido

executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 1911111998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos sêrem entregues ao Setor retro mencionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pâgamento.

s
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CLAUSUTÂ SEXTA - DA VALIDADE E UGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditlvo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PAúGRAFo Últco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, êmitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

cúUsuu sÉflMA - DIREIToS E RESPONSABITIDADES DAs PARTES

constituem direitôs do CoNTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretâria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da coNTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,

recolhimento dê todos os encargos soclais e trlbutos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimâs ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns.67.784167 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cãutela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão dê
bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofrldos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na cúusuLA sEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

§

132 I3.S.SO.SS.OO.OO Do Exercício2021 1760 lOa.OU tZlat nOt .ZOtZ
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objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
Instrumento;
h) Dar a devidâ manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para quê o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as caracterÍsticas fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constãntemente;
m) Apresêntar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obri8ações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestãbêlecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contrãtados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSUTA OITAVA - DAS SANçôES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPI.EMENTO

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de quâlquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.566/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n,e 0261202]., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

.iudicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02(dois) anos;

<1)
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d) Declarãção de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própriã autoridade que aplicou a penalidade;

cúusuLA NoNA - DA REscrsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PAúGRAFO Úw|CO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CúUSUTA DÉCIMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o 5r. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsUI.A DÉqMA PRIMEIRA- DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFo Úutco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárlas nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inlcial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉqMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEículo(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo ÚNtcO: trto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindldo pelo CONTRATANTE.

cúusutA DÉctMA TERCETRA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúusuu DÉdMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúusur.ADÉcrMAsExrA-DoFoR o @)"
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente prr, {;fi
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumênto, com exclusão de quaisquer outros, por V \\ \\l
mais privilegiãdos que sejam, com o que concordam expressamente as partês contratantes. E, \yX
por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual )fJ -
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teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste,05 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

I

TGADO

PREFEITO MUNICIPAT

NrLCÉr ERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

Gonçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

,'.-/§ @
EVERTY MARTTNS DE SOUZA 04371120989

REPRESENTANTE tEGAt

F
1§r\mô-d,rr !1

Jose Alexandre e5

RG: 1.370.369.40

CPF: 085.053.509-36

í'( -1.,-.,t t ( :,(' Crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

I
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C(,,{TRATO Dt lRÂgAtHO - i rOIOitSTÂ

ii.,],:;i,ffi 1.HII'i::,f $:h/ilTfl :i".:1,,.X,1,y*:iX',,"".,"1.J?Alegrê, sânta Maria Do oeste - paraná, representada pela senhora ÊvÊRty MARÍtils Dt§OuzA' brasileira, Administradora da Empresa, residente e domiciiíada na rocaridade de
Pouso Alegre, Município de Santa Maria do oeste - paraná, portadora do crc ne 043.711.2Íxr-
&l e da Cédtia de ldentidade RG ng 8.3§L1226, doravante denominado(al empregad€Í(a), e
o Sre .K,Sl D,VO ZIR DE OURA, brâsilêiío, motorista, portador{à} do clc ne orz.o5t.q0q_ia,
cédula de ldentidâde RG nc 7086877{, carteirâ Nacional de Habilitação nc o2217wo72.,
doravante designado{a} empregado(a}, celebram o p(esente contrâto lndiüdual de Trabalho,
com aÍrimo na Lei ne 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e regido pelãs cláusulas abaixo
transcÍitâs e demais disposi@es legais vigentes:

1i - O{A) empre6ado{a) trabalhará para o {a) empregador(a} desempenhando as fun$es de

Motorista ê as que vierem a 5êt obieto de ordens verbais, cêrtâs ou avlsos, segundo as

necessidades do{a} empregador(a} dade que compatíveis com as süas âÚibuições, não

podendo delegar para teíceiros as suas atÍibuições para auxilíáJo{a), salvo quando haja

concordância por escÍits do empregador{a);

2i - A prestação do serviço será Íealizade nos yeículos de propriedade do(a) empreSador(a),

tendo o{a} empregado(a} 3 Íesponsabilidade pelã manutenÉo, conservação e zelo pelo(s}

reÍerido(s) b€m(ns): MARcOtoPo/VotARE toTÂçÃo - Placa AJH{879 - RENAVAN N'e

ú7?6262270.

3ê - O{A} empÍesado{a} perceberá a remuneragão mensal de Rs 1,200,00 {Hum Mil ê Du:cntos

Rêâbl.

4! - O prazo destê contrãto é pr prazo indeteÍminâdo, ficando, porém, o§ primêiros 30

Itrinta) a taulo de experiêrcia, podendo ser prorrogado por mais {30 ou 60 días - obs': com a

prorrotação não pode ultrapas§ar 90 dias), podendo as Partes rescindi{o, apóc erpiração

destepÍazo,semcumprimentoouirdenizaçãodoevi§opréüo'Permãnecendoo(a)
empregado(al a seryiço do{a) ernpregador(a) aÉs o térmilo da erperiência, continuaÍão em

vigor as cláusulas €onstântês deile contíato;

5r - Àém dos de5{ontos pteüstos fla cláusula 31, Íes€rvâ-se o{a) empregadorla) o di.eito de

descontar do salário do{a) empregado{a) as importâncias correspondentes às infrações de

trâ.nsito {multas) incidentes sobre o(s} vekulo{s} do(a} empregador, qlando na ocãsião esteia

sendo conduzido pelo{at empreSado(a}, aos danos cãusados por ele{a} no{s) veículos ou em

teÍceiÍos, quando for constâtâda a süâ culpa, seja em acidente de tÍânsito ou não;

6i - O(A) emprqado(a) terá direjto ão seu repouso semanal temunerado, que será gozado

pÍeterencialmentê aos dalingos, como também ao Sozo dos feriados civis e religioso§ (le de

janeiro, Serta-fuira da Paixão, 21 de abril, 1e de maio,7 de setembro, 12 de outubro,2 de

noçemuro, 15 de nwembro, 25 de dezembro e os feriados municipais ou estaduâis dedarados

obrigâtoriamente Poí lei!;

7. - O(A) empregador(a! rão inclüi o(al empregadola) no Sistema dÔ tundo de GaÍantia do

Tempo de serviço (FGTs), conforme Lei ne 10.208/2S1, mas ficalhe desde já racultada, a

qrralqueí tempo, a inclu§ão do{al empregado{a} no Sistema do Fundo de Garantiâ do Tempo

b:1É



b1\

de Serviço

8! - o{A} empÍe8adoí{a, Íescindirá o presente coítrato, sem direito a índenização do aviso
préyiq quando a Carteirâ Nacional de Habilitação do{a) empregado{a} for suspensa

t€mporaÍiamente, perder a validade ou for casada pelo Consêlho Naclonal de Tránsito.

Tendo assim.iusto e contrafàdo, assinam âs part€s o pr6entê instrumento em duas üa1 na
pÍêsençã das testêmunhas abaíxo.

Saütâ MaÍla do Oestê -?r, 10 dê Agosto dê 2,21,

COI{Tf,ATAÍ'ITE COÂITBATAOO
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,1.5411000'l -26

b_fr

RUÁ JOSE OE FRÂr{çÁ PERETRA, No i0 - CÊp,: FO E/FÁX: (042) 3aaa-123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LLOIaOzI

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /0007-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: EVERLY MARTINS DE SOUZA 04371120989, CNPJ rro.

26.989.42410001- 14, com sede na localidade de Pouso Alegre, Sitio, Município de

Santa Maria do Oeste - Paraná.

oBrEro: "GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

TRANSPORTE ESCOIÁR, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO LETIVO DO ANO DÉ,2O2I".

Total global do contrâto de Rs 25.937,51 (VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE

REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS),

Data de essinatura:06 de Agosto de 2021.

Vigência: 31112/202t.

VERLY MARTINS DE SOUZA 04371120989, CNPJ no. 26.989.42410001-14, com
na localidade de Pouso Alegre, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste -

OJ 5.937,5115 LINHA 15. POUSO ALEGRE 78,52 KM
tíataÇâo de 0í (um) VeÍculo tipo

Micro onibus com motorista, para
a seguinte rota: Com saÍda da

Localidade Bairro dos Manchur,
passando pelo Pouso Alegre até o

io Francisco Cavali da Costa - Rio
o Tigre. Para o transporte de alunos
o ensino Fundamental I, ll e Ensino

Médio. Período: Menhã/tarde

EspecificeÇões: Quilomehagem total da
rota por dia: 78.52 KM

de VeÍculo: Micro Onibustpo

KM 7.145,32

5.937,51

Pre@ lPreÇo total
1

TOTAL



06t08t2021 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste bsri
ESTÀDO DO PÀRÂNA

I'REFEITURA \ITh'ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÂÇAO
EXTR,{TO DE CO\TRATO ADIIIIIiISTRATÍVO N' I IO/z):I

EXTRATO DE CO\TRÂTO ADNÍII§ISTRÀTIvO \" II(I/202I

Contr&tant€: O NIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO ôESTE, pcssoâ Juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob no

95.684.5,1410001 -26, .,''r .idc rr.r llua Jorl ie i:';rrrqa Drlci r. I ') - Sanla irÍaria do Oeste - PR, neste ato repres€ntado por seu prefeito murlicipal, Sr
OSCAR DELCÀDO.
Contratada: EVERLY MARTINS DE SOUZÁ 04371120989. CNPJ no. 26.989.42410001- 14, com sede na localidade de Pouso AlegÍ€, Sitio,
Municipio de Srnu Mar ra rlo Oestc - Parari.
OBJETO: 'CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PAR^ PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAN" DO MTJMCiPIO DE
SÀNTÀ MARIA DO OESTf,-PR, PARA O PERiODO LETIVO DO ANO DE 2O2I'.

ÉVEII-Y MIRTI\S DF, SOIiZÁ 0a3? I I XIra9. (-NPJ n" 26 91191:4 m0l- l.l. coni *dc n, ldrltlàdc dd Pou$ Âl.gE, Sniq Municiflo d. S.n! Múi. ô OdL Púsi

Total global do contrato de R$ 25.937.51 (VINTÊ E CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE RE{IS E CINQI.JENTA E UM
CENTAVOS),

I)atr de assi[âtrrr]' /]Í' rl 1.!..1, (!c l0l I

Vigência:31/12;201'

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código Identiíicrdor:C5F3ó973

7.1.t5,11 ,ól 25.s37.511-l^.!. j | :ir,r airl-,rr i\Íar,,t..i,1 rL, L ',. , ul,i . tr \tirn rnibu§ !on! 
'nobnsla. l'.a .Lnd..

- -., :- ,4,.i ,:.1..!L,.,r:.1J,:.Br,r:...1.).\,1.,..1.u i-.i.',.1, fJL PdL:n) \l.sr âtó o Cnllan, FÉr is, C.\.li
dJ(lofi R',Jr q c l.rrú trrNp,,.! Cc r:ufnsJ. c,\.o lnrrrrir rLll.ll! l.n\in. Métio |crtudo Maf,hànaÍd.

Lst..'rn.\n:s í)u.n rrkr8.m boiJ.,dd noí(lâ 7H il K!
Tiro l. ,J!1, \'i.r,(),bu5

t5 9l?.5t

I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 06/0812021. Edição 2322
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

RUA JOSE OÉ FRArIçÂ PER€lRÂ, N" 1O - CEP.: t6 ?!0-000 - f ONE/FAX: (Oa2) l6ar-r2l!

I Aa

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

CONITAIAdA: GENESSIS REI\NAI\I MOREIRA 08312158952, CNPJ NO.

29.819.055/0001-00, com sede na Localidade de São Manoel, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIÁ& DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O

PERÍODO LETIVO DO ANO DE2O2I",

Total global do contrato de R5 21.515,13 (VINTE E UM Mlt QUINHENTOS E QUINZE REAIS E

TREZE CENTAVOS).

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.

Vigência: 3tlI2/2O2L.

GENESSIS R"ENNAN MOREIRA 08312158952, CNPJ no. 29.819.055/0001-00, co
na Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

1.5'15,13IJ LINHA 13 - FAZENDA BARBOSA E
SONDA 71 KM Contratação de 01 (um)

eÍculo com motorista, para atender a
seguinte Íota: Com saída da Fazende
Barbosa Localidade Araguai, passando
Fazenda Sonda Pela Fazenda Sprote

o Colegio José de Anchieta e Escola
Balbina Almeida de Souza. Para o

sporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio
Período:Manhã

uilometragem total da rota por dia: 71

de Veiculo: Van

KM 461,00 3,33

1.515,13

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LIII2OZL

totâlUnidade Ouantidadelttem

TOTAL



06t08t2021 Prefeitura túLrnicipal de Santâ Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEI'IUR,\ }ILNICIPAL DE SANTA MARIA DO OE§TE

LICITACÀO
EXTRÀTO Df, CONTRÀTO ÀDMINISTRATIVO N' I'I/202I

EXTRATO Df CONTR,\TO ADNITNISTRATIvO \' I II/202I

Coltrâtúnte: O MUNT.IPIO DE SANTA M/{RIA DO ôÊSTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, insc.ito no CNPJ do MF sob n"
95.684.54410001 -lo, ;o Lii r!d.,i.r ituaJoii (e F|i,r,çaP.r'ci .r. IJ SaÍta Níaria do Oeste - PR, n€ste ato representado por seu prefeito municipal, SI.
O§CAR DELGADO.
Contrâtrdr: CENESSIS RENNAN MOREIR,'\. 0831215ti952. CNPJ n". 29.8 I 9.055/000140, com sede na Localidade de São Manoel, Município
de Santa Maria do Oestc - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR^ PREST{ÇÀO DE SERVIÇOS DE TRÂNSPORTE ESCOLAN, DO MUNTCÍPIO DE
SÀNTA TAA.R]A DO OESTE-PR. PARA O PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2O2I'.

L."lr".
tl tllirr loNDrrll(\!(,r!)t'reoJcrl L.Dt \r (ulôlon frobrGr2" p.E rlc.dú r eslint b6:Cmd.Lúr'En.B.óú

:rj. .1., \ondâ P.l! rrz..d. SrÀn a'j C.l.BiJ l'\l & Ânchicu . Esla A.lbim 
^lmi& 

& Sol4 Pa o ilspdu ê úG d,
- l. í ,r \Ll I Pcnrl., tr.tr f

Qlilomtãgc$ 6hl dl íÍ, Lro. ú0 7l KM

t_tNH^ lt - flt.'iNi1.\ i XM 3_tl 2l.5l5.tl

Cf,Nf,SSIS R ENNAN MOREIEA 0831! 15305!. a\Pl n" lg 819 0t5/írl0l-00. ()nr rJe nj I odLldadc dc Sào Mah.el, Munridó ú Sânr, Mdiú d. OáL Pmú.

l:1L

Total global do c<.rnuato de RS 21.5r5,t3 {vlNTrr E uM MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E TREZE CENTAVOS).

Dâtâ d€ rssinatur:.: 0a '. '.:. :r .ic l'): I

Vigêrciâr 3l/121:10? l.

Publicedo por:
Elizeu Moreira

Códlgo ldentlÍicador: I 8935094

Matéria publicada no [)iário Oficial des Municipios do Paraná no dia 06/08/2021. Edtção 2322
A verificação dc autenricidadc da matéria pode ser l'cita informando o código identificâdoÍ no site:
http://www. diari" nrui:: J: f il1..(.ii'i.br ámP

hfipsr/^rww.diaáorrunrcrpêt.com.br/êmp/materiâ/1B9350gA/O3AGdBq25HvKLYv-edDozuHrrSD0g3a2OUoOxT3TU0x3lvW3VuYjBhgvYjSNZSgg 1t1
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gMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnnaruÁ

. 
CN PJ : 95.684.52t4l0001-26

Rua Josê de França Perelra, ne 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (042) 3644-1359

DECRETO N.o 048/202í

SÚUUUI: Revoga o item '13 do Lote 01,
Linha 13 do Processo Licitatório n.o

08812021, na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.o 02612021 e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais de acordo com a Lei Federal 8.666/93 Art. 9", lnciso lll, da Lei
8.666/í 993, e Acordão n" 2290119 do TCE-PR. considerando a Ata da Comissão de
Licitaçôes:

DECRETA:

Art. 1 .o: Fica Revogado Parcialmente o Procedimento Licitatório n.o

08812021, realizado na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.o 02612021, que tem
como objeto à 'coNrRATAçÃO DE EMPRESA PARA PREÍAçÃO DE SERVTçOS DE

TRANSPORTE ESCOIÁR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARTA DO OESTE-PR, PARA O PERíODO

tmvo DO ANO DE 2021', tendo em vista a interpretação pelo TCE_PR do art. 9p, lll da

lei 8.666/93. Conforme jurisprudência e Acordão n" 2290fl9 do TCE-PR.

Art. 20: Foi constatado relaçáo de parentesco do titular da empresa
licitante com o pregoeiro que presidiu a sessão do certame que culminou no
contrato ainda não assinado.

Art. 30: A Revogaçâo é única e exclusiva para o item: 13 do Lote: 01
que têm como descrição; 'LINHA 13 - FAZENDA BARBOSA E SONDA 71 km'.

Art. 40: Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÉo,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinetê do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná, em 19 de Agosto de 2021 .

Delgado
Prêfêito Municipal



)1to4t2021 Prêfeitura l\runicipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE SANTA MARIA DO OE,STE

LICITAçÃO
DECRETO N'048/202I

DECRETO N." O4E/2021

SÚMULA: Revoga o item 13 do Lote 01, Linha
13, do Processo Licitatório n.' 088/2021, na
Modalidade PREGÃO PRESENCTAL n..
026/2021 e da oúras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIÂ DO OESTE -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições tegais de
Àcordo com a Lei Federal 8.666/93 Àrt. 9", Inciso tII, dâ Lei
E.66611993, e Acordão no 2290119 do TCE-PR.
considerando a Atâ dâ ComissÃo de Licitações:

DECRETÂ:

lrbb

Art. 1.': F'ica Revogado Parcialmente o Procedimento
Licitâtório n.' 088/2021. reâlizâdo nâ Modâlldâde
PREGAO PRESENCIAL r.' 02612021. que t€m como
ObJCtO à -..CONTRATAÇÃO DE EMPR.ESA PARA
PRXSTÀÇÀO DE SERITÇOS DE TRÀNSPORTE
ESCOLAR. DO MUNICIPIO DE SA\TA MARIA DO
OESTE-PR" PARA O PERIODO LETIVO DO ANO DE
2021", tendo em ústa a interpretação pelo TCE_PR do art.
9", III dâ lei 8.666/93. conforme jurisprudência e Acordão
no 2290119 do TCE-PR.

Art 2': Foi constatâdo relâção de pârentesco do titulâr dâ
empr€sa licitante com o pregoeiro que presidiu a sessão do
certâme que culminou no contrato Àindâ não assinâdo.

Art 30: A Revogação é única e exclusiva para o item: 13 do
Lote: 01 que tem como descrição; "LINHA 13 - FAZENDA
BARBOSA E SONDA 71 km'.
Art 4': Este decreto entra em vigor nâ dâtâ de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste -
Estâdo do PaÍaná, em I 9 de Agosto de 202 I .

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código Id€ntifi câdor:4,Í45EB5 I

Matéria publicada no Diá.rio Oficial dos Municípios do Paraná
rc üa 2310812021 . Edição 2333
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ r,iww.diariomunicipal.com.br/amp/materiâ/A,M5EB51/03AGdBq25PZh3TYXYOXsAQAzqXlckhibLEa0iljvldP39EBFUjutvs2P2hmuXdPRao... í/1



Mt,
MuNtcrpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo pRmruÁ

cNPJ. 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA pÊREtRA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONAFAX (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne tt2l202t

coNTRATo oe rnrsrlçÃo DE sERvtços euE ENTRE st CETEBRAM o MuNtcípto DE SANTA
MARIA DO OESTE E A EMPRESA; GILMAR DE ALBURQUEReUE 02392115966, CNpJ ne.

41.998.917/0001-04, com sede na Localidade de Estrela do Oeste, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrâto de prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.5rt4/OOOl-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ne 6.296.08L-7 /SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - pR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

7.006.638.21,/ SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,
Bairro Podolan, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa GITMAR DE ATBURQUERQUE 02392115966, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 41.998.917/0001-04, com sede na

Localidade de Estrela do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato

representada pelo (a) Sr.(a). GILMAR DE ALBURQUERQUE inscrito no CPF n.e. 023.921.159-66,

residente e domiclliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA,

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.p 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne 0261202l,
de acordo com ã Solicitação de Serviços n.e 172/2021, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte inteBrante deste

Instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsuTA PRIMEIRA - Do oBJETo
o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2O2r". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

u/lan
N'
@



b
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - cEp.: 85.230-000 - FoNFJFAX (42) 36441359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

79,345,44 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS).

PAúGRAFO Útrttco: ruo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusutA TERCE|RA - LocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Sêtor competente da Secretaria
Munici lde Educa ao:

§ lc - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometra8em acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal nq.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

cd'Íl

DE ALBURQUERQUE 02392u5966, cNpJ na. 41.998.9120001-04 com sedê na Loceridadê de Estrela do oeste,R

unicípio de Sânta Maria do Oeste - paraná

10 INHA 1O - ESTRELA DO OESTE SENTIDO A
CANTO FELIZ 63,84 KM Contratação de Oj

um) VeÍculo com motorista, para atender a
seguinte rota: Com ltinerário dentro do

ntamento Estrela do Oeste chegando até a
Escola na Sede do Estrela do Oeste. Para
ranspo(e de alunos do ensino Fundamental l, ll e
nsino médio. Período: Manhã/tarde

Quilometragem total da rota por
a: 63.84 K[r. Tipo de Veiculot kombi

Kt\4 809,44 í9.345,44

19.345,44

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 10 - ESTRELA DO OESTE SENTIOO A
RECANÍO FELIZ 63,84 KM

ContrataÉo de 0'l (um) Velculo com motorista, para

atender a sêguinte rota: Com ltinerário dêntro do
Assentamento Estrela do Oeste chegando até a Escola
na Sede do Estrela do Oeste. Para transpoÍte de alunos
do ensino Fundamental l, ll e ensino médio. Período:
Manhã/tarde. Especncaçôes: Ouilometragem total da
rota por dia: 63.84 KM. Tipo dê VeÍculo: kombi

.r/!'ü

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/000'1-26

RUAJO§É DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.:85.23G000 - FONSFAX (42) 36441359

LINHA ÍtPo MARCÁ PLAC]Ã cHASSt

LINHA 10 . ESTRELA DO
OESTE SENTIDO A
RECANTO FELIZ 63,84 KM

PASSAGE tRO/M tCROONt

sus
IMP/ASIAÍOPIC .tN23255 KN2FAD2A1WC082243

§3s - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):
TINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHÂ 10 - ÊSTRELA DO
OESTE SENTIDO A
RECANTO FELIZ 63.84 KM

GII.MÂR

AlBUQUERQUE

D€ 04719823000 AD

CúUSUIA QUARTA. DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.s 84 de 19/11/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do pra20 estipulado para pagamento.

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O paBamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrêntes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s} dotação(ões) do orçãmento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATECORIA ECONÔMICA

tU^,{o {e

I

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2s desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

DotaÇões

lrome oe lNatureza oa lcíupo da íonta
lrecuno ldespesa I

,or----l ?30 Iõ8 oo4r 2.361 .1201 .2042 13.3.90.33.00.00 lDoExercício

@z l'tot 13.3.90.33.00.00 loo ExercÍcio
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MuNrcrpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo pRRnNÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N." to - cEp.: 85.230{00 - FoNE/FAX (42) 364413s9

crAusul-A sExrA - DA vAUDADE E vtcÊNctA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 3l de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediantê aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PAúGRAFo Útrttco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusutA sÉflMA - DtREtTos E REspoNsABtuDADEs DAs pARTEs

Constituêm direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condiçôes
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustâdo na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuja responsâbilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pêrtinentês, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quândo em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6s do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovâdo pelo Decreto ne. 67.784/67 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou â terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, lsentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoals aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONÍRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Municíplo, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurançâ dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficândo expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

t11
\, | !/1/r4 L (
-J

2021 1750 lõBro4ft61rro12o4r--_l 117 3.3.90.33.00.00 Do Exercício
2021 1160 loe.oujz3at szot zuz '132 3 3.90.33.00 00 Oo Exercício
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 ô84.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumênto;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu
uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Câberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamêntos de acordo com o ora pactuado

1

cúUSUtA oITAvA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAL

No cãso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do PreSão Presencial n.e 0261202,., bem como, às

seguintes penalidades:

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados eo CONTRATANTE e de ,,--..
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções, , (Í''
a) Advertência; \- I

b) Multa;
c) suspênsão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

atéO2(dois) anos; ,ffi
/ t,,r,./ uYi( í...t''ú ' \r-\l-/ A
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N " 10 - cEp.: 85.230{oo - FoNEIFAX (42) 364413s9

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSULA NoNA - DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PAúGRAFO ÚwtcO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CúUSU|Á DÉCIMA PRIMEIRA - Dos ADITIVoS
As alterações contratuâis serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prêfeitura Municipal de Santa Mãria do Oeste, e
desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFO Úntco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEÍcuro(s) AcTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acldentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO ÚNICO: trto caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

CúU5UTA DÉOMA TERCEIRA - DA cEssÃo DE DIREIToS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oM|ssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamênte as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

q(clü,r"

CúUSULA DÉCIMA - Do GESToR

Fica nomêado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o ârtigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

'r-N
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE'RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE]FAX (42) 36441359

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oêste,06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

'l.

DE

PREFEITO MUNICIPAL

NILCÉ IA FERNANDES

SECREÍÁRN MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

,(--'- q )r*
\ê

G nçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

t)r"hú
ILMAR D

à/ ,! t')

G E ATBURqUERQUE 023 2115966

REPRESENTANTE LEGAL

p"-sln-u- heff-
Jose Alexandre Gonçalves

RG: 1.370.369.40

CPF: 085.053.509-35

Crislaine da Luz castro
RG: 5.752.460-0

CPF: 037.342.959-20

Ç^tt
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3 SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIML DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE

PASSAGÉIROS EIV VIAGEM IVIUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

..i .iÍirr rio (, ríF:ici

No DA PROPoSTAT 310789

ESSOR SEGUROS S,A, CÓD. SEGURADOOl4gO CNPJ:ú525.684/0001'50 RAMO: 0618 - Rêsn CiviÍ Rod Mun cioâl/lntêrmufl ic oâlT

APóL|CE: 1002806193186 FNDOSSo J Apúlce SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: l

uGÊNcta oo SEGURO: DAS 24H DE 04i08/2021 Às 24H DE 04,c8,2022

SEGURADO . Nome: GILIVAR DE AL E 02392115966

BanÍo: ESTRELA DO OESTE Cidâde Sânta N{aía do Oesle CEPr 85230000

Trpo de Pessoa: Jurídic2 CPF/CNPJ: 41.998.91 7/000í{4
ESÍIPULANTE. Nomê: GILMAR DE ALBUOUEROUÊ 02392115966 CPF/CNPJ: 41 .998.91 7/0001 {4
VEíCULO SEGURADO . N' L Tipo de vei.üo: À4&r-uqni. r! :3rca ASIÁI,1CI0RS [.lodelo TOPIC

PreÍixo:_ Ano Fabicação:1999_ Ano Modelo: 1998 I'iaú: !i22261 Chassis NN2FAD2AIWC082243 Renavam:7m413164

N' Passage ros:16 N'Tdpulantes:1_ UlilizaÉo do Veículo: SeMço !e lraospoíte Éscorar

Corlemenlo:

UF:PR

COEERTURAS CONTR,ATADAS E LIMITES MÁXIMOS IÀIDENIZAVÉIS POR VEiCULO (EM R§)

Cobertuia
Danos CoDorais e/ou Mateírôis Causados a Pasags e Danos CdÉ.l ei.. irào ir:íip
Danos lMorais Causados a PassageiÍos e a TeíceiÍos Não TênsÊ LMG ún cc

Danos Eslélicos Causados a Passageiros

Danos Esléticos Causados a Teícêkos não TÍanspoílãdos
Acidêntes Pessoais a Tripulantes - lvorte Acidend
Acidentes Pessoais a Ííipllanles' lnvdidêz Pemanemê poí Acideniú

\7' Acidêntes Pêssoais âTipulántes - Dêspesas Médicâs Hospitâlâíês

DeÍêsa Civil

PÍocesso Susep
I 51 14.90141 3/2013-41

1*14.9014131201}41
15414.901413rn1§41
15,114.90',!413'201 341
15414.900ô731201$08 P/Tripulantê

I 5414.90úô73i 201&08 P/Tíiprlânle

i 5-i4. 900ô73i201 !08 Pffíipulante
'15414.9ú1413/2U1341

Limite Máximo Prêmio
lndenizâção Franquias Liquido

700.000,00 632.00

Nâo Confalada
Não Contralada
Não Conkâlâdâ

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12.01

Não Cooúaladâ

A§ clbeÍlirEs de Dano§ Mâleiais, Coeor3i§, MoEis ê Eslólicos nào se dniúnc ôs @rÍ:enos d slinlos dê cada urnâ no glmséÍio das CondiÉes ciêÉis

nü

§
§\

sERVrÇOS CONTRAÍADOS
valor do Servlço:

Valor do Serviço:

PRÊM|O DAS COBERTURAS E SERVIçOS CONTRATAOOS. ÍOTAIS DÁ APÔLICE 7EM R$) PÍérl] o 659 51

:00 Tolal a PagaÍ 706.26Adicional de Fíacjonamento: 0,00 1.0.F.: 46 75 , ,-- ValoÍdrs SeÍvrÇos

PARCELAMÊNTO (EM R$)

PaÍcela Vencimento Valor
1 11n8n021 118.16

2 13ffit2021 117 .62

3 11t1412i21 117,62

4 11t11n421 117.62

5 13t12t2121 117.62

6 11t0112022 111.62

Pai.,:ã vêncimertc Valor Meio de pag

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA DE
Moio de pag.

Êicha de Comp€nsaÉo
Êicha de CompenseÉc

Ficha de CompensaÉo

Ficha de CompensâÉo
Ficha de Compensação

Fichâ de CompensâÉo

SEGUROS LIDA

OBSERVAçÔES-
Leia alenlamente as Condiçoes Gerais, principalmente as er;li,so;s. 3cnítr cs oaoos consiantes nesta apólice ê, em Éso de divergências, procure

imediatamente seu conêtor. Quaisquer modiíicaÇoes ao o.ese.ir seguir deverã, se'íeitas, através de seu CorÍ€tor, à Segilradora de íoíma expressa

e só serao válidas após anuência da §eguradora. A ESjS.'1. l:Cr-'nls :.,1 a'cllJir de:onrirada'Slguradora", baseandose nas declaraçoes

conslantes da proposta e do quesüonário devidamente oreen(;,r;rô peiD seglraoo, qLre servindo de base à emissão da pÍesente apolice ficam Íazendo

parte iniegÍante deste mntrato, obriga.se a indenizar, nedtênl. ^.eaeb:"leÍ,:. .r. !,ê$.iô oe1tro clo prazo, as coberluras clntÍatadas nesta aÉlice de

seguro sujeilas à aplicação de franquias de caCa reclamaÉo ,rdenizável e aré o iiÍfite màximo de indenização, conforme Íegistrado nesla, nos

termos e iob as Condições Gerais, que fazern parte inlelrante oesta Apólice. Êste seguro é por prazo delerminâdo tendo a §eguÍadora à íaculdade

de não renovar a apólice na datâ de vencimento, seÍn devoluÇão dos prêmios oagos oos termos da apolice. As Condições Gera s de§le Seguro estão

disponíveis no SITE DA SEGURADORA A ac€itaÉo dc sei-.. estará sujeil3 à anállse dc'lsco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por

parte da autarquia, incentivo ou recomendaÉo a sua co,ne'ci:t lt-:iâa O sgg:'ei. paCer? consultar a situaÉo câdastlal de seu corelor de seguros

no site www.susêp.gov.br, por meio do nüíero de seu rc.ri:i ,- i..:f,:F, cr: r^lrrrpi:lc, CNPJ ou CFF. As condlçôes contratuaivlegulamento

deste produto proiútizadas pela sociedâde junio à Srrsep !:cu,:r! !e; .:or:.rliroa. nc cndereço eletrÔnico ,íww.susep.gov.br. de acordo mrn o

número de pÍocesso constanlc da apolice/prcposta. S.rj-i' !,r..,.,i1.,-:-,c; j,i SÉg,tros Privadoi - Autarquia Federal responsável pela
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hIUNICIPIO OE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.544r0001 -26

L I

t-

RUÁ JOSE DÉ FRÂr'lçA P€RElRA, N'í0 - cEP.:35.23O-000 - FoNE/FÀx: {0a2) !6aa'í23t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE Á2I2O2L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoâ Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.684.5214/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

OUETO: ,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIÁR, DO MUNrcíPIO DE SANTA MARIA DO OEsTE.PR, PARA O

PERÍODO TETIVO DO ANO DE2O2I".

Total global do contrato de RS 19.345,44 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.
Vigência: 3l/72/2027.

ILMAR DE ÁLBURQUERQUE 023921159 66, CNPJ no. 4 1.998.9 I 7/000 I -04,
sede na Localidade de Estrela do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste -

1 10 LINHA 10 - ESTRELA DO OESTE
SENTIDO A RECANTO FELIZ 63,84
KM Contrataçâo de 01 (um) VeÍculo
com motorista, para atendeÍ a seguinte
rota: Com ltinerário dentro do

ento Estrela do Oeste
chegando até a Escola nâ Sede do
Estrerla do Oeste. Para transporte de
alunos do ensino Fundamental l, ll e
ensino médio. Periodo: Manhã/tarde

EspecificaÇões: Ouilometragem total da

de VeÍculo: kombi

por dia: 63.84 KM

KM 5.809,214 1a 19.345,44

OTAL 19.345,44

contratada: GILMAR DE ALBURQUERQUE 02392115966, CNPJ no.

41.998.917 /0001-04, com sede na Localidade de Estrela do Oeste, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

Produtdser Unidde Quantidadê totalltêm
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TITEIIIiITT'Il-{ MITNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LrcIt 
^ÇÂoE\TRA'TO DI.] CO\TR^TO, DMINISTRÂTIVO\" II21202I

EXTR^TO DE ('O\t-il^ iO \r)iít\tSTRÂTM :{' 2/2021

Contrrtrnt€: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTL, pcssoa Juridica de diíeito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n
95.684.544/0001 -lÁ. c,rrrr,"clt 'rr RuaJo{ de Frtlnça Percira, lr') Santa \Íaria do Oeste -PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr
oscAR DEr-c.',.:i).
Contrrtrdi: CIl,ltÁR DE 

^I-BURQUf,RQUE 
02392115966. Ci\PJ n'. 4!.998.917/000144, coÍn sede na tocalidade de Estrela do Oeste,

Municipio dc Sant:r \iJ r, .lo U( il j Pi,ra i.
OBJETO: "CO\TR,tTEç.iTO OT ElIPRES.I PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DO MUNTCiPTO »N
SÀNTA MARI-{ t}o oEs tE-pR. pARÀ o pr,niooo Lettvo Do ANo DE 2021..

I,MAR DEÀl.at,RQ( aRQt t 0r]4lrt:s6ií.C\PJ.".1 9q891rr00r-r|r.&t ed..! l @idad€ d. Errrels úr Odq Mr.i.ípir.L S.n[ Múú.lo Oé& - P. í
i,.,j.,..; ., --

: .-' ,1 .i,-:1. !trr nnri-Lr. í'an rrcíde, J \:rL. ir. n r Coir

, i (, tú io ]\i.dnr'r rro ls'.h lo Ocnc rhcSlido üi . L$ J nJ §cde do

-,, in. P Ír.r:n§,i{r... rlunoL n,,.n{nô Fun.lnmsnuL l. ll ! r0íni núliô.

1 --i:. .)ri,,r (rLgçí,oÍn k n . nlr,,,d,jr xl riM

r'írrAl.

Total globat do c:'tt.r'o ,r,' R( i91-{5 11 íDEZENOVE VÍI TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REÂIS E QUARENIÀ E QUAIRO
CENTAVOS\,

Dâtâ dc rssinaturâ'
Vigênciâ: 3l ll I :

1)í rle Ar.oslo de 102,

Publicedo por:
Elizeu Moreira

Código Identifi csdor:753CDDA5

3.:ll

Matéria pubfrcaca no Drario Lrlicial oos Ivlunicipios do Paraná no dia 06/08/2021 . Edição 2322
A veriíiaâçào dc àutentrcidadc da matéria pode scr feita infonnando o código identificador no site
http://wwwdiari,lrnu nrc i Dal.çom. briamp,

https:/^rww.diâriomun c pai.com.Dr/amp/materia,?53cDDA5/o3AGdBq2TxcMiSjyHFngzi4B3Jhbym-jwdwAFzt6a0ov2cuOks15mOSuzuYJkGoG'1 111
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95684544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRÂNçA PERETRÂ, N." 10 - CEP.: 85.23G000 - FONúFAX (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne tt3l202t

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; INES SIwEIRA FERREIRA 00730609928, CNPJ ne.

28.M2.72410001-04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste

- Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICíHo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pêssoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPI sob o n.s 95.684.5rt4/0001-25, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.005.638.21l SSP/PR e do CPF; 050.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolân, Município de Santa Maria do oeste - PR. denominado CONTRATANTE,

De outro lado a Empresa; INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 28.442.724/0007-04, com sede na

Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato representada

pelo (a) Sr.(a). INES SIwEIRA FERREIRA inscrito no CPF n.p. 007.306.099-28, residente e

domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmãr o presentê Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne 026120?7,
de acordo com a Solicitação de Servlços n.e tL2lzOZL, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

O presênte Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-P& PARA O PERíODO tETlvo DO AI{O DE 2021". Recursos: vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vAtoR CoNTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de: - 
^'3'u'-t"'
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE. ESTADO DO PARANA

cNPJ 95.684.544/0001-26

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

24.45I,O3 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRES

CENTAVOS).

PARÁGRÂFO ÚNICO: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurÁ TERcETRA - LocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Edu o:

§ 1e - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os Oercentuais( |
estabelecidos pela Lei Federal ne. 8.566/93 e alterações posteriores. 

H)

INES SIIVEIRA FERREIRA (xr7:1061D928, CNPJ ne. 28.!|42.124/OOOI-0!', cot sede na localidâde de Rio Azul, Município de Sânta

Mariâ do oêstê - Pãrahá.

735.82 63 451,03NHA 18 - IBEMA E ARROIO DO POR
74,02 KM ContrataÉo de 01 (um)Veículo tipo
Micro onibus com motorista, para atender a
seguinte rotai Com saída da Localidade de lbema,

io do Portão e Rio do Tigre até a Escola
Municipaldo Campo MaguelAdur Filho e Colégio
Estadual Francisco Cavalli da Costa.Para o

nsporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. Período:
ManhUtardêEspeciÍicaçóes:Quilometragem total
da rota por diai 74,02 km.Tipo de Veiculo: Micro
Ônibus

451,03

TINHA DESCRTçÃO

LINHA 18 . IBEMA E ARRoIo Do PoRTAo 74,02 KM LINHA 18 . IBEMA E ARROIO DO PORTÀO 74,02 KM
ContrataÇão de 01 (um) VeÍculo tipo Micro onibus com
motorista, para atender a seguinte rota: Com saída da
Localidade de lbema, Anoio do Podão e Rio do Tig.e
até a Éscola Municipal do Campo MiguelAdur Filho e
Colégio Estaduâl Francisco Cavalli da Costa.Para o
transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. PerÍodo:
ManhítardeEspeciticâÉes:Quilometragem total da rota
por dia: 74,02 km.Tipo de VeÍculoi Micro Ônibus

/14-)'4

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N." 10 - CEP.: 85.23G000 - FONE/FAX (42) 36441359
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684.544i000'l-26

RUAJoSÉ DE FRANçA pEREtRÂ, N." i0 - cEp.: 85.230{00 - FoNE/FAX (42) 36441359

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCÁ PtÂcA cHAsSr

LINHA 18 - IBEMA E
ARRoto Do PoRTÁo
74,02 KM

PASSAGEIRO/MICROONI

BUS

M.BENUOF 812 KUW6790 98M688187N8936316

§3s - o(s) veículos mencionados no § 2Q desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s los motorista(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e dêsta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para suâ anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

CúUSUIá QUARTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo dê lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.s 84 de f9lÍh998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues âo Setor retro mêncionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

cúUsUI.A QUINTA - Dos RECURsos FINANCEIRoS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

\,",tv

CATEGORIALINHA NOME CNH

DLINHÂ 18 . IBEMA E

ARROIO DO PORTÃO 74,02
KM

FERREIRAÊURIDES

NETO

o

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÀ

GNPJ 95.684 544/0001-26

CLAUSULA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNOA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo iniclal na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a dâtâ de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PARÁGRAFo Úwtco: O início da prestação dos serviços dê transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUI.A sÉÍIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrâto nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convenclonados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em pêrfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cu.ia responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociâis e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns. 6I.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos.
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadâs da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso sejâ constatada a ingestão de

S

0 13.3.90.33.00.00 lDoExercícioi73o lo8.oo4.12.36r. i 20i.2042
1740 108.004.12.361.12012042 107 F.3.90.33.00.00 lDo ExercÍcio

2021 í 750 loa.oulzsst.tzot luz 117 F.3.90.33.00.00 lDo ExercÍcio

2021 1760 IOA.OU.tZ.Zet.tZOtZUZ 132 ls.s.so.ss.oo.oo lDoExercÍcio

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabÍveis.

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N " t0 - CEP.: 85.230.000 - FONE/FAX (42) 36441359
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ. 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N." 10 - CEP.: 85.230400 - FONE/?AX (42) 36441359

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúuSuu SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de têrceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham â surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegâr em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumlr as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo quê os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigaçôes de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusulâ orrAvA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATtvAs PARA o cÂso DE tNADtMptEMENTo
CONTRATUAI.

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federâl n.e 8.666193 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial Â.e 0261202,., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atuallzado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§le - As multas mencionadas nas alÍneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mêdiante pâgamênto em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não mãnter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

l't
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N." 10 - CEP.: 85.23M00 - FONPFAX (42) 36441359

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação
pêrânte â própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSULA NONA. DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFo Útutco - a CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lêi Federal n.p 8.656/93.

cúUsutA DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 57 da Lei Federal n.p 8.666/93.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DoS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devldamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Úntco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuLo(s) AcTDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFo ÚNlco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vintê ê quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusulÁ DÉqMA TERCETRA - DA cEssÃo DE DrRErros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúusur.A DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Dirêito.
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CNPJ 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N." 10 - CEP.: 85.23&000 - FONE/FAX (42) 364+1359

cúusuu oÉctMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, pera um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste,06 de Agosto de 2021.

n

DE ADO NtLCÉI FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

0\1,'.-o _-/t
alino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

/vú/)

INES SITVEIRA FERREIRA OO73O6q'928

REPRESENTANTE tEGAt

h.
\J ose Alexan re ç

RG:1.370.3 .40

CPF: 085.053.s09-36

|' ,. ',',
Cr[slaine dà Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

TESTEMUNHAS:

t)

PREFEITO MUNICIPAL

1

t'
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essor§ sEGURo DE RESpoNSABILtoADE ctvtL Do TRANSPoRTADoR RoDovlÁRlo DE

PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERl,llUNICIPAL

seguÍàdoÍà do GÍupo SCOR

Enderêço SIR LOCALIDADE DÊ RIO ÀZUL No:0 Complemenlo:

Bairro: ZONA RIJRAL Cidade: Sanla Maria do oeste UF:PR CEPr 85230000

Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ 28.442. 1-04

ESTIPULANTE . Nome: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928 CPF/CNPJ: 28.442.724l0001-04

vEÍcuLo SEGURADo " N' 1 Tioo de veículo: Microonib!s Marc€:ltlBENZ lrodelo:0F812

PreÍixo:_ Ano Fabricáção: 1992 Ano Modelorl!92_ Placa: KUW6790 Chassis:98M688187N8936316 RerÊ,vant317240242

N" PassageiÍos:2§_ N' Tripulantes il_ Utilização do Veículo: SeNiÇo de TranspoÍle Escolar

coBERTURAS CoNTRÂTADAS E LrMtrEs MÁxtMos tNDENzÁvErs poR vÉÍcuLo (EM Rt)

Cobertura
Danos Corporais e/ou Matedais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não TÍansp

Danos Morais Causados a Passageiros e a Íerceiros Não Transp- LMG único

Danos Estêticos Causados a Passageiros

oanos Estético6 Causados a Terceiros não Íransportados

\cjdentes Pessoais â TÍipulantes - MoÍte Acidenlal
vAcidentes Pessoais a Tripulantes - lnvahdez Permanenle pol Acidenle

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Módica§ Hospitalares

Delesa CMI

Processo súsep
1 14.901413n01341

15414.9014132013-41

154',14.901413n01341

15414.W1413n01341
15414.900673201 3{8 P/Tripulanle

15414.900ô73201 3-08 P/Tdpulante

1 5414.900673201 3{8 P/Tripulante

15414.901413nU341

# corn ooaa**r

As coberluÉs de Danos Maleriais, Corporai§, Mo6is ê E§téücos não se confundem ou s€ comunicam. Vefifique os @ncêilos dislintos de cada ume no glossáno das ConiiÉes Gerâis.

sERVIçOS CONTRATADOS
Valor do Servi@l

Valor do Seíviço:
<!--

pRÊMto oAs CoBERTURAS E SERVTÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APóLICE (EM R$) Prêmio tiquldo

AdicionaldeFracionamento: 0,00 t.0.F.: 46.75 Valor dos Serviços 0.00

Parcela Vencimento valor Melo de pag.

r ralLlr r, t Ç1

Íolal a Pagar: 706.26

SEGUROS LTDA

ftd. susep: 202041937

TRCELAMENTO (EM R$)
\Íârcela venclmento Valor

I 1610812021 118,16

2 1610912021 117,62

3 18110D021 117,62

4 1611112021 117,62

5 16112t2021 117,62

6 1710112022 117,62

CORRETOR

GUARACIG CORREIORA DEMelo de pag.

Ficha de CompensaÉo
Ficha de Compensaçáo

Ficta de CompeosaÉo
Ficha de Comp€nsaÉo

Ficha de Compensação

Ficha de Compensação

lt;t-9 Fáb - Dietot Execulivõ

ESSOR SEGUROS S.A. CóD. SEGURADOg]jgq_ CNPJ: l4!2§.qq40q!:!!_ RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passaqs. Municipal/lfltemunicioâl

N" 0A pROpOSÍAi 311070 ÀPÔLICE: 10028061$306 ENDOSSOT 0 - Àútice SUCURSÀLl LS§!g-!e§§§§_§EN§: 1_
vrGÊNcrA Do SEGURo: q§ZMSp!4!4 Às 24H pE 06/08/2022

SEGURADO - Nome: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

Limitê iráximo Prêmío
lndenizaçáo Franqulas Líquido

700.000,00 632,00

Não Contralada

Não Contralada

Não Contratada

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12,01

Nà) Contratada

Local: Rio de JaneiÍo Data: 10'/1)82021
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CONTRATO DE TRABALHO - MOTORISTA

Pelo presente instrumento particular, a Empresa INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928,
C.N.P.J. N.' 28.442.72410007-04, Localizada na localidade de Rio Azul, Município de Santa
Maria Do Oeste - Paraná, representada pela Senhora lnês Silveira Ferreira, brasileira,
Administradora da Empresa, residente e domiciliada na localidade de Rio Azul, Município de
Santa Maria do Oeste - Paraná, portadora do CIC ne 007.306.099-28 e da Cédula de ldentidade
RG ne 8.7L7.764-5, doravante denominado(a) empregador(a), e o Sre EURTDES FERREIRA

NETO, brasileiro, motorista, portador(a) do CIC ne 025.124.349-40, Cédula de ldentidade RG ne

10979235-7, Carteira Nacional de Habilitação ne 02952763280, doravante designado(a)
empregado(a), celebram o presente Contrato lndividual de Trabalho, com arrimo na Lei ne

5.859, de 11 de dezembro de L972, e regido pelas cláusulas abaixo transcritas e demais
disposições legais vigentes:

1e - O(A) empregado(a) trabalhará para o (a) empregador(a) desempenhando as funções de
Motorista e as que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou avisos, segundo as

necessidades do(a) empregador(a) desde que compatíveis com as suas atribuições, não
podendo delegar para terceirús as suas atribuições para auxiliá-lo(a), salvo quando haja
concordância por escrito do empregador(a);

2ê - A prestação do serviço será realizada nos veículos de propriedade do(a) empregado(a),
tendo o(a) empregado(a) a responsabilidade pelá manutenção, conservação e zelo pelo(s)

referido(s) bem(ns): Micro Ônibus - Placa KUW -6790 - RENAVAN N.e 0031.724024-2.

43 - O prazo deste contrato é por prazo indeterminado, ficando, porém, os primeiros 30
(trinta) a título de experiência, podendo se, prorrogado por mais (rc ou 60 dias - obs.: com a

prorrogação não pode ultrapassar 90 dias), podendo as partes rescindi-lo, após expiração
deste prazo, sem cumprimento ou ;ndenização do aviso prévio. Permanecendo o(a)
empregado(a) a serviço do(a) empreg.,do(a) após o término da experiência, contlnuarão em
vigor as cláusulas constantes deste contrato;

5a - Além dos descontos previstos na cláusula 3e, reserva-se o(a) empregador(a) o direito de

descontar do salário do(a) empregado(a) as importáncias correspondentes às infrações de

trânsito (multas) incidentes sobre o(s) veículo(s) do(a) empregador, quando na ocasião esteja

sendo conduzido pelo(a) empregado(a), aos danos causados por ele(a) no(s) veículos ou em

terceiros, quando for constatada a sua culpa, seja em acidente de trânsito ou não;

63 - O(A) empregado(a) terá direlto ao seu repouso semanal Íemunerado, que será gozado

preferencia lmente aos domingos, como também ao gozo dos feriados civis e religiosos {le de

janeiro, Sexta-feira da Paixão,21 de abril, 1e de maio,7 de setembro, 12 de outúbro,2 de

novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro e os feriados municlpais ou estaduais declarados

obrigatoriamente Por lei);

7a - o(A) empregador(a) não inclui o(a) empregado(a) no sistema do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS), conforme Lei ne 10'208/2001, mas fica-lhe desde já facultada, a

qualquer tempo, a inclusão do(a) empregado(a) no Sistema do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS);

b.,!ei J/,v-ur.+ )r.]-' J*"
)

,,-12 wúL

3s - O(A) empregado(i,) ce,reberá a rernuneração mensal de RS 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos
Reeis).

)\J.yt
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80 - O(A) empregador(a) rescindirá o presente contrato, sem direito ã indenização do aviso
prévio, quando a Carteira Nacional de Habilitação do(a) empregado(a) for suspensa
tempora riamente, perder a validade ou for cassada pelo Conselho Nacional de Trânsito.

Tendo assim justo e contratado, assinam as partes o prêsente instrumento em duas vias, na
presença das testemunhas aba ixo.

Santa Maria do Oeste - Pr, 06 de ABosto de 2021,

CONTRATANTE

'l\\i
\r, ,\.\ -.--,.,'J-'

tNES SttVETRA FERRETRA 00730609928

_ Ãtt , J.
tt.

EURIDES FERREIRA NETO

CONTRATADO

Testemunhas

(21., ! I f à

0\? (5'l sa!-

/to
*tfrádtq,» íi,",--

sERVtCo oísTR ITÀL DE SANTÂ MARIA DO OESTE

p0r

cvAA@o3t862la

as es al Nero ê INESSITVE IRA FERREiRA oou té
R$4 74, 5610 Rt1,80, FL|]0Ep. RO.§I.-PR Íi dê ag0sto

Jâquêlâ

43.60) Funrrru.
S.nta Mana do

^l

c.rr.r.P.J. N.' 28.442.7241000L.O4
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MUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ b-Y(ei

CNPJ : 95.68it.5,1,1/000í -26

R0Â JOSE OE FRÀNçÂ PERETRÂ, U. íO - CEP,: !6.230 000 FOí\tE/FAt, t0a2t ta{a 123A

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 113/2021

Contratente: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.684.52t4l0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, 5r. OSCAR DEIGADO.

contratada: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928, CNPJ n'. 28.442.724/0001-

04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: ,.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNrcíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O

PERíODO LETIVO DO ANO DEaO2I".

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.

Vigência: 3U7212071.

SILVEIRA FERREIRA 00730609928, CNPJ n". 28.442.72410001-04, com
sede na Localidade de Rio Azul. Munici io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

451,03.735,82 63INHA 18 - IBEMA E ARROIO DO
r(o 74,02 KM ContrataÉo de 01

um) Veículo tipo Micro onibus com
otorista, para atender a seguinte rota:
om saÍda da Localidade de lbema,

do Portáo e Rio do Tigre até a
Municipal do Campo Miguel

ur Filho e Colégio Estadual Francisco

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamentel I, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhã/târde

Especificãçóes: Quilometragem totel da
rota por dia: 74,02 km

ipo de VeÍculo: Micro Ônibus

lli da Costa

.451,03L

Total global do contrato de RS 24.451,03 (vlNTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA

E UM REAIS E TRES CENTAVOS}.

Unidadê Preao,,. lPreço t9tâl ,,

KM



ES'I A DO DO PAR{\Á
I'REFEITTJfuT I\IUNICII'AL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

0619at2021 Prefeitura Municrpal de Santa Maria do Oeste

LICIT'AÇÀO
EXTRÂ'TO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I I31202I

EXTRATO DE ('i ,\TF \ tí) .1. t)ÀtINt§'l'R ÀTIv() \' I l3/2021

CoDtratqnte: O l\lu\I(llPlO DE SAN'l'i\ MÂRl,\ DO OESTI), pes:,oa.:urídiJa de diÍeito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.544/000I -lÉ, coxr i.Cc n3 Rrâ Joi. ( e Frü çâ PrÍci ir. l1 - ;.rta \laria do Oeste --PR, neste ato representâdo por seu prefeito municipal, Sr
OSCAR DELG,',:Í).
Contrltede: INES SÍl I EIR-A FERREIRÀ 007f0609928, CI;PJ Í,". 28.442.124,'0001-04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de
Santa Maria do oci e i)ar.rni.
OBJETO: '(]O\'I R \I'\I';O I)E EIVPRES,\ P^RA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. DO MIJMCÍPIO DE
SANTA MÀRIA DO {)TS TT-!JI{. P,\R.I o PT]RíODO L[TI\'() DO ANO DE 2O2I'.

Nf^§ SILVIIRI FtRiflt { x):lJà,,)9:8. ( ' PJ n' :l -ul ill 'Orrlr -r...h..d. iâ L.{Jl'daCr & Rio 
^^1. 

\ÍüniLip$d. Sánb iíúi. Íb O.i. - P{Dí

Ll\HÂl lil\'\E : I :-i '.:ll:', - .::: -r :\. r.ii '.1.. .r " -,r..r: rL. ntr.! rrcnd.' r {gaiítc tul2: C.n úidi d, úsl

lbetu^mn,doPoí!:F.i i,li-r i lrf,,ltrVuí.rlLldo(r,,foN ilur '\dd lilho c Colúlio E{údurl l_Íü.iur Cavdli da Coír.

Pàno hnrmn.J! alui,,r.,, rr\ r, , (L Li r l, il c L \,ni Nli{h P:iek, Nl3ihi b«L

E\p.ifiori{r: Qu oirr .' . : '. i i rr 
'1 

.r
ripodev.irLl, )", rd r')i: r

Totalglobaldo cor.irarô (ie 1: 14.151.01 (VINTE E QU \TRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRES CENTAVOS).

Datr dê âssir&tu:r' 1,( 1c \9..t,) Ce lí-!l I

Itgêrcia: 3l/!l/2021

Publlcrdo porl
Elizeu Moreira

Código ldentilicâdor:6 I I 3ED52

Matéria publica<la nr fii.ilo Oilcial dt,s IvÍunicipios rlo Pararrá no rlia 06/0812021 . Edição 2322

A veriÍ'iiaçào de autenucioadc da matcria potle ser leita intorrnando o código identiticádoÍ no site

http://www.diario,rturi :t pal.com.br,'arrp,'

6 7l5.tl 3,61K\I

,.r 15 r,0l

httpsr//www.diariomunrciÍraL. cc n.brâmp/materia/6 1l3ÉD52/03AGdBq2ôKW[rlYg3qduSYrlú5nE3S',l JPGoZDAMaBgwlYOSEr4AaanYGblxEussS9 1t1

hLt



6-vClMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTÀDo 0O plRlttÁ

cNPJ 95.ô84.544i0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇAPERE|RA, N.. ro - cEp.: 85.230{00 - FoNE/FAX (42) 3M4i359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne tt4l202t

coNTRATo DE eRESTAçÃo DE sÊRvtços euE ÉNTRE st cELEBRAM o lvtutrrcÍpro DE sANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; JOEL RODRIGUES 02239054964, CNPJ ns. 27.199.914/OOOI-

80, com sede na localidade de Rio da Prata, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /0007-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Mâria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; JOEL RODRIGUES 022190549 , pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 27.l99.9l4lOOOt-80, com sede na localidade de

Rio dã Prata, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato representada pelo

(a) Sr.(a). JOEL RODRIGUES inscrito no CPF n.e. 022.390.549-54, residente ê domiciliado no

mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne 026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.p ].].2l2O2t, da Secretaria Municipal de Educação, e
propostã de preços apresentada pela vencêdora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUI.A PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente Edital de PreBão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERÍODO IETIVO DO ANO DE 2O2L". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretâria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

ft

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

*

üil



LElMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." í0 - cEp.: 8s.23,0{00 - FoNE/FAX (42) 3ô441359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

26,575,7! (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRES

CENTAVOS).

PAúGRAFo ÚNlco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurA TERCE|RA - tocAt DA PRESTAçÃo Dos sERVtços
A CONTRATAOA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal np.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

,OEt RODRIGUES 02239054954, CNPI ne. 27.199.914/0001-80, com sêde na locãlidade de Rio da Prata, Sitio, Munlcípio de Sante

Maria do Oeste - Paraná.

LINHA 16 . PRATA E BALDEIO A APAE 87,70
KM Contrataçáo de 01 (um) Veículo com
motorista, para alender a seguinte rotai Com
saída da localidade de Rio da Praia até o Colégio
Francisco Cavalli da Costa - Rio do Trigre e
baldeio para a linha da Apae. Para o transporle de
alunos do ensino Fundamental l, lle Ensino
Médio. Peíodo: Manhã^aÍde. Especificaçôes:
Quilometragem total da rota por dia: 87,7 KM.Tipo
de Veículo: Kombi

KM 7.980,70 26.575,7316

OTAL 575,73

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 16 . PRATA E BALDEIO A APAE 87,70 KM Contratação de 0't (um)VeÍculo com motorista, pera

atendeÍ a seguinte rota: Com saida da localidade dê Rio
da Prata até o Colégio Francisco Cavallida Costa - Rio
do Trigre e baldeio para a linha da Apae. Para o
transporte de alunos do ensino Fundamental I, ll e
Ensino Médio. Período: Manhã/tarde. Especificaçóes:
Quilomekagem total da rota por dia: 87,7 KM.Tipo de
VeÍculo: Kombi

@
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TINHA TIPO PI.ACA cHASST

LINHA 16 - PRATA E
EALDEIO A APAE 87,70
KM

MISTO AQG8A45 9BWMF07X29PO04600REM

§3s - O(s) veículos mencionados no § 2s desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):
LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 16 . PRATA E

BALDEIO A APAE 87,70 KM
,OEI. RODRIGUES 01638974203 E

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrlto(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

cúUsUIÁ QUARTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria

Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido

executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Munlcípio de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 19/71/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Sltuação do FGTS)

devendo os referídos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA QUINTA. Dos RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

ções

Exercicio3.90.33.00.001730 8.00/.. 1 2.361.1 201.2042
ExercÍcio

cÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

c

MARCA

I vWKoMBr

I

I lFoEt6 d€
lrecurso

2021

zox Ttao log.ooq. r z.s6t . t zot .zoaz ho7 13.3.90.33.00.00

t,

W
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CNPJ 95.ô84 544/0001-2ô
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CLAUSUI.A SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigênciã do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sêmpre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PAúGRAFo Útutco: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

cúUsuu sÉflMA - DIREIToS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objêto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor a.iustado na forma e prazo convencionados.
| - ObriBa-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possâm ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns.67.784167 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas âs medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pelâ segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

fr

2021 1750 108 004. 1 2.361 . 1201 .2042 117 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2021 1760 108.004j2361.1201.2042 132 3.3.90.33.00.00 Do ExercÍcio
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objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
rêparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veÍculo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
mI Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações dê natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de âcordo com o ora pactuado.

CúUSULA oITAvA - DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do PreSão Presencial n.e O2612O2Í., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresêntada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e dê

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

w

cNPJ. 95.684 544i0001-26

(*Nt--T;



ffi
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

GNPJ 95.ô84 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - CEP.; 85.23G000 - FONEiFAX (42) 36441359

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquãnto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUIÁ NoNA. DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PAúGRAFO ÚtrttCO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.p 8.666/93.

cúUsuu DÉqMA - Do GESToR

Flca nomeado como Gestor deste Contrato o 5r. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 7M.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CúUSUTA DÉqMA PRIMEIRA - DOS ADITIVoS
As alterações contrâtuais serão procêssadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as dêmais êxigências.

PARÁGRAFO ÚntcO - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEÍcuro(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO Útutco: tto caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA cEssÃo DE DrRErros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - DoS cASoS oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único ê competente pa

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que se.jam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

r
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teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste,06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

1

RG: 1.370.3 40
CPF: 085.053.509-36

Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0

CPF: 037.342.959-20

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

.*Q-^ é.'
^
.\l-

Go lino de Oliveira

,,/'//
JOEL RODRTGUES 02239054964

REPRESENTANTE tEGAt

,-m
N r LCíAÂ)V!àBÁ FERNAN D Es

I

GESTOR DO CONTRATO

1

I



b&
essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORIADOR RODOVIÁRIO DE

PASSAGEIROS EI\,1 VIAGEM MUNICIPAL E INÍERMUNICIPAL
Sequ,.doB do G.upo SCOR

SEGI,JRADO - Nomê: JOEi RODRI UFS 02'G

ÉndêÍeço: ST LOCALIDADE RIO DA N":0 Comolqnento:

BâiÍro: ZONA RURAL Cidade: Sântâ l\,4aria do Oeste UF:PR CEP] 852300C0

Tipo de Pessoâ JuÍidicá CPF/CNPJ:27.199.91

ESTIPULAt'lTE - Nomê : .JOE L RODRIGUES CPF/CNPJ: 27. 199.914/0001'80

vEÍcuLo SEGURADO - N' 1 Tipo deveiqrlo: Kombi l,larca:V0LKSWAG9N l,,íoddorKoMBl

Prefixo:_ Áno FabÍicaÉo: ?98!_ Aío Modelo: ?@L _ L ria ilellql Châssis 9BV!MF07X29P0M6rm Renavami973531193

N' Pâssagekos:9_ N" T.ipulantes:1_ Utilizaçâo do Veiculo Servrcr: r:e iransoo«e

coBERTURAS CONTRATADAS E LtMITES ÍUÁXm OS tHOetráVEtS pOR VEiCULO (EM R§)

Cobeíura
Dar6 CoÍpo.ab dqr llat€rias Cat§adc a Passags. e Danos Coíp. Terc. náo Tiansp.

Danos l\40Íds Câusâdos a Pa§§aggiÍ06 e a Terceiros Náo lransp- LIVG único

Daros Eddicc Caüsâdos a Passagek6
Daros EsláicG Causadc a T€Ícêiros Mo Tíâíspoílados
Acidenles Pêssoais a Tdpulâítês " Mqte Addental
fuidentG Pessoajs a TripulaÍrt€s - lnvdidez Pamanente for Acident:
Âcident€s P€ssoais a Tripulante§ - Despesâs Médicas Hospitalares

Hesâ Civi

Processo Susêp
15414 p 1413D01341

15414.901413/201341
'15414.901413201341

15414 ..4{)ú13n01U1
15ii4.9iú67í201 !08 P/rripulante
, a4 14 900673201 3{8 Pltripulante
.i/ í 4 .9006731201 !08 Pltripulanle

Limite Máximo prâmto

lndsnização Franquiâs LÍquido

700.000,00 632,00

Náo Contraladâ

Nâ) Contratâda

Náo ConÍalada
30.000,00 11,90

30.000,m 3,60

3.000,00 12,01

Náo Confaládá

@NFEft E C0lul G§tlGtBtÀL

As cobeíürEs de Danos Mâtâíi8is CoQoíais, MoÍais e Eslelicrs não s€ coníund€m o! se comun Lre os concellos disfntôs dê (2da uÍra no slossáio das Condi@s Gelah.

SERVIÇOS CONTRATADOS
Valor do ServiÇo:

Valor do Serviço:

PRÊM|O DAS COBERTURAS E SERVIçOS CONTRATADOS. TOTATS DA APÓLICE (EM R$) PÍêÍnio Liqu ido 659 51

AdicionâldêFÉcioÍamentor 0,00 1.0.F.: 46,75 Vaicr oos Ser/iços: .00 Total a PagaÍ 706,26

PARCELAMENTO (EM R§)
Parcola Vonclmento Valor
1 1U081?3'21 1'18,16

2 1,cF,tn21 117,62

3 11t10tm21 17,62
4 10t11tm21 117,62

5 101121n21 117.62

6 1UUtn22 117,62

CORRETOR

GUARÂCIG CORRETORA OE
Ítileio de pag.

Fichâ de Compensação

Ficha ê CompeosaÉo
Ficha de CompensaÉo
Fichâ de Compensaçâo

Ficha de Compensação
Ficha de Compensaçao

Parcela VencirDnao ValoÍ ttlêio de pag.

SEGUROS LTDA

Cod. Susep: 202M1937

oBSERVAçÔES_
Leia atentamente as Condi@es Gerais, pÍincjpalmente as erdrisÕes. ConÍri,j cr.r ci0ci ccnrantes nesta aÉlic€ e, em caso de divergências, pÍocure

imêdiatamentê seu corÍetor. Quâisquer ÍnodificâÉes ao prêsente s€Eulc deve.;! ser í€itas, através de seu CoÍÍetoÍ, à Seguradora de íorma expÍessa

e só serão vâlidâs apôs anuência da Seguradora. A ESSOR SFCUROS !,. a sei,rir delominada "Sêguradora", baseand+se nas declaraçôes

constantes da proposta e do quêstionário devidamenlê preencl,ici! pelo segu aJo, que serMndo de base à emissâo da presente âpólice fcam fazendo
paÍte integÉnte deste contrato, obriga-se a indenizar, mediartl o recebimenro do prêmio dentro do prazo, as cobeíuras contratadô nesta aÉlice de

segum sujeitas à aplicação de franquias de cada íeclanraçào rndenizável e até o limite máximo de indenização, conforme regislrado nesta, nos

termos e sob as Condi@es G€rais, que fazem parte intqrante desta Apólbe. Es€ seguÍo e poÍ prazo detêminado iendo â sêguredora à fmuldadê
de nàl renovar a apolice na data de vencimenlo, sem devoluçáo oos prêmios pagos nos termos da aÉlice. As CondiÉes Gerais desle Sêguro estão
disponiveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitaçáo do segurc estaÉ sujeita à análisê do Íisco 0 regi§ro deste plano na SUSEP não implica, por
parte da autarquia, incenlivo ou recomendaçâo a sua mmerclalir iiáo O *!, rano nooerá consullar a §tuação cadastÍal de seu mrÍetor de segums
no sitê www.susêp.gov.br, por meio do número de seu relis'ri 'i Silili:r, ,-r : i.riDli.l', CNPJ ou CPF. As condiçbes mntratuais/regulâmento
deste pÍoduto protocolizadas pela sociedade junlo à Suse: pC:,:âo ser lÍ rli3das .3 endere@ eletrônico www.susep.gov.br, de acordo mm o
número de processo conslante da apólicdpropoíâ. SUS;D Surêrir!' r. ir(i? ae Sêguros Privados - Autarquia Federal responúvel pela

fiscalização, normatizâção e mntrole dos meÍcados de s:gilir), tft',.'i,jênDia :,ri", lç.,?rlaÍ;terla, capitalizaçâo, rêsseguro e mnetagem dê segums.
Alendimento gratuito SUSEp 0800 021 8484

Loaáli Rio deJaneiro Dabi 06/08/2021

tl rlvttl t ç
t7 ú / \)t.úvúú

Ruâ Viscoflde de rnhauma, 83 - sara 1801- cenro - Riole JanaronL . orFícffiiocálÜffiif,t§ht&cia§ 24 hordsr 0&0 71311000. owidoria E§sor: 0800 777 0438
I

ESSOR SEGURoS s.À CÓD. SEGURADo01490 CNPJ: '14.525.684,0001,5o RÁi,lor 0628 - Resp. CiútTrarse. Rod. pas§aos. Munidod/tntêímunicbd
NoDA PRoPOSTA:310509 APÔLICE:1002806192994 ENDOSSOT O , Apólice SUCURSAL: 1-RiodeJaneiÍo TTENS:1_

vtcÊNcÁ Do SEGURO: oAS 24H OE 04082021 ÀS 24H DE Mi08/2022

rl



bLç-iMUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - EsraDo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5it4/0001 -26

RUA JOSE OE FRÂNçA PEREIRA, I'I'1O - CEP,: FONE/FÀX: (O'2) 36"-123I

EXTRATO DE CONTRATO ADMI NISTRATIVO N 9 IL4 I2O2L

contratada: JOEL RODRIGUES 02239054964, CNPJ n". 27.199.91410001-80, com

sede na localidade de Rio da Prata, Sitio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO TETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de Rs 26.575,73 (VINTE E SEIS Mlt QUINHENTOS E SETENTA E CINCO

REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS}.

Data de assinatuÍa: 06 de Agosto de 2021
Vigência: 3L/l2l2O2L.

OEL RODRIGUES 02239054964, CNPJ no. 27.199.91410001-80, com sede na
ocalidade de Rio da Prata, Sitio, Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

KM 7.980,70 3,33 575,7316 LINHA 16 - PRATA E BALDEIO A APAE
7,70 KM Contrataçáo de 01 (um)

ículo com motorista, pera atender a
uinte rota: Com saÍda da localidade
Rio da Prata até o Colégio Frencisco

li da Costa - Rio do Trigre e
batdeio para a linha da Apae. Para o

sporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio
Período: Manhã/tarde

Especificações: Quilometragem total da
rota por dia: 87,7 KM

ipo de VeÍculo: Kombi

575,73L

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.584.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato reprêsentado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

o,ati:ito/SeÍriÇo lrinioaoe, Prrso 8[êço tQtd ,t,t:i]ttt:
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EX'I'RA]'O DE CON'I'RATO AD|I{INIS-I'RÂTIVO N" II4/2021

EXT ttA'I O DE CO\X'R.r.[O 
^DI\I|NISTR4.'IM 

N. ll4l202t

í'(INI'âÍâNI"i (T \'II NIí-IPIO DF §A\TA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridicâ de direi«r publico i tcmo, inscrito no CNPJ do MF
sob n'' 95.634.544i000I-26. com sede na Rua José de França Pereira,
l0 Sàntâ Maria do Ocste PR. neste ato representado por s€u
preÍcito nluf iciü1. Sr. OSC {R DELGADO.
Contratada: JOEL RODRICIIDS 02239054964, CNPJ n".
17. I q9.914/0001-80. com sede na localidade de Rio da Prata. Sitio.
\1.:r 

'-i1,.,,,1r 
c.rlra \lar.r cl,, Ois'r Paraná.

OBJETO: 'CONI RAIâÇÀO DE EMPRESA PÀRA
pll:: l;r'A(--À(] Dr: iEtr\/tc()s DE TRANSPoRTE Escol,AR,
Dr) \4 t- \t(-il,to DL sÂ\ lA MARI-{ Do oESTE-PR, PARÁ O
PERi0Do LE'TIV() DO ANO DE 2O2I''.

,,s-âEi

t

OII RODRICI ES o2rl00s,l96d. ( NPJ. 17199,)l-1,00ô1.80..orn sed. nr lerl adê de Riodâ

r'\l \ r rll\l\i l,'-irll, \
:t\I \: :t!i\r ( !NL rjr:. l. 

')

\i

ir, 1L!t ;i: r Ínr, i:r,

tr !.dr i j.!r!r r ni, r úr i.Jr

| 
, r'-.l r d. .l. 1r ,i r-ii.'r:

It.tlq,r.^,", Cr,rLl, LIJ ( ,,. i.

h', ,, 
'.. 

hr., n-. JrnhJ

li 1Ê,' liJ ,r\p .r,l'' tfutrr

'l.eíifl l-uonNm.nrrll ll d Ensiao

\tid ô r'.rn'a. Mâtr[r tÍd.

Io,al -glc'bal do !o trlto de R$ 26.575.73 (VINTE E SEIS MIL
?IJII.]IiE}JTOS E SF,TE\]TA E CINCO REAIS E SETENTA E TRES

lEN',r^vos).

Dâta de assinâtura: d6 dc {gosto de 2021

lrigír:cia: I I 'il:i202 !.
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Código Identifi cador:DBCB0DE5

MatÉria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
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i5.71

https:/^rww.diariomunicipat.com.br/amp/mate.ialDBCB0DE5/O3AGdBq2SlouHSdX3zuQg62TRluElOKPSisxXiOuZo0TJTi4RUm6JgBXhoiZzb6AJx 1t1

I
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CONTRÂTO ADMI NISTRATIVO

CoNTRATO Ne tt5l202L

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOs QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ ne.

40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de Rio Feio, Sítio, Município de Santa Maria do

oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Servlços, sem vínculo

empreBatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

dirêito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.a 95.684.5M/0001-26, neste ato

representãdo por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ne 5.295.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; |ÁUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 40.575.351/000145, com sede na

Localidade de Rio Feio, Sítio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato

representada pelo (a) Sr.(a). LAUDECI RIBEIRO DE SENNE inscrito no CPF n.a. 044.85f.629-23,

residente e domiciliado no mesmo endereço, doravânte denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estâbêlecidas na licitação realizada na modalidade Prêgão Presencial ne 026/2021,
de acordo com a Solicltação de Serviços n.e 172/202\, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentadã pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUI.A PRIMEIRA - Do oBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERíODO tETlvO DO ANO OE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

cúUsUtA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

CNPJ. 95 ô84.544/0001-26

@\
ffieL
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 6M 544t0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N." 'ro - cEp.: Bs 230{oo - FoNE/rAx {42) 364413s9

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

18.557,55 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS

CENTAVOS}.

PARÁGRAFo ÚNlco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquêr despesas diretas
ou indiretâs, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurÁ TERCETRA - rocAl DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Municipal de Educação:

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em vlrtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8.566/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

k2ôJ

--T-\

LAUDÊCl RIBEIRO DE SENNE 04i45162923, CNPJ ne. 40.575.3 51/OOO1-45, com sede nâ Localidade de Rio Feio, Sítio, Município de
Sàntâ Mâria dô Oêstê - Perená

,l LINHA 01 - RECANTO FELIZ 61,24 KM
ContrataÉo de 01 (um) velculo com motorista,
para atender a seguinte rota: Com saida da
Locãlidade dê Rio Feio, passa pelo Recanto Feliz
até o asÍalto onde tem baldeio. Para o transporte
de alunos do ensino Fundamental l, lle Ensino
Médio. Período: Manha/Tarde. EspeciÍicaÉes:
Quilomekagem total po. dia: 61,24 Km. Tipo de
veÍculo:Van

KM 5.572,U 3,33 18.557.56

TOTAL 18.557,56

LINHA DESCRTçÃO

LINHA O,I - RECANTO FELIZ 61,24 KM Contrataçáo de 01 (um) veículo com motorisla, para

atender a seguinte rota: Com saída da Locâlidade de
Rio Feio, passa pelo Recanto Feliz até o asfalto onde
tem baldeio. Para o transporle de alunos do ensino
Fundamental l. ll e Ensino Médio. Periodo:
Manha/Tarde. Especifi caçôes: Quilometragem total por
dia: 61,24 Km. Tipo de veÍculo: Van

M

[,reÇrPÍodukr/§€wço Quântklade Preço

@
Affi w
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LINHA ÍtPo MÂRCÂ PLACA cHASSt

LINHA 01 - RECANTO
FELIZ 6,1,24 KM

PÀSSÂGEIRO

MtcRooNtSus
RENAULVMASTE

R BUS16 0Cr

AOG3GOl 93YCDDUHs7ta00834

§3e - O(s) veÍculos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):
TINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA O,I - RECANTO FELIZ
61,24 KM

LAUOECI RIEEIRO OE

SENNE

04320s51913 AO

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e deste cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

cúusutA qUARTA - DAS coNDrçÕrs or paearuerro
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde quê o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Têrmo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de L9/11/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estlpulado para pâgamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA qUINTA. DoS REcURsos FINANCEIRoS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

Dotaçóes

Do Exercicio3.3.90.33.00.002021 1730 004.12.361 .1201 .2M2

cÓDI6o DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

zo21 lrzao loa.ooa tzlat.not.zo+z ltoz 13.3.90.33.00.00 loo Exercício

2021 T?50 foanc/jz.çtjzot2uz 1117 13.3.90.33 00.00 lDo Exercicio

zoz lt:eo ]o8.o(x.12.36r.120í.2042 1fi2 13.3.90.33.00.00 lDo Exercício @ffi Mt)
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ctAUSUr-A sExrA - DA vALtDADE e vre Êncra
A validade e a vigência do Contrãto terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvênientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PAúGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusul-A sÉÍrMA - DrRErros E RESpoNsABtUDADES DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condiçõês
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presentê Contrâto, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veÍculo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentês, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e conslderada nos artigos 3e e 69 do Regulâmento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne, 6L,784/67 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitâr danos materíais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconvenlente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Rêsponsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportâdos, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizãr-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente

proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como,

@
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objetos, utensílios, animals, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusuLA otrAvA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE tNADtMpt-EMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CoNTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Prêsencial n.e 0261202,, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações deflnidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-sê-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contÍatar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

'.§
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSUIA NONA - DA RESCISÃO

O prêsente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artiBo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.656/93.

PARÁGRAFo Últco - I CoNTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.p 8.666/93.

cúUsUI.A DÉCIMA - Do GEsÍoR
Ficâ nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 744.802.779-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas medlante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídíco da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e
desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aqulsições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusulÁ DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEícuLo(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) daniflcado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuÍzo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO ÚNICO: r,lo caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTÊ.

CúUSUI.A DÉcIMA TERCEIRA . DA cEssÃo DE DIREIToS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instíumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CúUSUTA DÉqMA QUINTA - DoS cASoS oMISSOS

os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúUsULA DÉCIMA sExTA - Do FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.54410001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA. N." to - cEp.: 8s.230400 - FoNBFAX (42) 36441359

teor e formã, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 05 de Agosto de 2021.

ELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

'xE *'C"*
GohÇalino de Oliveira

11
.\_1,

GESTOR DO CONTRATO

BETRO DE SENNE 04485162923

REPRESENTANTE LEGAL

h
.., 1 . tl I

,#ssd#.@P
RG:1.370.36 .40

CPF: 085.053.509-35

(*o*ru./*,"(4tG)

RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

r.rrLCÉrn eJ

I

TESTEM U N HAS:



SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO ÍRANSPORTADOR RODOVIÀRIO Dq
pÀssncÊràos riü vrÀGev n,turutctpnr e rNTERÀ,ruNrclpAL I q

s..irrín a .lc;ruíró §aO§

ESSOR SEGUROS S.A cóD. sEGURADog.ll$_ CNPJ: í4.525.684i0t,01.50 RAMO| 0628. Resp. Civil TrÊÍrrp, Rod. Pâi6aqs, Nrunicipcl/lnlctltluniciDal

No DA PROPOSTA: 311246 APóLtcE 10028061 ENDOSSo: 0 - Aúlice SUCURSAL: 1 " Rio d6 Janeiro ITENS:'l

No:o Complemento:

Santa Maria do Oeste UF: PR CEP| 85230000

CPF/CNPJ: 40.575.351 10001.45

Bâinor ZONA RURAL Cidadê

llpo Ce Pessoa: Juídica

ESTIPULANTE - Nome: LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923 CPF/CN PJ: 40,575,351 i0001.45

vElcuLo SEGURADO - N', 1 Tipo de vsíqio; f'[icroo{ribu6 Marce; BEUq!I__ Moddor UAEIEB9!§I§PE__
Pí€fixo:--- Ano FabÍicaçào: ?@9,_ A1o l\rodelo; ?@Z- Placa: El@_ Ohass s: 93YC0DUFt7Jg00834 RênaYam: 902585495

N"Passâgêiro§:16 N'Tripulantssi1 L.ltlllr!Éo do VsloJlo: S€rvlçú de ÍÍanspone ESOh!'

CoBERTURAS CONTRATÂDAS E LlMlrES MÁXlMO3 INDENIZÁVEIS FOR VEÍCULO (EM RS)

CobêduÍs
oanos CoÍporâis e/ou Matêrisi8 Cqusad$ 8 Passâgs. e 0sno8 Corp, TêÍc, nào Trao8p.

Danos ll,{orais Causâdos a Passag8ilos I a ToÍcsiros Náo TransÊ LMG únlco

Denos Estéticos Causadoâ a Passagêios
Danos Estétims Causados I Tercehos náo TransporladoS
'cldsntes 

Possosls a Tripllsnles - Mortô Acidêntal

\ícrdeni€s Pessoâis a TÍipulantês - lnvalidêz Pêrmanente por Âcidênte

Acidêntes Pessoais â TÍipulantes - De6pesas Médlcâs Hospilalares

DeÍosa Civil

Prooslao Euaop
'154'r4.901413/2013-41
't5414,90't413/20134í

15414.901413/20134í
15414.90141 9120134í

í5411.90(1673/20 1 $08 P/ÍrlÊdsnlo
'15414.900673D0,l &08 PfiripLlsnte
15414.900673/201 3-08 Pfi ripulanl€
'í ír 4.90í 413n01 3-1'l

GüT o#ÚÊ^L

''^r-ft'; gtlt <*/rg-J--w-
t/
§azr/zt /-/-777-2" a4

À fob.ít rr de 08à00 [b{õlrit. Cor9oGi., ib€re r Etáü@8
S*'íã,* 

o,,".o*nio",n veÍiíqa oo edt!a[q8 Cistinto! dg sada urs io !,ogrário dlr Cofiditso8 GaÍaB.

SERVIçOs cOt'ITRATADoS

pRÊMto DAs coBERTURAs E sERvtços coNTRÂTADoô, rorats DA aPóLlcE (EM Rs)

Adicionalde Fracionamento: 0.00 l.O.F.: lqzl__ Vdor dos Servi@s 0,00

Valor do &rvlço:
Valoí do §srvlço:

Prêmio LÍquido: 6§g!§J

PARCELAi'ENTO (EM R$}
Percêlâ Vêncimênto Valor

-i 16i08/202i 'r i 8,16

2 1610912021 111,82

3 18t1 2021 11',1,62

4 1d1112021 117.62

5 161112021 117,62

6 17n1t202 117,ô2

Meio de pag.
Ficha dê Componsâção

Ficha de Compansação

Fiúâ de compensação

Ficha de Componsação
Fióa dB Componsado
Ficha de Compênsaçao

Íotd a Pagar: 1a6,26

CORRETOR

GUARÂCIG CORRETORA DE

sEôúqq§1Ípf -

q8, §!§€pr 4rEll!r.--
OB§ERVAçÔ

Leia atsntamente as oondiçÕes Gerais, principalmente as exdueõee. Confira os dsdos eonstanteg nosta apólice e, em c6so de diverg6ncias, Brocur€
imediatam€nte sou coretoÍ. QueiEUêÍ modificêF€s â0 prêsentê sogulo doverào sor Íêitas, atÍavês do sou CoÍÍetor, â Soguradora ds forma êxprossa
e só serào válidas após anuência da Seguradora. A E§SoR §EGURoS S.d, a seguir d€nominâda 

-SeguÍadora', 
basesndo.sê nas declârâções

constantes da proposta e do queslionáÍio dêvidamonie preendlido pelo sôgurado, que s€Mndo do baso à omissáo de presênte apolice ficam fazendo
parte integrante deste contÍâto, obriga-se a indenizar, m€diantê o rêcgbimento do prêmio dentm do prazo, as coberturas mnhatadas nêslâ apólice de
seguro sujeitss à aplicaçâo dê Íranquias dê cada rêclamaçáo indsnizável 6 até o limito máximo dâ ind6nieâçã0, Çlníormo registrsdo nêata, nos
termo6 e sob as Condiçoês Gerais, que íazem partê intogrante dêstâ AÉlicê. Esle seguro é por prsao düterminado tÉndo I6{ursdora à hculdade
de não renovâr a apólice na data de vencimento, s6m d6voluç60 dos pÉmlos pagos nos tormos ds apólco. As CondiÉes GoÍsl8 dêste S€ruro.estão
disponÍvêis no SITE DA SEGURADORÀ A aceilâÉo do seguro êstará sujêitâ à análisê do risco. O registm dêste plano na SUSEP não implica, por
parte da autarquia, incentivo ou rêcomendâção a sua comercializâção. O sêgurado poderá consultar a situação cada-ElÍal de sêu mrÍêtor de sêguÍos
no sitê www.su6ep.gov.bÍ, por mêio do númerc de seu registro na SUSEP, dôme çgmpleto, CNPJ ou CPF, As condiçôes contratuâis/r€gulamento
deste produto proiocolizadas pelâ sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endBrEqo slekônico wuw.sussp.gov.br, de âcordo com o
número de processo constántô da apolicê/propostâ. SUSEP - Superinlendéncia de §êgum6 Privâdoâ -,Autrrquiâ Fodorel rusponsável pela

fiscalização, normatizaç5o e crontíolê
Atsndlmento grstuito SU§EP 0800 02

dos mêÍcados de s6guro, previdênciâ complemêntar abêrta, crpitâlrraçãq, resôâguro o oofistagom do sêguros.
1 8484.

L,.tH ,a I {:,

I

Locál Rio de Jangiro Datâr 11/0812021 fr
inho " Dinlof §rÊcu0vo

e5§or §

ucÊNclA Do sEGURo, pA§f1!!E!1&q!!4 Às 24H pE 04/08/2022

SEGURADO - Nome:
Endeleco: ST POVOADO RIO FEIO LOTE 12

Limlto Máxtmo Prêmio
lndrnhrçle Frrnqular Llguido

700.000,00 632,00

Náo Conlrsbda
Não Çontrebda
N{o Conir8tade

30.c00,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12,01

Não Contrahda

PaÍcela VÊncimento valor Mêio de peg.



CNPJ: 95.684.5/t4l000'l -26

b§à

RUÂ JOAÉ DÉ FiANçA PERÉrRÀ, r5.2r0-000 - FONE/FÁX: (0a2) r6,ra-123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IL5I2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratadã: LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ no.

40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de Rio Feio, Sitio, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOI.A& DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de RS 18.557,56 (DEzotTo MIL QUINHENToS E CINQUENTA E sErE

REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).

Data dê assinatuÍa:06 de Agosto de 2021.

Vigência: 37l1.2l2OZl.

UDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ n'.40.575.351/0001-45, com
na Localidade de fuo Feio, Sítio, M o de Santa Maria do Oeste - Paraná.uruc1

5 572,84
.r aa í 8.557,561 INHA 01 . RECANTO FELIZ 61,24 KM

ontrataÉo de 01 (um) veÍculo com
otorista, para atender a seguinte rota:

saÍda da Localidade de Rio Feio,
pelo Recanto Feliz até o asfalto

nde tem baldeio. Para o trensporte de
lunos do ensino Fundamental l, ll e
nsino Médio. PerÍodo: Manha/Tarde

Especificações: Quilometrâgem total

de veÍculo: Van

ia: 61,24 Km

18.557,56OTAL

ÍtuNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

lPftiíu@sergiÇo luniaaae I Preço tolal ..r,r,,.

KM



Prefeitura N,4unicipal de Santa À,1aria do Oeste

ESTADO DO PARANÂ
PREF[:ITLR{ }ÍU\ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

IXTRATO DE (]ONTRÀTO ADMI\ IS'I'RATI\'O \' 115/202I

Contratante: O MUNICIPIO DE SÀNTÂ MÀRl-{ DO C|ESTI, p.\Joa Jurídica de direito publico inrcmo, iíscrito oo CNPJ do MF sob n"
95.6{t4.544/000 I -26, com sedc nâ Ruâ Jori (re t riu!ça PcÍci -rI, lí) Sírta l\Íarir do Ocste - PR, neste ato repres€ntado por seu prefeito municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CoDtrâtada: LAUDf,CI RIBEIRO I)E SEr'(\E 0,148516292]. aNP.l n" ,10.575.351/0001-45, com sede na tocalidade de Rio Fcio, Sítio,
Vunicipio rle Srnt:r Vrrir Jo Ocslc Pjrra:i
OBJETO: 'CONTRAT^ÇÃO DE EMPREST P\R,\ PREST^ç,ÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA& DO MTJNICÍPIO DE
SANTA NIARIA DO OES'[E-PR. PÀRA O PERiODO LETIVO DO ANO DE 2O2I'.

lnill\t'l llf( \\j-lo|l l/('.:'ll.{l .1,:i, i. lii, :ili,-J|xi, -Í!

ru?n.,ra- ..:.i.1- ,"- l,,i \r:.ItrJ- i-!.:.l.nL: J- ll:, I.-, r.§rJrr, R..Jr!,t.liz
Iéo..!üli,!nl-.n h. Jr. i,:rL,rii.,\,'1:.i().r.!{lo(à,.,i1 ,liÂ| !..1 l. ll.
[ns]í,, \14Jtr i'., ,.i, \l,rlrr li:J:
E\pccililrçii.r ([ n âr.1 rglnL'rr, nx] r, .: I i.

k f.r

I.ALIDÊCIRIBEIRODIiSUN\U0{.11151619!3.(l\Prn'l0i_\li r()ul .lj .rm rú(l. m l.{rdl Jalr dd Rfu F.'o. S rd. Vunr.ipD de SrnE Vrna do Ôat Pená

Total global do con.r'ati) de RS r8.t57.5ó ÍDEZoITO MIt. Ql.llNl IFNTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).

Dâts de âssinât r: 06 Ci \Eostr) de -'(\ll
Vigência: 3l/l2r?02 ' .

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código ldentificâdor:CDAF6F67

Matéria publicada no Diário Oficial dos Nlunicipios do Paraná no dia 06/0Íi 12021 . Ediçáo 2322
A verifiiação de autenticidâde da matéria podc ser t'eira inlonnando o código identificador no site

hup://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ/www.diariomunicipal.com.tlrlâmp/materia/CDAF6F67/03AGdBq24xoalgKmYkww-l XQ,NF3YRUcCqkqFeyNXi9KTFubPKWhs0d4GNmKS... 111

06t08t2021
L

LrcrlAcÀo
IXTRTT() DE ('O\TRÂTO AD]\IIl\.]STRATTVO N" II5/202I

lr;,.l"a. |o.,"',r.a.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUAJoSÉ DE FRANçA PERE|RA, N." í0 - cEp.r 85 23&0& - FoNE/FAX (42) 354+13s9

I
\:

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne 1t612021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; LUCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ np.4O.767.662loOOL-07,

com sede na localidade de Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público intêrno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.295.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecidã Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Saota Maria do Oeste - PR. denominado CoNTRATANTE.

De outro lado a Empresa; LUCAS IASUNIK 060081182999, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 40.761.662/000I-07, com sede na localidade de

Lagoa, Município de Santa Maria do oeste - Paraná. Neste ato representada pelo (a) Sr.(a).

TUCAS IASUNIK inscrito no CPF n.s. 060.084.829-99, residente e domiciliado no mesmo

endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.p 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.665, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 02612021,

de acordo com a Solicitação de Serviços n.s 172/202!, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA . Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO

oESTE-PR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do VALoR CoNTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

€

N
M üL§rn>4"^^"
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001-2ô

RUAJOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N . 10 - CEp.; 85.23G000 - FONE/IAX (42) 364413s9

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

19,878,77 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E SETE

CENTAVOS).

PAúGRAFo ÚNlco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos

fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusulÁ TERCE|RA - LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERVtços
A CoNTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Munici lde Edu

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita podêrá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variâções no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Fedêral ne.8.665/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

!,a

LINHA 11 . BARREIRO E PODOLAN 65,6KM
ContrataÉo de 01 (um) Veículo com motorista,
para atendeÍ a seguinte rota: Com saída da
Localidade do Barreiro, passando pelo Podolan
até a Escola Joâo Martins Machado - Lagoa. Para
o transporte de alunos do ensino fundamental l, ll.
Peraodo:Manhã,/tarde. Quilometragem total da rota
por dia 65.6 KM. Tipo de Veículo: Kombr

5.969,60 9.878,77

AL 19.87A.77

DESCRTçÃO

LINHA 11 - BARREIRO E PODOLAN 65,6 KM ContrataÉo de 01 (um) VeÍculo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com saída da Localidade do
Baneiro, passando pelo Podolan até a Escola João
Martins Machado - Lagoa. Para o transporte de alunos
do ensino fundâmental l, ll. Periodo:Manhâ arde.
Quilometragem total da rota por dia: 65.6 KM. Tipo de
Veiculo: Kombi

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

(NÀ
@

LUCÂS |ASU lx 06q8482999, CNPJ ne. 40.761.662/0001-07, com sede na locãlidade dê Lagoâ, Município dê sânta Maria do
Oeste - Paraná.

iPqqq§aÍviço
Iunidade

Ouântidáde
lPreço 

total

Ki,l

LINHA

J
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95684544t0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANÇA pERÊrRA, N." ro - cEp.: 85.230{00 - FoNEIFAX (42) 364+13s9

LINHA TIPO MARCA PtACÂ cHÂ55t

LINHA .I'1 . BARREIRO E
PODOLAN 65,6 KM

MtsÍo VWKOMBI aw3c13 9BWMF07X6DP(x)6911

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):
LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 11 . BARREIRO E
PODOLAN 65,6 KM

JOSE

SALDAN}IA

BORGES 01863337076 E

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

cúUsUtA QUARTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente dâ Sêcretaria

Munlcipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido

executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, ê

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de Inspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 79117/t998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da Unlão e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos sêrem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo êstipulado para pagamento.

§1p - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento êfetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretariã Municipal de Finanças.

cúUsUtA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Notâ de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o presente Processo oriBinará neste exercício:

cÓDIGo DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

\

2021 í730 108.00412.361.1201.2042 0 13 3 90 33.oo.oo lDo Exercicio

2021 1740 108.004.12.36í.r201.2042 107 l3.3.go.33.oo.oo lDo Exercício

2021 rTso log.oo4.12.36r. i2o1 2042 117 i3.3.90.33.00.00 lDo Exeícício

1760 108.004.12.36r.120i2042 132 13.3 90 33.oo.oo lDo Exercicio

@ U&çd\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. to - cEp.: 85.230{@ - FoNE/FAX (42) 364+13s9

CLAUSUI.A SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constâtâdo sempre, o totâl cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante adltivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚltCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secrêtaria
Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUI.A SÉflMA - DIREIToS E RESPoNSABIIIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em pêrfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cujâ rêsponsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos ãrtigos 3e e 69 do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np.61.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surglr em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANÍE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingêstão de
bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transportê de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

br^/-\i.,"J@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.ô84.54410001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pÊREtRA, N ' '10 - cEp.: 8s.230{00 - FoNaFAx (42) 3644-13s9

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediâta substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegâr em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveisi
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamênte e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabívêis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusurÁ orrAvA - DAs sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs PARA o cAso DE INADIMPIEMENTo

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.e 0261202,., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
suieitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Admlnistração pelo prazo de
até 02(dois) anos;

ô"lS \"^" -V
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusurÁ NoNA - DA REsdsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.q 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚH|CO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no arligo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsUtA DÉoMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.s 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.p 8.666/93.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DOs ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo ÚNlco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuto(s) AcIDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo ÚNtco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusut-A DÉctMA TERcEtRA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressâmênte vedado à CONTRATADA, â cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

CúUSUU DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais dê Direito.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

bil' l'')*-r
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teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 06 dê Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

5e

RG: 1.370.369
CP F: 085.053.509-36

. -,, .rl '
Crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

DELGADO NILCÉIA E ERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO

À

Ea,.^cJ)'' q''V-r-c--
q Gonçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

ô.rlt l"u"^,-k
rucAs rAsuNr K 06008482999

REPRESENTANTE TEGAI.

PREFEITO MUNICIPAL

lf r\ i\
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ESSOT §
SÉG ]KO -E iI!Sr: ONJ/1 BiLIDÂDE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO.DE
PASSAGETROS EM VIAGEI\,1 I\,lUNICIPAL E INIERMUNICIPAL

SêquÍâdo,à do crupô 5COR

EndeÍêço: SIT LAGoA

Bairroi SITIO C;daie. §ê!& MaÍia do oêste _ UF:EB_ CEP: 85230000

Tho de P€ssoa: Jurldca --
ESTIPULANTE - Nome: LUCAS IASUNIK 06008482999 CPF/CNPJ: 40.761.6620m1-07

VEICULO SEGURADO - N' L_ Iipo de veiortor Kor ,

do Veicr o S"rviç,-r u. i,aL,:puLe Esr"raN' Passageiros:q_ N' Tripu laíltes: l_ Uülizaçáo

COBERTURAS CONTRÂTADAS E UÍIIITES MÁXIÍ\I.Js II.ir]:N;áVTIs ?OiI VE|CULO (EM R$)

Pí(,(cn:c Susop
i*r4 çn14132013-41

1í14 !0i413201341
15414 1413n013.41
.trA14 \{1t1 Jt )01-341

r*,i.ww,ú2u,ru rr r,rPurárts

I :.' 1 I Í.1C673/201 
-}08 P1Íd9!iari6

i]- i;.i00ô73/20 i 3-08 P/TÍipularc

Limite Máximo Prêmio
lndenização Franquias Llquldo

7C0.000,00 632,00

Náo C,ontratada

Não ConlÍatada

Não Contratada

3C.000,m 11,90

10.00ô,00 3,60

3.000.00 12,01

V
'f

--,»

si
CO$ÉFE RE CC Í'"1 GRIG! t'lÂ[

As cobeÍturâs dê oanos MaleÍiais, ColloÍas, Moíais e Estétrcos não s€ c '- ,: I J'ljiri.sc.i.aarranogLcs:àr.

sERVrÇOS CONÍRATADOS

das Condiçoes Gerals.

Valor do Serviço:

Valo, do SeúÇol

P.émic Líquijq: q19,ÍPRÊM|O D^S COBERTURAS E SERMçOS CONTRÁTADOS. TOTArÍi DÂ Ál'alLlüE ,l:ti] il$)

PARCELAMENTO (EM R$)
Parcêla Vênclmorúo Valor
1 190u2021 118,'!6

2 14t09tn21 117,62

3 14110tn21 117,62

4 16t1 n21 117 ,62
5 14t1UX21 117,62

6 14t011n22 117,62

i,Ieio de pag.

Fidla de Comp$saÊ.
FiÍa de Compensâçâ.

ti*â de CompensaÉo
Ficha dê Compensação

Ficha de CompensaÉo
Ficha de CompensaÉo

I F3rcêiê ygnq!Íênl.ô Jalor Meio dê pag.

oBSERVAÇÕES_
Leia at€ntamente as CondiFes Gerais, principalmente i i

imediatamentê sêu @retor. Quaisquer modificaçoes ac
e só serão válidâs após anuência da Sêguradora. A

Cod. Susep: 242M1937

'Às .:st? :Íri'9 e, €,1r ..::o de divergências, procure

.,r'3,é:i ie s:r a'rretcÍ, à Se,ri?Cora de íorma expíessa

...Í, ... rele "S,.- rúradora', baseandcse nas dedar@s
mnstantes da proposta e do questionáÍio dêüdamente n:'i,- r!- ,riu :éq.rrado .-Ê 

"E 
vl,,;J ié base à eriissão C, r,.:se-,le âÉlicê fcam Íazendo

paÍle integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, r, , I . ri , '' '. i 'ii-,-r :l;r"r1 :10 jr:320, ?s mbedur:s oliiraladas nesta aÉlice de

segunc sujêitas à aplicaÉo de fGnquiâs de cada reci.,,?( â,., ;,.rên,z,r.rr .r Ji, , r,e ,"ma d: indsnzaÇâo conforme registrado nesta, nos

termos e sob as CondiFes Gerais, que lazem parle inle! ?Í. ',f:i 'ra r(e :.i: s40!ro e po! Drazo deterríinaoo tendo a seguradoía à Íaculdade

de não renovar a aúlice na data de vencimento, sern Cev,),,!?1) rrs !.einr!s l?r.s ".s 'eq:,os da apólicê ls Conc @es Gêrais desie SeguÍo estão

disponivêis no SITE DA SEGURADoRA. A aceitaçtu C! ss(_ru " iiiar: sr:e.. ,, . i ,.. i: rü. O regsÍo deste pan! na SJSEP não implica, por

partê da autarquiA, incenlivo ou rcmmendaçãO a sua or,.-.ír '1-:; a\..' -,, 1i a situ?,;.n ca.Frtr.i Íla scu coíetor de seguros
no site www.susêp.gov.br, por meio do númêro de sêi -', ' ,l : . iÀrr- I .i ^E' Af ,: J.:.s ronlraluais/regulamênto
deste produto prolocolizadas pela sociedade junto à S r 'r ,:, r -r r - l-::.: .ij'i:i- i 

^a,v.:Jr?':.\ 
br deacordommo

número de processo conslanle dâ apólice/proposta. ( r- -,... ' :r l; . Í",:1,-. .À.ilar.luia Federal responsável pela
fscalização,normatizaçãoecontrolêdosmercadosdei...,,,i,.:L-ô:,-i.)1.:.'1 : :',. iairilil':a:r?r liss.c -t : :lnetagêÍn de segurcs.
Atendimenlo gratuito SUSEP 0800 02'1 8484.

Locali Rio de Janeiro Oab': uô1W2021

Rua Viscüde de lnhâuma, 83 " Sala 1801 - Cêniro - Rio de JaneirdRJ a*r,idoÍa Essor: 0800 777 0438

ESSOR SEGUROS S.À CÓD. SEGURADOqg@- c,';- rts4!a!-!q !!- aÀlíc cti2ô Resp. CiúlTranso. Rod. Passaqs. Munhpal/lnteÍmunicipd
M DA PROPOSTÂ: 3í0559 ApÔLtCE: 1002806193020___ :ND rss'-j: o A,ili.ê SUCURSAL: j -RiodeJaneiÍo TTENS: I

vrcÊNclA Do SEGURo: q4§!j!!Egpq44 Às ?1{qE_c1qq2o4
SEGURADO - Nome: LUCAS 14SUN1K06008482999

CPF/CNPJ: 40.761.662/0m1ry

PÍefuq- Âno FahicaÉoi 2012 AnoModel,r r!1i ,:r:.:. l.lill- Chassis: 9BWMF07X6Df,!\16911 Rdlâvam: 481736131

Cobertura
Danos Coíporais e/ou iiat€Íiils Causad6 a Pâs5ags. e Danos C.ri i r '.

Dan6 Morais Causadc a Pâssageirc e a Terceiíos Não TÍan!!- L li r'.
0an6 Estáicoo Causados a Passagek6
oanG EstâicG Causados a T€Íceir6 náo TrânspoÊdo6
Acidêntes Pêssoais a Tdpulantes - Morte Acidental

Acidentes Pessoais a Tripulantes - lnvalidez Pêímanenle poÍ /.',.- :
Acidênteo Pessoais a Tíipulante§ - Despesas Mêdicas Hospitâ i. . .
Mesa Civil

Adicionalde FEcionamentor 0,00 1.0.F : 4t _ j--:-__._-_-._ _Total.F39â. 706.26

' I Di:elat Aecuüto

I CORRETOR
I
I cUÁRActc coRREToRA DE

I SEGUROS LTDA

I
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

LUCAS IASUNIK 06008482999, inscrito no CNPJ n" 40.761.662/0001-07, estabelecido no

SÍtio Lagoa, localidade de Lagoa, municipio .Je Senta [,1aria Co Oeste PR CEP: 85230-000, assim

representada pelo seu Diretor, Sr. LUCAS IASSIUNIK. solteiro, inscrita no CPF n" 060.084.829-

99, RG n" L856.010-6, SSP/PR, dóravante denominad: CONTRATANTE.

JOSÉ BORGES SALDANHA, i.t:'ursi,É,r'ú, casado, ntotolisra, ooiiriciliaclo à saída da Lagoa,

no SN, nesta cidade de Santa Mar,: -,, Ccs,: "li C[f: Bi.2'J0-000, portador do CPF:

025.087.309-55, doeumento de identici.'rrt' r.,i: :'.]'li 4':t-t:. e CNH CAT 'E" n" 01863337076,

-.,ravante denominado CONTRATADÜ

As partes êstabelecem o presenie rilstrurrieíi[o em sua rnelhor lormá de direito, dentro das

cláusulas a seguir:

CLASULA PRIMEIRA-OtsJETO

O objeto deste instrumento é a ieatizáÇào do ser.viço de transpode escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os rrreios necessárros. incluindo mão de obra, insumos,

combustíveis, manutençôes e veículos.

.--ÁusuLA SEGUNDA-vEícuLo

O CONTRATANTE fomecerá o seguinte ,i.:i(i-tll ,:r;r':; .', prestaÇão do servrço contratado

MARCA MODELO i ANO coR RENAVAM

VOLKSWAGEN \,1tl/l(c[\4El BRAT'ICA 00481736131

CLÁUSULA TÉRCÉIRA-PRAZO

2A12
I

O prazo contratual será de 2+

assinatura deste contrato, podendo se,

I,Vrilrrr e r lu;Irül r,tfises contados a partir da dâta de

ies,;rndido pelas paites com aviso prévio de 30 (trinta)
J"

\
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dias. O prazo será renovdo automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste

contrâto, caso as partes não sê manifestem.

clÁusule QUARTA-vALoRES

4.'1. A CONTRATANÍE pagará pelos serv,ços corrtrataoos âpenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que serão fechadas r-,-,e'isaimente para pagamento. Não será devido pela

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4.2. O valar pago âó CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias letivos, sendo a

quantia de R$ 1,.í 50,00 (mil cento ê ci,1ÇuêirLã rears) lr',ei)sars.

Áusuun euINTA-RESpoNSABILit'Á.ü Es Do úrJNT RATADo

5.1. O CONTRATADO é responsável poi quaisquer danos causaclcls no referido EQUIPAMENTO

VÊÍCULAR, a terceiros e nas dependênüas AiÍar-roegarras e lrortuárias.

5.2. O CONTRATADO é o único rêspC,r-rsavei peras.-iespesas e encargos, mas não se limitando

ao 13o salário, encaÍgos trabalhistas e previd enciá rios, uma vez que este contrato não cria

qualquer relação trabalhista entre as r-ra-ies e entre ui'r,,a parie os entpregados, prepostos,

funcionáriôs, sócios, administradores e1r-rtr r epreserria rries da outra parte.

CLAUSU LA SEXTA.RÉSPONSABI LIUAa É ri tiu CO itl l í{ÂTAN T Ê

il. O COf.ifnATANTE providenciará i)?, : . :i 1,5 ,,r-,i6,,rlr),i Litil,zarJos esteja,T ern condiçôes para

executar as prestaçôes de seiviços c(r,ri,':-rr.:(lLr': rle acorCo cc,rn as ncirmas vigentes de trânsito

brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN {lNlER

6.2. O CONTRATANÍE assumirá Quaisc,rer rês ilcnsa h;lidades por quaisquer multas de trânsitos,

conservação de equipamento veieular, 1,-r r' ,"ii r É, Lr(:i i.,Í ..,,spesas cc-,trr o condutor.

cLÁusuLA sÉTrMA-DtsposrÇôEs i'';,,r,i-

AS partes elêgern O Foro da C-c,,-r;,'r,., 'Je l-ri.t;tg; Êli, por rlriris privitegiado que outro

veRha a Ser, parA dirimif quai8quér conílrir,:l or,Ur)!i(,s 1io Lrrcrti,-rra trlstrutnento.

v
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Assim, jü§tas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições ãcll'nâ

enunciadas, as partes, assinam o presÊr'to insti'umento a fim de que produza a avença os seus

regulares efeitos, inclusive perante terce i ros.

Santa Maria üú ;êste PR, 09 de agosto de 2021
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CONTRATANTE
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UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARA Á

RUÂ JOSÉ OE FRÂNçÀ PERETRÂ. N! r0 - CEp,r 16.230.000 - FONÊ/FAX: (0a2' 36ra,123ô

{p>

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LL6I2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por sêu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: LUCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ n'. 40.761.66210001-07, com sede

na localidade de Lago4 Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOTAR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERÍODO TETIVO DO ANO DE,2O2ÍI''.

Total global do contrato de RS 19.878,77 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS

E SETENTA E SETE CENTAVOS).

Data de assinatura:05 de Agosto de 2021.
Yi$ência:31/12/2021.

UCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ no. 40.761.66210001-07, com sede na
io de Santa Maria do Oeste - Paraná.Municíocalidade de

19.878,77lt INHA 11 - BARREIRO E PODOLAN
5,6 KM ContrataÇão de 01 (um)
eÍculo com motorista, para atender a

uinte rota: Com saída da Localidade
o Barreiro, passendo pelo Podolan até
Escola João Martins Machado -

Legoa. Para o transporte de alunos do
sino fundamental l, ll.

Periodo:Manhã/tarde

ilometragem total da rota por dia
6KM

dê Veículo: Kombi

KM 5.969,60 3,33

19.878,77OTAL

CNPJi 95.684.5441000í.26

ItÊm Produtcf.§éíviÇo lunirraoe iQuantidade rlt Ç(



oÊ,toat2a21 Prefeitura Municipalde Santa lúaria do Oeste Ytcl
estaoo no peRalÁ

PRÊFEITURA MUNICIPAI, DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
E\TRATO DE CO\TRATO ADMII{ISTRAT'VO N' IIí202I

EXTRATO DE CO\TR,\'I-O 
^.D]\TINISTRATIVO 

N' II6/202I

Contrâtàn.( ( . -. ' ,. ': !,) i! \i.\RI{ D() úE-(TI], lx. .,,a -;uddica de direito publico intemo, inscriLo no CNPI do MF sob no

95.ó84.544i0001-16.conrscdcnaRuaJorlirFrançaP.rci"rr, l0 - Sarla l\laria do Oeste PR, neste ato repÍesentado por seu prcfeito municipâI, Sr
OSCAR DiI,CÂ)C.
Coítrrtadr: I,UCÁS l^Stl\,JIK 06008482999, CNPJ n". .{0.76 L6ó2lí)00 I -07. com sede na localidade de lagoa, Município de Sântâ Maria do
Oeste - Paraná-

oBJETO: "COYI R rrrq iO nr E\TPRES \ PARA PRESTAÇÃO DE SERr']ÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DO MUNTCíP|O DE
SÂNTA MARIA DO OES'TE-PR. P-{RA O PERíODO I-ETIVO DO .A.NO DE 2O2I'.

t({§l^st \t,! 0 .r . ,. í^'r ) . 7 ,fr.r& n5lo.álid{de d. Lisoâ, \lunLLin,,rl.SankMaúdô06l(-P'ruí

!l:iLr/, | 3.,1i .r, ,Ôa,ol/.\ 6:. ,. 1.,11 r:tri., r( rr rr j!:i.u:..)l

.. -.. ,. ..... 4,,, ..1. ... l- ,.1 ,1"d..1. 11.,, ,i .. fr\"aiJ., tcl,

Ion),i n{ri\rl, ,',LNl. r' Vr,lr:o rlJ |l]o o ttrr\tnic Jc r uio! do c'§i'r,

tuíCLnrnul l. II P. r{1,) \Írnhà uric

í)u1i'n r]_..r'l L 1..: r '... ri r: ó K

Tota! ght,r

Dâtâde r,.i:rair::'rr'
Itgêíciâ: I l,::r:01'

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código Identifi crdor: D805E3 7D

MâtéÍia o!'bricnd:i r .,,,r, , '-) i,:i.,1,i,,s vltL',i.-ipios rlo Paraná no tiia 06/0812021. Ediçâo 2322
A veriÍicaçao ;c a;1e,,,..ir.,..l; da uarcru pode ser tcitu tnfonnanclo o código identificador no site
hnp://wrl.w.diariomunicrpui.com.brrarnJr

:., 78 ]-i ')1'ZI}]i]I'F IlIL OITOCE}]'IOS E SETENTA E OITO REÂIS E SETENTA E SETE CENTAVOS)

'. d: l{'ll.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/000'l-26

RUA JOSÉ DÊ FRANçA pÊRÊtRA, N.. 10 - CEp.: 85.230400 - FONE/FAX (42) 364+1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne tt7l202L

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE E A EMPRESA; MATCON SATDANHA 09462030910, CNPJ ne.

35.996.079/0001-37, com sêde na Rua Generoso Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍHo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /0007-26, nestê ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade nq 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vleira Fernandes, RG;

1.006.638.21/ SSP/PR e do CPF; 050.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oestê - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; MAICON SATDANHA 09462030910, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 35.996.079/0001-37, com sede na Rua

Generoso Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato

representada pelo (â) Sr.(a). MAICON SALDANHA inscrito no CPF n.e. 094.520.309-10,

residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial np 0?6/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e l\2/2021, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUTA PRIMEIRA . DO OBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERÍODO IETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vincula

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

os e Livres.

@
@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 95.ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N." 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

NHA O9i[620:l{r!r10, CNPi ne. 35.996.079/0001-37, com sede ne Rua Generoso Karpinski, s/n, Cêntro, MunicípioMAICON SALOA

Santâ Maria do Oeste - Paraná

0 LINHA 20 - OURO VERDE E NOVO HORIZONTE
134,00 KM ContrataÉo de 0í (um

bus com motorista, para atender a seguinte
Com saída da localidade Ouro Verde e Novo

rizonte até o Colégio Estadual do Campo
strela do Oeste ê Escola Municipal do Campo
aulo Reglus Neves Freire, com baldejo no
rario do meio dia. Parâ o transporte de alunos
ensino Fundamental l, lle Enstno Médio.
riodo: Manhã/tarde. Especificaçóesi

Quilometragem total da rota por dia: 134,00 km

) Veículo tipo

tpo de VeÍculo: Ônibus

12.194,0O ,20 51.214.AO

AL 1.2'14.80

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

57.214,80 (CINQUENTA E UM MIL DUZENTOS E CATORZE REAIS E OITENTA CENTAVOS),

PARÁGRAFO ÚN|CO: tlo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indirêtas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer naturezâ, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurÁ TERGETRA - LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização peÍo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ 19 - Durante a vigência do prêsente Contrato, a qullometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo
LINHÀ bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapass

estabelecidos pela Lei Federal ns.8.666/93 e alterações posteriores.

e a lunos de cada

os percentuais

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 20 - OURO VERDE E NOVO HORIZONÍE
134,00 KM

Contratação de 01 (um) VeÍculo tipo Ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota: Com saída da
localidade Ouro Verde e Novo Horizonle até o Colêgio
Estadual do Campo Estrela do Oeste e Escola Municipal
do Campo Paulo Reglus Neves Freire, com baldeio no
horario do meio dia. Para o transporte de alunos do
ensino Fundamental l. ll e Ensino Médio. PeÍíodo:
Manhã arde. Especmcaçôes: Quilometragem total da
rota por dia: 134,00 km. Tipo de Veículo: Ônibus

L..Otálr: Produto/Sêryrço. ]l:':,::r.r,i. UBklãdê Ouantidadg lrr Prêço total

KM

€

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FriÁNÇA pÊRÊtRA, N." 10 - CEp.: 85.23&000 - FONEIFAX (42) 35441359

§ 2s - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

MARCâ Pl.Âri cHASST

LINHA 20 - OURO VERDE
E NOVO HORIZONTE
134,00 KM

PÀSSAGEIRO ONIBUS vw/16.180 CO BXl5B33 9BWYTARBXSOaa6aT9

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido s) pelos motorista(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

CúUSUIÁ QUARTA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
O pagâmento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 79117/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor rêtro mencionado com

antecedência mÍnima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento sêrá

liberado.

§2s - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUIÁ QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,

que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem r

para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

LINHA NOME CNH

LINHA 20 - OURO VERDE E
NOVO HORTZONTE 134,00
KM

SOARESANDERSON

SATDANHA

04741174330 AE

cóDIGo DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

rsos reservados

LINHA TIPO

CATEGORIA

t

W
@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." í0 - CEp.: 85.23S000 - FONE/FAX (42) 36441359

CI.AUSUtA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFo Últco: o início da prestação dos servíços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUIA SÉIIMA - DIREIÍoS E RESPoNSABITIDADES DAs PARTES

Constituem dirêitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhímento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 5s do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 67.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e quãlquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas dp ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviç s venha a ser inconveniente,

Ja constatada a ingestão dequando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação

)

2021 1730 08.00/..12.361. 1 201.2042 0 3.3.90.33.00.00 Do Exeíc,cio
2021 1740 08.004.1 2.361.1201.2042 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício
2021 1750 08.0u.1 2.361.1201.20/.2 117 3.3.90.33.00.00 Do ExercÍcio
2021 1760 08.oM.1 2.361. 1 20 1.2042

d 5 ões cabíveis.

CNPJ: 95.684.54410001,26

(

h32 13.3.90.33.00.00 lDo Êxercícto
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 9568454410001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - CÊp.: 85 230400 - FONúFAX (42) 364+1359

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensÍlios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutênção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vlstoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárlas e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegari
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusulÁ otrAvA - DAs sANçÔEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE tNADtMptEMENTo
CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstâs no Edital do Pregão Presencial n.e O2612O21', bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou totãl do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nâs alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mêdiante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

.iudicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as

ou em outros que o complementem, não manter sua

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer d
ro , falhar ou fraudar na execução
b es definidas neste instrumento

lar o falsa ou cometer fraude fiscal,

"(!
p
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ D€ FRANçA pERÊtRA, N." 1O - CEp.: 85.23M00 - FONE/IAX {42) 36441359

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do dlreito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perente a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSUTA NoNA. DA REscISÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.p 8.666/93.

CúUSU|Á DÉCIMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 744.802.279-20, a quem câberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.q 8.655/93.

CúUSUI-A DÉqMA PRIMEIRA - DoS ADITIVoS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devldamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Munícipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Últco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉqMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEícuLo(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFo Úwtco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sêrá o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusuu DÉctMA TERCE|RA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CONÍRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrêntes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.6 3, dos Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO ÚntCO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.656/93.

É
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MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JoSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.. 10 - CEP.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

CúUSUIA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fice eleito o foro da Comârca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente pãra
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias dê igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

N ILCÉ FERNANDES

SECRETÁRIA rvlY

I
NICIPAT DE EDUCAçÃO

I

§Cfr,n,-
Giúçalino

§,

de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

rl

J

h
)

,S*Md,k
RG: 1.370.3 40

CPF: 085.053.509-36

)) /I .,! ,.,t ..t ,>,t- /, / ./,, .Í:-.
erÍsláinê-da Luz Castfo - "

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

CNPJ: 95.ô84.544/0001-26

(t,I
MAICON SALDANHA O9I[62O3G' 10

REPRESENTANTE tEGAt



essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL É INTERMUNICIPÂL

Sêg!radora do Grupo SCôR

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD, SEGURADOOl4gO CNPJ:14.525 .50 RAMO:
No DA PRoPoSTA: 3í0553 ApóL ICE: 1002806193017 ENDOSSo:0 - Apólice

VIGÊNC|A DO SEGURO: DAS 24H DE 03/08/2021 ÀS 24H DE 03t08t2022

Ítq

SEGURADO - Nome: s
Endereço: KARPIR N'' q- Complemenlo: SALA
Baino: CENTRo Cidade: Sânlâ do Oestê UF:PR CEP:85230000
Tipo de P€ssoa JLrrid.,

CPF/CNPJ :35 .079/0001-37
ESTIPULANTE - Nomê: [.,lAt SOARES 0

vEícuLo sÊcuRADo - t. r ripo de veículo:Ônibus
CPF/CNPJ: 35.996.079/0001 -37

Marca: EN Modelol w161
_ Ano FabÍicação: 1995 Ano Modelo: 1995 placa: BXJ6B33 Chassis: 9BWYIARBXSD886879 Renavam:6359914933

N' Passêgeiros: 33 N'Tripulanles:l uülização do VeíoJlo: Seúco de Transoortê Esmlâr

PreÍxo

COBERTURAS GoNÍRATADAS E LIMITES MÁxIMoS INDENIzÁVEIs PoR vEÍcULo (EM R$)

Cobertura
oanos Coeorais e./ou Maledais Causados a passags. e Danos Corp. Terc. não Trânsp.
Danos Morais Causados a passagêiros e a Terceiros Não Transp. a[rc único
Danos Estéücos Causados a passageiros

Danos Estéticos Causados a Tercêiros náo Transportados
Acidenles Pessoais a Tripulântes - Moílo Acidenlal

. ,cidentes Pessoais a Tripulantos - lnvalidez permanente por Acidsnte
Vcidentês Pessoais a Íripulantes - Despêsas Médicas Hospilalares

Delesa Civil

Limttê Máximo prêmto
Procosso Susep lndênlzação Franqulas LÍeuido
1 14.9014131201U1 700.000,00 632,00
15414.901N3n01341 Não CoÍrtratada
15414.901413/2013-41 Não Contmtada
'15414.901413/2013-41 Náo ConÍatada
15414.9006732013-08 P/Tripulante 30.000,00 i i,90
15414.900673,201$08 P/Tripuhnte 30.000,00 3,60
15414.900673/201348 P/Tdpulante 3,000,00 12,01
1í14.9014'13i2013-41 Não Conlrdtada

col*f'Iâ€ c§$ §*tct*ât
tl

As cobêíuíEs do Dânos Matoriai§, CoÍpolais, Morais e Estéljcos não se confundom oú s6 comunicâm Vêífiqu€ os conceilos dislinlos de a6da úÍna no olossáío d6s CondiÉes Gêrais.

PARCELAMENTO (EM R$)
-ârcela Vencimento Valor

\.í 13fi8n0?1 118,16
2 13109n021 117,62

3 13t10n021 117.62

4 16111n0/ 17 ,62
5 13112n021 117,62
6 13n1n022 117,62

Meio de pag,

Ficha de Compênsação

Ficha de Compensaçáo

Ficha de Compensaçáo

Ficha de Compensação

Ficha de Compersaçáo
Ficha de CompensaÉo

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA OE
Parcêla Vencimento Valor Mêio de pag.

SEGUROS LTDA

Cód. Susep: 202041937

OBSERVAçÔEs

Leia atentamente as Condiçôes Gerais, principalmente as exclusôes. ConÍra os dados constanles nesta apólice e, em câso de divergências, procure
imediatamente seu conêtor. Quaisquer modificaÉes ao presente sêguro deverâo ser foitas, akavés de seu CorÍetor, à Ssguradora de forma expressa
e só serão válidas após ânuência da Seguradora. A ESSoR SEGURoS S.A., a seguiÍ denominâda 'SeguÍadoÍâ', basêandGse nas declaÍaçoes
constântês da proposta e do questionário devidamente pÍêenchido pêlo segurado, que sêrvindo de base à emissão da presente apólice ficam íazendo
parie integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentÍo do prâzo, as mberturâs mntratadas nesta apólice de

seguro sujeitas à âplicâção de franquias de câda Íeclamaçáo indenizável e âté o limÍte máximo de indenizaçáo, conforme Íegistrado nesta, nos
termos e sob as CondiFes Gerais, que íazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à íaculdade
de não renovar a apólicê na data de vencimento, sem dêvolução dos prêmios pagos nos lêrmos da apólice. As CondiFes Gerais deste Seguro estão
disponíveis no SITE 0A SEGURADoRÁ. A aceitação do seguro eslaú sujeita à análisê do risco.0 registÍo deste plado na SUSEP não implica, por
parte da autarquia, incêntivo ou recomendação a sua comercializaçáo. 0 segurado.podefá consultâr a situagão cadastral de seu coretor de seguros
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome complelo, CNPJ ou CPF. As condiçÕes contrafuais/regulamento
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, podêrão ser consultadas no endereço eletronim www.susep.gov.br, de amrdo com o
número de procêsso constante da apólice/pÍoposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Aularquia Federal responsável pela

íiscalização, normatização ê controlê dos mêrcados de sêguÍo, previdência complemêntar aberta, capitalização, resseguro e corÍelagem de seguros.
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484

Localr Rio de Janeiro Data: 06/08/2021
fivoruius'

- DiÊlar Exe&lit/a

sERVtçOS CONTRATADOS
Valor do SêÍviço:

VabÍ do S8Íviço:

PRÊM|O DAS COBERTURAS E SERVTçOS CONTRATADOS, TOTATS DA ApóLtCE (EM Rg) prámio Ltquido: 659,51

Adicionalde Fracionamonto: 0.00 LO.F.: ]l§J§_ Vator dos SoMços: 0.00 Tobla pagar 70616
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DE TRANSPORTE ESCOLAR

MAICON TRANSPORTES, lnscrito no CNPJ n" 35.996.079/0001-37, estabelecida na rua:

Generoso Karpinski, Centro, Cidade Santa Maria do Oeste PR, CEP: 85230-000, assim

representado pelo seu Diretor, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n' 094.620.309-10, RG n'
13.443.944-0,SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE.

ANDERSON SOARES SALDANHA, brasileiro, casado, motorista, domiciliado à Rua

Projetada 1, no SN, bairro Santa Rita, no município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85230-000,

portador do CPF: 078.877.339-95, documento de identidade RG: 10.628.793-7, e CNH CAT

" AE" no 047 .41 1 .7 43-30, doravante denominado CONTRATADO.

As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das

cláusulas a seguir:

..-LÁsULA PRIMEIRA-oBJETo

O objeto deste instrumento é a realização do serviço de transporte escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os meios necessários, incluindo mão de obra, insumos,

combustíveis, manutenções e veículos.

CLÁUSULA SEGUNDA-VEíCULO

O CONTRATANTE fornecerá o seguinte veículo para a prestaçáo do serviço contratado:

TIPO MARCA MODELO coR RENAVAM

ÔNIBUS BXJ6B33 VOLKSWAGEN \ ivl16.180CO 1995

CLÁUSULA TERCEIRA_PRAZO

\v O prazo contratual será de 4 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura deste

contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias. O prazo será

renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as partes

não se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4.1. A CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que serão fechadas mensalmente para pagamento. Não será devido pela

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4.2. O valor pago ao CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias letivos, onde em

média paga-se R$ 75,00 por viajem realizada, somando um total de R$ 1.500,00.

CLÁUSULA QUINTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

5.1. O CONTRATADO é responsável por quaisquer danos causados no referido EQUIPAMENTO

VEiCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e Portuárias.

PLACA ANO

BRANCA 00635994933
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5.2. O CONTRATADO é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se limitando

ao 13o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não cria

qualquer relação trabalhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,

funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.

CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIOADES DO CONTRATANTE

6.1. O CONTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estejam em condiçôes para

executar as prestações de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito

brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;

6.2. O CONTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,

conservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.

cLÁusuLA sÉTrMA-D|sposrÇÕES FrNArs

As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga PR, por mais privilegiado que outro venha

\< ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições acima

enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus

regu lares efeitos, inclusive perante terceiros.

Santa Maria do Oeste PR, de de 2021
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CONTRATADO ANDERSON SOARES SALDANHA

078.877.339-95



UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÀ JOa€ DE FRÁNÇÁ PEiEtRA, a6.2a0-000 , FofiE/FÁx: lo42) 36aa-í2r,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IL7I2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.684.544/0001-25, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratada: MAICON SALDANHA 09462030910, CNPJ no. 35.996.079/0001-37, com

sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná.

oBJETO: "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNrcíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O

PERíODO LETIVO DO ANO DÉ2O2I».

Total global do contrato de RS 51.214,80 (CINQUENTA E uM MlL, DUZENToS E cAToRzE REAIS

E OITENTA CENTAVOS).

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.

vigência| 3U12l2lzt.

CON SALDANHA 09462030910, CNPJ no. 35.996.079/0001-37, com sede na
o de Santa Maria do Oeste - Paraná.s/ Centro M clunln,Generoso

12.194,00 ,20 1.214,801 LINHA 20 . OURO VERDE E NOVO

motorista, pera atender a seguinte rota
saÍda da localidade Ouro Verde e

Novo Horizonte até o Colégio Estadual
Campo Estrela do Oeste e Escola

Municipal do Campo Peulo Reglus
Neves Freire, com baldeio no horario do
meio dia. Pa[a o trensporte de alunos

ensino Fundamental l, ll e Ensino
Médio. Período: Manhá/tarde

Quilometragem total da

po de VeÍculo: Ônibus

KM ContrataÉo
po Ônibus com

oH R NTEzo 341 00
0 u m eÍcu tilo

por dia: 134,00 km

1.214,80OTAL

I otá htem lmooutacervh; l:htnidada PF?ao . lPiéço hlal
20



06t08t2021 Prefeitura l\runicipalde Santâ Maria do Oeste Yr9

rst a rto oo panalÁ
PRI]}'EI'I'URA MUNICII'ÂL DE SANTA MARIA DO OESTE

LtcrrAÇÀo
E\TRATO DE CO\TRATO ADMINISTRATÍVO N" II71202I

EXTRATO DE CO\TRATO AI)MINISTRATIVO N' 1I71202I

95.68,1.544/0()0 1 -:ô. .i)rÍ, sdor nr l(ua Joj. ( . i r;u ça i).r.r -.r. ! I ji,rta \Ía.ie do Oeste .. PR, nesle ato representado por seu prefeito municipal, Sr
OSCAR DiLC,'.:].
Contratada: !l^lCO\ SALD^NH^ 09462030910, CNPJ n". 35.9S6.079i0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, Centro, Municipio
do Santa Maria do oeste Paraná.

OBJETO: 'CÔNTRATAÇÀO DE f,MPRESA PÀRÀ PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRÂNSPORTE ESCOLA& DO MUNTCÍ}IO Df,
sANTA MARIA Do oESTE-pR. pAR{ o pERíoDo LETlvo Do ANo DE 2021..

^IC-ON 
SaLD^\H^ 09aó1010910. a \pl f 1i 996 íi -:9 lxln .l7 ron cd. nâ Rü (;cnen'$ KsrpLnrki. \h. C.nrro. Mún'ciro de S.nr. Mrru do Cr6E - Pa@i.

; i\n,\ iíl ! r ri(, \ t:tÍrf
I

}'rE . Es( ia l.i).n iÍ,.1 & CeoÕ Páut' ic8lus N.v.s FEüc. com n ltio no hodiô

lc {.i. oa Pi,' r. §prnc lo rlúb! dô.tr3i:d FLú66Íál L ll . Ensinô Àlidio

&prcilicâçô.s: Quilom.t6lo ioÉl dn Di. poÍ din: 134,00 kn

TotalgloLal do,:,,r.".'r lr qc 5' l',1.çC (('l\QtrE\iT.\ E LJM MII-. DI-TZENTOS E CATORZE REAIS E OITENTA CÊNTAVOS).

Dâtâ de :rssinâturr. ij6 '.le .\jÍr:ro de l02l
Vigênciâ:31 ll'l.l '

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código ldentiÍicâdor:B3942C0C

Matéria publicaria no L)iririo Oficiai dos Municrpios do Paraná no dia 06/08/2021 . Edição 2322
A veriÍicaçào dc autcntrcidade da matéfla podc ser têita inl'orrnando o código identificadoÍ no site:
http://www.diari,rmunicipai.com.br/ampr

5l:t1,t{0

51.11.180

https://www.diariomun,c ost orm.brlâmo/materiâ/B3942COC/o3AGdBq27ÉDô3TqRqagG5YssJvqjqVPOYPtUgBkhFlqUaXSOTSuoTrcdbOsK4q. . 111
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684.544/0001-2ô

RUA JOSÉ DÊ FRÁNçA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.230400 - FONíFAX (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne tL8l202t

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNTCíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; MARCIA REGTNA MATER DE DEUS 07291376947, CNpJ ne.

27.189.033/0001-88, com sede no Sitio São.João, na localidade de Agua Doce, Município de

santa Maria do oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESÍE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.5114/0001-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ne 6.296.081-ZSSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrite no CNPJ/MF sob o n.e 27.189.033/0001-88, com sede no

Sitio São João, na localidade de Agua Doce, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste

ato representada pelo (a) Sr.(a). MARCIA REGINA MAIER DE DEUS inscrito no CPF n.e.

072,913,76947, residente e domiclliado no mesmo endereço, doravante denominada

CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.p 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.665, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial np 026/2027,
de acordo com a Solicitação dê Serviços n.e 712/7021, da Secretaria Municipal de Educâção, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO

O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERíODO IETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipâl de Educação.

cúUsUIÁ SEGUNDA . Do VALOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustâdo entre as partes para cada ltem é de: ,r
ffi
N

Lg,N



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.ô84 544i0001-26

RUA JosÉ DE FRÁNçA PEREIRA, N." ,10 - cEp.: gs.a3o-0oo - FoNgF/ü (42) 36441359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

76.252,24 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS).

PARÁGRAFO Útttco: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustÍvel.

cúusurA TERCE|RA - LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Edu

MARCIA REGINA MAIER DC OEUS 0729r3769i17, CNPJ ne. 27.189.033/0001-8& com sede no Sitio Sãoloâo, na localidade deAguâ
Doce, Muniaípio de Sânte Ma.ia do Oêstê - Paraná.

LINHA 03 - LINHA DA AGUA DOCE 54, í2 KM
ntratação de 01 (um) Veículo com motorista,
ra atender a seguinte rota: Com saída da

ocalidade da água doce, chegando ate o asfalto
nde tem baldeio- Para transpoíe de alunoa do

no Fundamental l. ll e Ensino Médio. Período:
nhítarde/noite. Especificaçóes:

uilometragem tolal da rota por dia: 54.12 KM
de veículo: Kombi

KM 924.92 3,30

16.252,24

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 03 . LINHA DA AGUA DOCE 54,12 KM ContrataÉo de 01 (um)Veículo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com saída dâ locâlidade da
água doce, chegando ate o asfalto onde tem baldeio.
Para transporte de alunoa do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. Período: Manhã/tarde/noite.
Especifrcaçôes: Quilometragem total da rotâ por dia:
í.12 KM. Tipo de veículo: Kombi

_ts@

LI

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

t

Produtalsewiço Unidadê 
lQuantidade

totalPrÊço ler.ço

16.252,24



\?b
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.ô84.544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N." 'tO - cEP.: 85.230{00 - FoNE/FAX (42) 3644í359

I-INHA TIPO MARCA PI.ACA CHASSt

LINHA 03 - LINHÂ DA
AGUA DOCE 54.12 km

MISTO vwxoMEt 9BWMF07XX9Pmg995

§3c - O(s)

conduzido(s)
veículos mencionados no § 2e desta CIáusula será(ão), respectivamente,

los motorista(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

cúusutâ QUARTA - DAs coNDtçôes oe pacauenro
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstâs no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de l9/7U7998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§1e - Após a aprovação exprêssâ das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUIÁ QUINTA. Dos REcURsoS FINANCEIRoS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reseryados
pâra a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

LINHA NOME CNH

LINHA 03 . LINII,A DA AGUA
DOCE 54,12 km

ROBISON I-UIS FABRICIO 0336067898s 0

Do Exercício2021 1730 lOA.OOa. r Z.aSr . r ZOt ZOaZ 0

Do Exercício2021 1740 loa.ool.t z.sor. rzor.zo+z
1'17 3.3.90.33.00.00 Do Exercício2021 1750 108.004j2.§1 .1201 2A42

N

aQo2484

@
N

CATEGORIA

ldelesa
lEjlercÍcio da lconta dã da da fonte

Iõ? lx3 ,o 33 oo oo
ls s.so ro.oo.oo

§
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CTAUSUI.A SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚutCO: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUTA SÉIMA - DIREIToS E RESPoNSABITIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustãdo na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregãdos e/ou prepostos, que vênham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrâto, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabâlhista, com o condutor do veículo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigâções e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociâis e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possãm ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 69 do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovâdo pelo Decreto ne. 67.184/67 .

c) Responsâbilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar dãnos materiâis e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pêla fiscalizâção do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-sê apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

2021 'r 760 lOa.OO+r Z:S'r r 201.2U2 132 3.90.33.00.00 Do Exercício
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objetos, utensÍlios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesâs com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veÍculo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o sêu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresêntar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
compromêtendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cúUsUtA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.a 8.566/93 e alterações
posteriores, nâs previstas no Edital do Pregão Presencial n.e 0261202Í., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou totâl do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmênte, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CoNTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

âté 02(dois) anos;

/
U/- )
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUI.A NoNA - DA RESCIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme prêvisão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CúUSUI.A DÉCIMA - Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 744.802-279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFo ÚNlco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuto(s) AcTDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFO ÚNlco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúUsulÁ DÉqMA TERCEIRA . DA CESSÃO DE DIREITOS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CúUsUtA DÉCIMA sExTA. DO FORO

Fice eleito o foro da Comarca de Pitenga - Estado do Paraná, como Único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o quê concordam expressâmente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

\,--r

'/ qo
íJb l

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - Dos ADrIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as dêmais exigências.
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teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.
Santa Mâria do Oeste,06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

,
)ose

RG: 1.370.36 .40

CPF: 085.053.509-36

CrislaiÁe da Luz Castro
RG: 5.752.460-0

CPF: 037.342.959-20

DO

PREFEITO MUNICIPAT

NILCÉ IA A. ERNANDES

SECRETÁRn MUNTCTPAT DE EDUCAçÃO

-9'--o *'^Q* =''r

onçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

-)rAcl-nt; -Y"f'.- Vra.r.,.- cü .l.t{t1

MARCIA REGINA MAIER DE DEUS

0729t 76947

REPRESENTANIE TEGAT

I

I
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essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE'

PASSAGEIROS E[,I VIAGEIU MUNICIPAL E INTERI\,IUNICIPAL
seguÍãdoír do Grupo sCOR

ESSOR SEGUROS S,A CÓD. SEGURADOOI49O CNPJ: 14,525.684/NM1-50 RAMO: 0628 , R CiüiÍÍansD. Rod.
NO DA PROPOSTA: 310596 APÔL|CE: 10028m1$046 ENDOSSO:0- ADolice SUCURSAL: 1 " Rio de JáneÍo

[4

ITENS: i

vlGÊNctA Do SEGURO: DAS 24H DE 04/082021 ÀS 24H DE 04/08/2022
SEGURAOO - Nomê: MARCIÂ REGINA MÀIER DE DE us 07a137ô947
Endercço CÔM SIÍIC) JOAO N,] Comdqnento: Z0IIA RURAI
Baino: AGI]A DOCF Cidade Sanla Mâiâ dô 0este UF:PR CEP:85230000
Tipo de Pessoai Jurídica CPFiCNPJ: 27. 1 1BB
ESTTPULANTE - Nome: I,4ARCIA REGINA MÀIÊR DE DEL]S 1376947 CPF/CN PJ: 27. 189.0330001-88
VEÍC ULO SEGURADO - N' 1_ Tipo de vetor to: Kombi MaIcâ] VOLKSWAGEN Modeloi KOMBI
Pretu(o:- Âno Faúi@o: 2008 Âno [,íodetoi 2eg_ ptaca: AQO2484 Otassis: gBvrt\iF0frGpo0gggs RefiavaÍn:984655239
N' Passageir6:L N' TÍipulantes:1_ Uffzaçào do VeÍorto T Escôlâr

coBERTURAS CONTRATADAS E LtM|TES MÁXtMOS tNDENtZÁVEtS pOR VEiCULO (EM R$)

Cobertura
Dan6 Corporais e/ou Materiais Causados â passags. e Oanc Cory. Terc. náo Transp.
Daros l\,4oíais Causad6 a Pasageiros e a Terceiros Náo Tratsp- t-ti,íG único
Danc Estáicos Causados a Passageir6
Dan6 Eíêíc6 Causados â Terceiros náo Transporlados
Acjdentes Pessoais a Tripulantec - l\4orte A.idental
Acidentes Pessoais a Típulante§ " lnvalidez Peínanentô por Àcidente
Acidefltes Pessoâis a TÍipulantes - Despesas lvédicas Hospitalares
Defesa Civil

Limitâ Máximo Pràmio
Processo Susep lndgnizaçáo Franquhs Llquido
15414.9014í32013-41 700.000,00 632,00
15414.90'141320í341 Náo Contratada
15414.W1413D01?-/.1 Náo Contratada
15414.$1413nür41 Não Contratadâ
154 14.900673201,08 P/Tíiputanre 30.000,00 11,90

1í14.900673201,08 P/tripulante 30.000,00 3,60
15|414. 3006732013-08 P/TÍiputante 3.000,00 12,01

15414.W1413n01?-41 Náo ContÉtada

ofiÉt[sÀL

sr#tcplr

1
í,

As cobertrras de Dânos Máteíiâis, Esüticos não sê conÍun&m ou s€ comunicám, Verifnue os concellos dislintos de cadâ umê m glossáÍb das Condiçõ€s G6Éis.

sERVrçOS CONTRATADOS

PRÊMIO DAS cOBERTURAS E sERv|ços coNTRAÍADos, ToTAIs DA APÓLIcE (EM Rs)

Adkional de FÍacionameíto: 0.00 l.O.F.: 46.75 Vâlor dos Seryiço§ 000

PARCELAMENTO (EM RS)

Pârcola Vsnclm€nto Valor
1 10/0&2021 118,16

2 10109m21 t7 ,62

3 11110tn21 111,62

4 fi111n21 J17.62

5 10t12n21 117 .62

6 10t01tn22 't17.62

Parcela Vêncimênto Vald tlreio de pag.

Valor do SeNi@:

VabÍ do Serviço:

PÍêmio Lieiro: 659,51

Íotal a Pagarl 706,26

CORRETOR
t oio do pag.

Fi.ha dê CoínpensaÉo
Ficha d€ Comp€nsaÉo
Ficha de Comp€nsaÉo
Fidra d€ Comp€nsaÉo
Ficha d€ Comp€nsaÉo
Ficha dê Comp€nsaÉo

GUARACIG CORRETORA DE

SEGÚRõsTTõÃ---

OBSERVAÇOES

Leia atentamentê as Condiçoes G€rais, principalmente as exdusões. Confra os dados @nstantes nesta aÉlice e, em caso de divergênciâs, procure
imediatamente seu mnetoí. GraisqueÍ modiíicaÉes ao presenle sêguÍo deverão ser feitas, através de seu Conetor, à Seguradora de forma expressa
e so serão válidas aús ânuência da Segurâdora. A ESSOR SEGURoS S.4., a seguir denoÍninada 'SeguÍadora , bâseandcse nas declarações
constantes da proposta e do questionârio devidamente preenchido pêlo segurado, quê servindo dê basê à snissão da presente aÉlice fcam íazendo
parte integrante deste conlralo, obrigâ-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as @berturas contratadas nesta aúlice de
segu,o sujeitas à aplicação de Íranquias de cáda ÍeclamaÇão indenizável e até o limite máximo de indenização, mnforme Íegistrado nesta, nos

termos e sob as Condiçoes C€rais, que fazem parte integÍanle desta Apólice. Este seguÍ0 é por prazo determinado tendo a sêguradona à íaculdade
de não renovar a apólice na datâ de vêncimento, sem devoluçâo dos prêmios pagos nos termos dâ apólice. As CondiFes Gerais desle Seguro estáo
disponíveis no SITE DA SEGURADoRA. A âceitâçâo do seguro eslará suieita à análise do rism. O regi§ro deste plano nâ SUSEP nao implica, por

paí1e da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercializaÉo. 0 seguÍado poderá mnsultar a situaÉo cadaíratde seu correlor de seguros
no sile www.susep.gov.br, por meio do númêro de seu registm nâ SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condieões contratuaiíregulamento
deste produlo protocolizadas p€la sociedadê junto à Susep, podêrão ser consultadas..no ênderêço eletrônico wll/w.susep.gov.br, de acoÍdo com o
número de processo conslante da apôlice/propostâ. SUSEP - Superintendência de &guros Privados - Autarquia Federal responsável pêla

fiscalização, normatização e controle dos mercados de sêgum, previdência complementar abêrta, capitalização, ressêgum e corÍetâgem de segums.
Atendimento orâluito SUSEP 0800 021 8484

Local Rio deJaneiÍo Datâ: 06/08/2021
tf;a r/)7/rr, , ç'

Rua Vi.sconde de lnhauma 83 - Sala 1801 - Ceilro . Rio de Janeiro/RJ - CEP :009í {07 - Cêntrâl dê Sinistros e Âssiíências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidorlo E8sor: 0000 77 0438

Cod. Susep: 202041937
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CONTRATO DE TRABALHO - MOTORISTA

Pelo presente instrumento particular, a Empresa MARCIA REGINA MAIER DE DEU5

O729t376947, C.N.P.J. N.' 27.189.033/0001-88, Localizada na localidade de Agua Doce, Sitio
São João, Município de santa Maria Do Oeste - Paraná, representada pela Senhora MARCIA

REGINA MAIER DE DEUS, brasileira, Administradora da Empresa, residente e domiciliada na

localldade de Agua Doce, Sítio São João, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná,
portadora do CIC ns 072.9L3.769-47 e da Cédula de ldentidade RG ne 81710757, doravante
denominado(a) empregado(a), e o Sre RoBlSoN LUls FABRICIO, brasileiro, motorista,
portado(a) do clc ne 047.262.329-08, Cédula de ldentidade RG ne 7893379-8, Carteira
Nacional de Habilitação ne 03360678985, doravante designado(a) empregado(a), celebram o
presente Contrato lndividual de Trabalho, com arrimo na Lei ne 5.859, de 11 de dezembro de

L972, e regido pelas cláusulas abaixo transcritas e demais disposições legais vigentes:

1ê - O(A) empregado(a) trabalhará para o (a) empregador(a) desempenhando as funções de

Motorista e as que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou avisos, segundo as

necessidades do(a) empregador(a) desde que compatíveis com as suas atribuições, não

podendo delegar para terceiros as suas atribuições para auxiliá-lo(a), salvo quando haja

concordância por escrito do empregador(a);

2c - A prestação do serviço será realizada nos veículos de propriedade do(a) empregado(a),
tendo o(a) empregado(a) a responsabilidade pela manutenção, conservação e zelo pelo(s)

referido(s) bem(ns): VWKOMBI - Placa AQO2484 - RENAVAN N.e 00984655239.

3a - o(A) empregado(a) perceberá a remuneração mensalde RS 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos

Reais).

4e - o pÂzo deste contrato é por prazo indeterminado, ficando, porém, os primeiros 30
(trinta) a título de experiência, podendo ser prorrogado por mais (30 ou 60 dias - Obs.: com a

prorrogação não pode ultrapassar 90 dias), podendo as partes rescindi-lo, após expiração

deste prazo, sem cumprimento ou indenização do aviso prévio. Permanecendo o(a)

empregado(a) a serviço do(a) empregado(a) após o término da experiência, continuarão em

vigor as cláusulas constantes deste contrato;

5c - Além dos descontos previstos na cláusula 3ê, reserva-se o(a) empregador(a) o direito de

descontar do salárío do(a) empregado(a) as importâncias correspondentes às infrações de

trânsito (multas) incidentes sobre o(s) veículo(s) do(a) empregador, quando na ocasião esteja
sendo conduzido pelo(a) empregado(a), aos danos causados por ele(a) no(s) veículos ou em
terceiros, quando for constatada a sua culpa, seja em acidente de trânsito ou não;

6e - O(A) empregado(a) terá direito ao seu repouso semanal remunerado, que será gozado
preferencialmente aos domingos, como também ao gozo dos feriados civis e religiosos (1e de
janeiro, Sexta-feira da Paixão,21 de abril, 1e de maio, 7 de setembro, 12 de outubro,2 de
novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro e os feriados municipais ou estaduais declarados
obrigatoriamente por lei);

7e - O(A) empregado(a) não inclui o(a) empregado(a) no Sistema do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), conforme Lei ns 10.208/2001, mas fica-lhe desde já facultada, a
qualquer tempo, a inclusão do(a) empregado(a) no Sistema do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS);
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8a - o(A) empregador(a) rescindirá o presente contrato, sem direito a indenização do aviso
prévio, quando a Carteira Nacional de Habilitação do(a) empregado(a) for suspensa

tem porariamente, perder a validade ou for cassada pelo Conselho Nacional de Tránsito.

Tendo assim justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento em duas vias, na
presença das testemunhas a baixo.

santã Meria do oeste - Pr, 09 de Agosto de 2021,

NTE CONTRATADO

lYlqrtaz-
-nKljL-rv\ ffbu d< 0r""

MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 0729L376947

c.N.P.J. N.'27.189.033/0001-88

Testem u n has:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.54410001.26

.L2_i

FRANçÂ PEREIRÂ. FON€'TÂX: (04?' 3"' í23'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IL8I2O2I

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /0007-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oêste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEtGADo.

contratada: MÀRCIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947, CNPJ n'.
27.189.033/0001-88, com sede no Sitio São João, na localidade de Agua Doce,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE

TRANSPORTE ESCOLAR, OO MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO tETtVO OO ANO OÉ202L".

Total global do contrato de RS 16.252,24 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).

REGINA MAIER DE DEUS 07291376947, CNPJ n'. 27.189.033/0001-88,
sede no Sitio São João, na localidade de Agua Doce, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná.

INHA 03 - LINHA DA AGUA DOCE
,12 km ContrataÉo de 01 (um)

eÍculo com motorista, para atender a
uinte rota: Com saída da localidade

a água doce, chegando ate o asÍalto
e têm baldeio. Para transporte de

lunoa do ênsino Fundemental l, ll e

Especificações: Quilometragem totel da

tpo

sino Médio. PerÍodo
hã/tarde/noite

por dia: 54.12 KM

de veículo: Kombi

924,92 30 16.252.24

16.252,24OTAL

Data de assinatura: 06 de Agosto de 2021.
Vigência: 3U7212021.

Unidadê totalIt



0610812021 PreÍeitura Municipalde Santa Maria do Oeste \41
ESTADO DO PARANA

PRfFEITURA MTTNICIPAL DE SANTA MAnIA DO OESTE

EXTRATO DE CO\'] R.\TTJ \DMI\ISTRATIVO \'II8/202I

Contratânte: O llll-NICIPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTti, pcssoa luridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n.
95.684.544i000 l -26. conr scCe na Rua Jo r il Frrurça lcrcir.r, líl:iantal\ÍariedoOeste-PR,nesteatorepresentadoporseuprefeitomunicipal,Sr.
OSCAR DLLC,i)O,
Contrrtada: MARCI^ REGINA MAIER DE DEUS 0729137ó947. CNPJ n". 27. I 89.033/000l -88, com sede no Sitio São João, na localidade de
Aguâ Doce, Municipio de Santa Maria do Ocste Paüná.
OBJETO: "CO:.ITRATAÇÃO DE EMPRESÀ PAR^ PRESTAÇÃ() DE SERVIÇOS DE TNÀNSPORTE ESCOLA& DO MUMCIPIO DE
SANTA MARIÀ DO OESTE-PR, PARA O PERÍODO LEI'IVO DO ANO DE 202T".

LICITAÇAO
EXTR{TO DE CO:{TRÀTO ÀDMINISTRATIVO N" I I8/202I

Matériapublicz.r,.,,.r.,,..,.,.ciztl ú(,s v1rnicípios do Paraná no dia 06/0812021. Edíçào 2322
A verificação de autcntrcidade dâ matena pode seÍ Íêitâ intbrmando o código identificador no site:
http:/,www.diariomunlclpa;.com.br,arnp

ti

$.!ln'o'ü: cíhrdln lrr,tr,-r!:r.:..1ü1o.(lôc,..n..ttriJnr:'!l Lll.rri,,l
M.diô PcLiôdo Mr ri:rJi fu §

rll

Totâl slobitl do (ou r a..r rLe i ! ló.2,i2.24 r DirZlSS EIS MII- D UZE\TOS E CNQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUÂTRO CENTAVOS).

DâÍâ de rsriniÍrlr,- ^Á .!s 4!.r'1. '1. l0ll
Vigência: 3l/l 2r2í)? L

Publlcrdo por:
Elizeu Moreira

Código ldentifi cador:2EA I 45FA

TV t6.252,2r

16.)52.1.r

httpsi//www.diariomu.,cp?:.i.trr'âmp/materia/2EA145FA/O3AGdBq2TSUyqkoHvtxx-aze-xlYsHatAvllYcwKdugJg)<z4ysTo3Yyheú855Ísj4w-P4... l/1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA pÊREtRA, N." 10 - CEp.; 85.23G000 - FONE/FÂX (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO

CoNTRATO Ne 119/2021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOs QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; MARIA LETICIA LEMES 08672003918, CNPJ ne.

30.145.184/0001-49, com sede na Rua Projetada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua losé de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.54410007-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.2L/ SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Munlcípio de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE,

De outro lado a Empresa; MARIA tETlClA TEMES 08572003918, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 30.145.184/0001-49, com sede na Rua

Pro.ietada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato

representada pelo (â) Sr.(a). MARIA tETlClA LEMES inscrito no CPF n.e. 085.720.039-18,

residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA,

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.9 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação reâlizada na modalidade Pregão Presencial np 026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e 712/2021, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIÁR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERÍODO tETlvo DO ANO DE 2021", Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

cúUSUtA SEGUNDA . Do vALoR CoNTRATUAL

O preço cêrto e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

ffi

s@
@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçAPERE|RA, N." 10 - cEp.: 85.230-000 - FoNE/FAX (42) 36441359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

47.889,I2 (QUARENTA E UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS).

PARÁGRAFO ÚNICO: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscãis, trabalhistas, previdenciários e outros dê qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusutA TERCETRA - LocAL DA pREsrAçÂo Dos sERVrços
A CONTRATADA se compromête a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Munici lde Edu o:

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecldos pela Lei Federal ne.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

086r2dr3918, CNPJ ne. 30.145.184/0001-49, com sede nâ Rua projetade C, 63, Santa Rita, Município deMARIA TETICIA LEMES

ta Maria do Oeste - Pâraná

STE 109,60 KM Contrataçâo de 0'1 (um)
culo tipo ônibus com motorista, para atender a

inte rota: Com saída da localidade Piquiri
peis, entrando na localidade de Estrela do

seguindo para o Colégio Estadual José de
chieta e Escola Municipal Balbina Almeida de

ouza.. Para o transporte de alunos do ensino
undamental l. ll e Ensino Médio. Período

hã/tarde/noite. EspecificáçÕes:
Quilometragem total dâ rota por dia: 109,60 KM.

po de VeÍculo: Ônibus

LINHA 21 . PIoUIRÍ ESTRELA DO ,20 1.889,12

1.889,12

TINHA DESCRTçÃO

LINHA 21 . PIOUIRI PAPÉIS/ ESTRELA DO OÊSIE
109,60 KM

ContrataÇáo de 01 (um)Vêículo tipo ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota: Com saÍda da
localidade Piquiri Papeis, entrando na localidade de
EstÍela do Oeste, seguindo para o Colégio Estadual
José de Anchieta e Escola Municipal Balbina Almeida de
souza.. Para o transpone de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio. Período:
Manhá/tarde/noite. Especifi caçôes: Quilometragem total
da rota por diai 109,60 KM. Tipo de Veícub: Ônibus

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

e

f"i' lP'lduto§ervi§o
lUflidade
I

21 9.973,ô0

@
@.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.ô84 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRÂNçA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.23G000 - FONSFÂX (42) 36441359

LINHA TIPO MARCA PtÂcÁ cHASST

LINHA 2,I - PIOUIRÍ
PAPÉIS/ ESTRELA DO
OESTE 109,60 KM

PÂSSAGEIRO ONIBUS AAYTO2O 9SWRF82W32R20o087

§3e - O(s) veículos mencionados no
conduzido(s) pelos motorista(s):

§ 2s desta Cláusula será(ão), respectivamente,

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 21 - PIOUIRÍ PAPÉIS/
ESTRELA DO OESTE 109.60
KM

VALOIR

SALOANHA

01534254270 E

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sançõês cabíveis.

cúusurA QUARTA - DAs coNDrçôrs oe plceruenro
O pa8amento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de L9l7U]-998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributárlos
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situâção do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionâdo com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Flnanças.

cúUsUtA QUINTA - Dos RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Notâ de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

Dotaçôês

Do Êxercício004.12.361 .1201 .2042 3.90.33.00.001730

cÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

vwcAro
APACHES2l U

J

@
s

21,.-x

I

BORGES

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N.. .10 - CEp.. 85.230{00 - FONFJFAX (42) 36441359

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VI6ÊNCIA
A valldade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUtA SÉflMA - DIREIToS E RESPoNSABItIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municlpal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os servlços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cujã responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6e do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 67.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

J

2021 1740 08.004.12.361.í201.2M2 toz lg.g.go.sq.oo.oo foo exercicio
2021 1750 08.004.1 2.361. 1201.2042 luo Exeícrcro.3.90 33.00.00rz ls
2021 1760 o8.ou.1 2.361.1201.2042 tsz le.e.so.ar.oo.oo loo exercicio

loca lidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente Ll
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proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistorlando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigaçõês de natureza trabalhista, fiscâis, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúUsULA oITAvA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas prêvistas no Edital do Pregão Presencial n.e 0261202l,, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresenteda.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadãs dos pagamentos a que a

CONTRATADA tlver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

su.jeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

\.j

até 02(dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUtA NoNA - DA REscIsÃo
o presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seBuintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉCIMA- Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CpF/MF sob
o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DoS ADITIvos
As alteraçõês contratuaís serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e
desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFO ÚntCO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉqMA SEGUNDA - DA suBsürurçÃo DE vEícuLo(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFO ÚNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusut-A DÉcrMA TERCETRA - DA cEssÃo DE DrRErros
Fica expressamente vedado à CONTRATADÀ a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúUsuu DÉqMA QUINTA - Dos CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos PrincÍpios Gerais de Direito.

cúUsuu DÉCIMA sExTA. Do FoRO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual s& @
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teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

os#*eaoo
PREFEITO MUNICIPAT

NILCÉ IA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

cJ,,^.-L,*^-- ç,
/ Gonçalino de Oliveira

9q'-^

GESTOR DO CONTRATO

MARrA tETrCtA TEMES 08672003918

REPRESENTANTE TEGAT

p#mm,r"km*s
RG: 1.370.369.40

CPF: 085.053.509-36

, ,i . l'\ ./.-!
-crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

\ I I

FERNANDES



esso r § SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEl,ll MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

SeguíàdoÍ. do Gíupo SCOR

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADOOl4gO CNPJJ 14.525 1-50 RAMO: 0628 - Resp. CiúlTIansp. Rod. passaos. Municipaylntemunlcioal
NO DA PROPOSTA: 31Ml 4 APÓLtCE: 1002806'1 ENDoSSo: 0 - Apólic€ SUCURSÂ|_: 1 . Rio de Janeiro TTENS: 1

ljsi

vtGÊNctA Do SEGURo: DAs 24H DE 03/0g/2021 Às 24H oE $n8t2022
SEGURÂDO - Nome: MARIA L LEi,lES 08682003918

Endereço: Rue c N":63 Complemênto: Sala
EairÍo Lot. Rrta Cidade: Santa Ma a do Oeste UF: pR CEp: 85230000
Íipo de Possoa: Juídica CPFiCNPJ:30.145.1 149
ESTIPULANTE - Nome: [,4ARlA L LE[,1ES 08682003918 CPF/CNPJi 30. 145.1 8,4/000149
vEÍculo SEGURADo - N. 1 Tipo de vetcuto: Ônibus Marca: VOLKSWAGE N Modelo: CAIOAPACHES2l U

Prcfxo:_ Ano FabÍicsção: 200,t Ano Modslo:2002 plac€: &UZ9?O__ Chassis: 9BWRF82W32R2OOO87 Renavam: 771162405
N" Passagsirostg_ N" Tripulantes: I Utilização do Velculo: Seryico de Escolar

coBERruRAs CoNTRATADAS E LtMtrEs MÁxtMos tNDENtzÁvEts poR vElcuLo (EM R$)

CobêÉurá
Danos Coporais e/ou Mate ais Causados a Passags. e Danos Corp. TeÍc. náo Transp.
Danos l\,iorâis Causados â Passagêiros s a Terceiros Não Transp- LMG único
oanos Estóticos Causados a Passagelros
oanos Esléticos Causados a Terceiros não TranspoÍtados
Acidenles Pessoâis a Tíipulantes - Morte Acidental
Acidentes Pessoais a TÍipulantes - lnvalidez PeÍmanenle por Acidente

\rÀcidentes Pessoais a Tripulanl€s - Despesas Médicâs Hospitala.es
Defesa Civil

Processo Susep
15414.9014131201341

1 5414.901413/201 3-41

15414.901413/201341

1 5414.90141 3/2013-41

1 5414.900673/20 13{8 Pfi Íipulantê

1í14.900673/2013{8 P/Trip'rlsnte

I í14.9006732013{8 P/Tnpuhnl€
í 5414.90'14132013-41

Llmlts Máximo prêmlo

lndenlzação Franqulas LÍquido

700.000,00 631,99

Não Contratada

Não Contmtada

Náo Contratada

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12,01

Não Cootratada

coi*gt*E @'Jto*!Gtrâ[
*-i**i--

As cobertuaas de Danos MâteÍiâis, CoÍporais, Morsis e EstéUaos náo se conÍundem ou s€ comunicam, Verifique os conceitos dislinlos de cáda umâ no glossáú dâs CondiFos Golais.

sERVtçOS CONTRATADOS
Valor do Serviço:

Valor do Serviç!:

pRÊMto DAS CoBERTURAS E sERvlços coNTRATADos, TorAts DA ApóLtcE (EM RS) prêmio 659,50

Adicionâl de Fracionam€nto: 10,00 1.0.F.: 46 75 Valor dos Ssrviços: 0,00 Total a Pagan 706,25

PARCELAMENTO (EM RI)
Parcela Vencimênto Valor Parcela Vencimento valor Meio dê pag.

Y
3

4
5

6

SEGUROS LÍDA

cod. susep: 292q[932__
oBSERvAçÔEs
Leiaatentamenteascondiçôesc.,"i.,pffido§constantesnestaapÓlicee,emcasodediveÍgênciaS,procure
imediatamente seu conetor. Quaisquer modifcaÉes ao presente seguro deverão ser feitas, através dê sêu Conêtor, à Seguradora de forma expÍessa

e só serão válidas após anuéncia da SêguÍadora. A ESSOR SEGURoS S.4., a seguk denominadâ "Seguradora', baseandcse nas declâraÉes
constantes dâ proposta e do questionário devidâmênte preenchido pelo seguíado, quê servindo de base à smissão da presente apólice Ícam fazendo
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o Íecebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturâs contratadas nestâ apólice de

seguro sujeitas à aplicâção de íranquias de cada reclamaÉo indenizável e até o limite máximo de indenizâÉo, mnforme rêgistÍado nêsta, nos

termos e sob as Condiçoes Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade

dê não renovar a apólice na data de vencimento, sem devoluÉo dos prêmios pagos nos lêrmos da apólice. As Condiçóes Gerais deste Seguro estão

disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitaÉo do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste planb na SUSEP não implica, por

parte da autarquia, incêntivo ou rêcomendação â sua comercializâção. 0 sêgurâdo podqÉ consultar a situaçáo cadastral dê ssu corÍetor dê seguros

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contrafuais/regulamento

deste produto prolocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderáo ser consultadâs no endereço eletrônico www.susep.gov.br, ds acordo com o

número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Aularquia Federal respnúvel pela

Íiscalização, normaüzaÉo ê mntrole dos mercados de segúro, previdência complêmentar abeÍta, capitâlizaçáo, Íesseguro e conetâgem de seguros.

Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484

13t0812021

13t09n021
13t1012021

1611112021

1311212021

13fi1n022

118,15

117,62

117,62

117,62
117,62

117,62

Meio de pag.
Fichâ de Compensação

Ficha de Compensação

Ficha de compensaÉo
Ficha de Compensâçáo

Ficha de Compensaçáo
Ficha dê Compensaçáo

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA OE

Local: Rio de Janeiío Data: 06/08/2021 fivonius
- Ditglot Êxaculivo



CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

LETICIA TRANSPORTES, lnscrito no CNPJ n" 30.145.18410001-49, estabelecida na rua:

Generoso Karpinski, Centro, Cidade Santa Maria do Oeste PR, CEP: 85230-000, assim

representada pela sua Diretora, brasileira, solteira, inscrita no CPF n" 086.720.039-18, RG n'

12.773.554-9,SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE.

VALDIR BORGES SALDANHA, brasileiro, casado, motorista, domiciliado à Rua Projetada

A, no SN, bairro Santa Rita, no município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85230-000, portador

do CPF: 704.976.569-49, documento de identidade RG: 50.318.14-1, e CNH CAT "E" no

0 1 5.342.642-7 0, doravante denom inado CONTRATADO.

\7 As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das

cláusulas a seguir:

CLÁSULA PRIMEIRA-OBJETO

O objeto deste instrumento é a realização do serviço de transporte escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os meios necessários, incluindo mão de obra, insumos,

combustiveis, manutenções e veículos.

cLÁUSULA SEGUNDA-VEíCULo

O CONTRATANTE fornecerá o seguinte veÍculo para a prestação do serviço contratado:

TIPO PLACA MARCA MODELO ANO coR RENAVAM

AAYTO2O VOLKSWAGEN LARANJA 00771162405NIBUS

CLÁUSULA TERCEIRA-PRAZO

O prazo contratual será de 4 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura deste

contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias. O prazo será

renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as partes

nâo se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4.1. A CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que serão fechadas mensalmente para pagamento. Não será devido pela

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4.2. O valor pago ao CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias letivos, onde em

media paga-se R$ 75,00 por viajem realizada, somando um total de R$ 1.500'00.

CLÁUSULA QUINTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

VWCAIO 2002
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5.í. O CONTRATADO é responsável por quaisquer danos causados no referido EQUIPAMENTO

VEÍCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e Portuárias.

5.2. O CONTRATADO é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se limitando

ao 13o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não cria

qualquer relação trabalhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,

funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.

CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6. í . O CONTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estejam em condiçôes para

executar as prestaçôes de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito

brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;

6.2. O CONTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,

conservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.

:LÁUSULA sÉTIMA-DISPoSIçÕEs FINAIS

As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga PR, por mais privilegiado que outro

venha a ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições acima

enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus

reg ulares efeitos, inclusive perante terceiros.

Santa Maria do Oeste PR, de de 2021
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CONTRATADO VALDIR BORGES SALDANHA

704.976.569-49



*qe

CNPJ : 95.684.54/ír000í -26

FRÀnçÂ PERETRA, 35.230-000 - FOtETFÁX: t0l2) !6a4-123t

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 1L9I2O2I

Contretante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoâ Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54410007-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Total global do contrato de RS 41.889,12 (QUARENTA E uM MIL OITOCENToS E OITENTA E

NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS).

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.

vigência : 37 / 12 / 2021,.

LETICIA LEMES 08672003918, CNPJ no. 30.145.184/0001-49, com sede

etada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.Rua Pro

KM 973,60 ,20 1.889,'121 NHA 21 - PIQUIRÍ PAPÉIS/ ESTRE
DO OESTE 109,60 KM Contratação de

1 (um) Ve{culo tipo ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota:

saída da localidade Piquiri Papeis,
do na localidade de Estrela do
, seguindo para o Colégio

Estadual José de Anchieta e Escola
Municipal Balbina Almeida de souza..
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.

odo: Manhítarde/noite

Quilometragem total da

po de VeÍculo: Ônibus

por dia: 109,60 KM

í.889,12OTAL

i,IUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

contratada: MARIA LETICIA LEMES 08672003918, CNPJ n'. 30.145.184/0001-49,

com sede na Rua Projetada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOI.ÂR, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO TETIVO DO ANO OE 2O2I" .

Unidade Preço lLote
21



06t08t2021 P.eíeilura Municipalde Santa Maria do Oeste Y{v
ESTADO DO PARANA

PRIFEITUR,I. MU\ICIPÀL DE SANTA MÀRIÂ DO OESTE

LICITAÇ^O
EXTRATo DE CO\TRATO ADMINSTRATIVO N'II9/2OII

EXTR^TO DE CO\TR.Â.TO ,t DIIIINISTRÂTM \" l l912021

Contrataíte: o ) .'t, ',', Ii i.!\i,.. l\t\lttÂ Df) t,tSftl, l)t.roa .;Lri(tica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob no

95.684.544/001) l-26. co l scde na Ruâ .lo ii (lc i riür(a Pcrcr '.!, l/) Sínta i\Íari, do Oesrc PR, neste ato representado por s€u prefeito municipal, Sr
OSCAR DOLCA:C.
CoDtrrtads: I\{ARIA LETICIÂ LEMES 0867200391ll. CNPJ n'. 30.145.184/0001-49. com sede na Rua Projetada C, 63, Santa Rita, Município de
Siulta Maria do oeste Paraná.

oBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÀR^ PREST^ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTf, ESCOIA& OO UUXICÍpIO Ot
SÀNTA MARIA Do oEsrE-pR. PARA o prniooo Lettvo Do ANo DE 2021,.

Rl^ l,f,TlCI^ l,liMa\ 086?10í119 r 8. a\P I n' 10 I ,rJ I *r'lrí)1) I -{9, com \.J. na Rus Pruleádr ( . 6l, Sdnlâ RrE, Mu.icipio d€ Srnb M.n. .b O.sl. - P@ú.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ D€ FRANÇA PERE|RA. N.. 10 - cEp.: 8s 230{00 - FoNgF/ü (42) 364413s9

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne t2012021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; PEDRO ATVES RIBEIRO 03557101967, CNPJ ne.

26.571.0571000134, com sede na Rua Principal, s/n, Localidade de São Manoel, Município de

santa Maria do oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.5114 /0007-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Munlcípio de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.538.21/ SSP/PR e do CPF; 060.079.359-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominâdo CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; PEDRO ATVES RIBEIRO 03557101967, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPI/MF sob o n.e 26.577.057 /000734, com sede na Rua

Principal, s/n, Localidãde de São Manoel, Município de Santa Marla do Oeste - Paraná. Neste

ato representada pelo (a) Sr.(a). PEDRO AwES RIBEIRO inscrito no CPF n.e. 035.571.019-67,

residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e !12/202f, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA. Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERíODO IETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livr

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO vAtOR CONTRATUAT

,"r0R WO preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

&à
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cNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.230{00 - FONSFAX (42) 3644-1359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

I6.945,M (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS).

paúCRafO ÚI\ltCO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretâs, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais. trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusulÁ TERCETRA - rocAt DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para mênos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ns.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

, CNPJ ne. 26.571.057/000134, com sede na Rua prihcipat, s/n. Localidadê dê São Manoel,EDRO ALVES RtSE|RO 035s7101967

Município de Santa Maria do Oeste- parãná.

Contratação de 01 (um) Veículo com
otorista, para atender a seguinte rota: Com
da da Localidade da Pratinha até a Escola
ibal MaÍtins em São Manoel. Para o transporte
alunos do ensino fundamental I ll e ensino

io. Período: Àranhã/tarde. Especificaçóes:
uilometragem total da rota por dia:55.92

INHA 06: PRATINHA E MANOEL 55,92

Tapo de Veículo:Van

KI\,,I 08a,72 3,33 16.945,44

16.945,,14

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 06: PRATINHA E SÃO MÂNOEL 55,92 KM Contrataçâo de 01 (um) Velculo com motorista, para

alender a seguinte rota: Com salda da Localidade da
Pratinha até a Escola Anibal Martins em São Manoel.
Para o transporte de alunos do ensino fundamêntal I ll e
ensino Médio. Psríodo: Manhã/talde. EspeciÍicaçôes:
Quilomotragem totalda rota por dia:55.92 KM.Tipo de
VeÍculo:Van

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

oÁ).LJ 4 r'lí( $r
@

It-ote
lservi;o

lun 
rado lQuantiladê

lPreço 
tolâr
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I.INHA MARCÂ PI.ACÁ

LINHA 06: PRATINHA E
sÃo MANoEL ss.92 KM

t/Kta BESTA GS

GRAT{O

ÂxE0G74 KNHTS7322170S9539

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) los motorista(s):

§4e - A evêntual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sançôes cabíveis.

cúUsuu qUARTA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as deteÍminações previstas no contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.s 84 de L9/].]./1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUtA QUINTA - Dos RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,

que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

/1
lr\

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 0ô: PRATINHA E
sÃo MANoEL s5.92 KM

PEDRO ALVÊs RIBEIRO 03s30646700 AE

Do Exercício107 3.90.33.00.00
Do ExercÍcio117 3.3.90.33.00.00

Pl'* n @

TIPO cHAsSt

PÂSSAGEIRO

MrcRooNrEus

Dotacões

lNatrr".. oa lcrupo dÊ iontê
ldêsoes€ | :

ffiot:uz lo la.s.so.s:.oo oo lDo Exêrcicio
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CI.AUSUI.A SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
quê constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PAúGRAFO Úntco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, êmitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusuu sÊÍtMA - DrRErTos E REspoNsABtLtDADEs DAs pARTEs

Constituem direitos do CONÍRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo dê 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuia responsabilidade será tão somente da CONTRATADÀ sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pa8amento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vÍtimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 69 do Regulamento de Seguro de
Acidênte de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.6L.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONÍRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoals aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verlficarem;
e) Dêsvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadâs da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a Ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes rêsidentes nas

localidades descritas na cúusuLA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

t

202'l '1760 004 .12.361 .1201 .20/.2 132 la3ro-33 oooo Do Exercício
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objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as caracterÍsticas fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os ltinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedlr a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

CúUSUIá OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do Pregâo PÍesencial n.e O2612O2,., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§le - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administrâção pelo prazo de

até 02(dois) anos;

fl')'* n R
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUsUtA NoNA. DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PAúGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CúUsUtA DÉCIMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 7M.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DoS ADITIVoS
As alteraçôes contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Últco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisiçôes, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

cúusuu DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuLo(s) ActDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo ÚNlco: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúUsUIâ DÉcIMA TERcEIRA - DA cEssÃo DE DIREITOS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, ã cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumênto, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DoS cASoS oM|ssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CúUSUIA DÉCIMA sExTA - Do FoRO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilêgiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

fu')*t R
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teor e forma, para um mesmo fim, perânte as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oestê,06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

\

PREFEITO MUNICIPAL

NILCÉIA FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

Ct.,.
d,e'^
JGon

€,J-* O, V-["'<i-
çalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

I

PEDRO ATVES RtBETRO 035571019657

REPRESENTANTE LEGAT

Jo,Éhl$i{duhml"RG: 1.370.369

CPF: 085.053.509-36

trislaine da Luz Castro

RG: 5.752.460-0

CPF: 037.342.959-20

offi*ooo
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Seguràdôía do GÍúpô SCOR

SEGURO DE RESPONSABILIOADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVÍÂRIO DE
PASSAGEIROS EIV VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

N" PassâgeÍosr1l N' Íípulantes:L Utilizasá o do Veículo: SeÍviÇo de Tra0soorte Escolar

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS !NDENEÁVEIS POR VEíCULO (EM R$)

CobertuÍâ
Danos CorpoÉis e/ou Mateíais Cêusados ã Pâssags. ê Danos Cop. Terc. não Transp

Danos Morais Causados a Passagêkos e a Tercêkos Não TransÊ LMG único

Danos Esléticos Câusados â Passagêtos
Danos Estéticos Causados a Terceiros não rânsponádos
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Mort6 Acidenlal

Acidenlês Pessoais a Tíipulanlês - lnvâlidêz Pemanêntê porAcide0le

Acidenles Pêssoâis a Ídpulantês ' Dêspêsâs Médicâs Hospitâlaíes

oefesa Ciül

P.ocesso Susep
15414.901413/201341

15414.901413n013-!.1
15414.901413n81ç41
1il11.901413nA1111
15414.900673/201,08 P/Tripulante

15414.900673/20'l 348 Pltripulante
'15414.900673i20í3-08 PlTdpulanle

15414.9014132013-4r

Ltmtúe iráxtmo PÉmio
lndenlzação Franquias Líquldo

700.000.00 631,99

Não Conlclada
Não Conlralâdâ
Náo Conlrâlada

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12.01

Náo Conhatada

coilú OfiÉt!*ÀL

g b*lln/'
As cobeÍtÍas de oanos Lbleíiais, CoíD.Íah, Molrb e EstêÍcos náo s€ contund€m ou se €omunicrm. VeÍifiquê os concêitos dislintos de cada uÍna no gloisáÍio das CondiÉes Geíais.

sERVtÇOS CONTRÂTAOOS
Valor do Serviço

Vâlor do Serviço

PARCELAMENTO (ÊM R$)
Parcêla Vonclmênto Valor
1 16n8n021 118,15

2 16t0912021 117.62

3 1U1012021 117,62

4 16t1112021 117.62

5 16112D021 117.62

6 17n112022 117,62

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA DE
Mêio de pag.

Ficha dê CompensaÉo

Ficha de Compensação

Ficha de CompensaÉo
Fiúa dê Compensaçáo

Flúa de Compensâção

Ficha dê CompensaÉo

Parcela Vencimento Valor Meio dê pâ9.

SEGUROS LTDA

Cód. Susêp 202041931

oBsERvaÇôEs
Leia atenlamenle as CondiÉes Gerai§, principslmente as exdusões. Confra os dados constantes nesta apólic€ e, em caso de divergências, procure

imediatamente seu mnetoÍ. Quaisquer modiÍcaçôes ao pÍesente seguro deveÉo ser feitas, através de seu Conetor, à Seguradora de forÍna expressa

ê só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'SeguEdola', baseando-se nas declarações

constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que seívindo de base à emissáo da presênte apólicê Ícâm fazendo
paÍte inlegrante desle conlrato, obiga6e a indenizaí, medianle o recebimenlo do prêmio denfo do prazo, as mberturas contratadas nesta apôlice de
seguro sujeitâs à aplicaÉo de frânquias de câda reclamaÉo indenizável e até o limite máximo de indenização, confonne registrado nesta, nos

termos e sôb as CondiÇôes Gerâis, que íazem parte integrântê dêstá Apólicê. Este seguro é por prazo determinado lendo a segurâdora à Íaculdade

de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devoluÉo dos prêmios pagos nos terÍnos da apolice. As Condiçoês Gerais deste Seguro estão
disponiveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitâÉo do seguro estârá sujeitâ à análise do Íism.0 regjstÍo desle plano na SUSEP não implica, por

parte da âularquia, incentivo ou recomendação a sua comercializaçáo. 0 segurâdo poderá consullar a situaÉo cádasir4l de seu corÍetor de seguÍos
no site r,lww.susep.gov.bÍ, poÍ meio do número de seu registro na SUSEP, nomê completo, CNPJ ou CPF. As condições mntratuaisi rêgulamento
deste produto prolocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultàda§no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo mm o
número de processo constânte da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros PÍivados - Autarquia Federal responsável pela

fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdênciâ complemenlar aberta, capilalizaÉo, resseguro e conetagem de seguros.
Alendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

[J"r/)lJ'trl r l-
Locâl: Rio dê Janeiro Dalâ: 09/08/2021

ESSoR SEGURoS S.A. CÓD. SEGURADO01490 CNPJI 14.525.6B4/0001-50 RÂMO: 0628-Rêsp. CivitTranso. Rod. Passaqs. Municipat/tntermunicipal

N0 DA PROPoSTA| !]!Z!2_ APÓLEE: 1002806193173 ENDOSSO: Qj.Âp9lEg_ ST.JCLIRSAL: 1 - Rio de Janêiro TTENS: 1

vGÊNclA oo sÉGuRo: qô§_4!_qE_q!@44 Às 24H oE 05/082022

SEGURAOO - Nomê: PEDRo ATVES R|BElRo 03557101967

E,ldereçlr R PRINCIPAL No:_ ComplemeÍrlo: §Â!L
Baino: SÃO MANoEL Cidadei §g!lql&!i1!q@§E__ UF: PR cÉP: 85230000

Íipo de Pessoar &i![.a CPF/CNPJ: 26.571.057/0{01-3,4

ESTIPULANTE - Nom6: PEDRO ALVES RIBEIRO 03557'101967 CPFiCNPJ: 26.571.057/0001-34

VEÍCULO SEGURADo - N' L Tipo de veiculo: Ui@!i!!§_ Mârcâ:IlÂllglQ8§_ Modeto:!Ê§fA§§§8Â!q_
Prefixo:_ Ano Fab.icêÉor2001 Ano Modelo:4.1_ Placa: ÂIE!94__ Chassis: KNHTS732217059539 Renavami 779452062

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIçOS CONTRÂTADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R5} PéMiO LíqUidO: 659,50

^dicional 
dê Frâcioíamênlo: 0,00 LO.F.: ]§J!__ Valor dos SeNiços: 0,00 Tolâl â Pagar jq§"?q_



ÍúUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,1il/000'l -26

rfr

RUÂ JO§E OE FRAtçÂ PEREIRA, t' 1O - CEp.: FOflETFAX: l0a2' !€aa-123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L2OI2O2L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544100OL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contÍatada: PEDRO ALYES RIBEIRO 035571019667, CNPJ n'. 26.571.0571000134,

com sede na Rua Principal, s/n, Localidade de São Manoel, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNICíPD DE SANTA MAR]A DO OESTE.PR, PARA O

PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de Rs 16.945,44 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS}.

RO ALVES RIBEIRO 035571019667. CNPJ no. 26.571.0571000134. com sede

Rua Principal, s/n, Localidade de São Manoel, Muticípio de Santa Maria do Oeste -
arana.

1>. 16.945,44L|NHA06: PRATINHAE
OEL 55,92 KM Contretaçáo de 01

um) VeÍculo com motorista, para
nder a seguinte rota: Com saÍda da

Localidade da Pratinha até a Escola
ibel Martins êm Sáo Manoel. Pera o
nsporte de alunos do ensino

ndamental I ll e ensino Médio
Período: Manhá/tarde.

Especificeçôes: Quilometragem total da
rota por dia:55.92 KM

de VeÍculo:Van

KM 5.088,721

16.945,44AL

Lote QuaÍttidàtlé

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.
Yigêncial3t/t2/2021.



06t08t2021 Prefeitura lúunicipâl de Santa À,lâria do Oeste tu
IIS'I-ADO DO PÂR4,\A

PREFEITLIR\ MU\ICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICÍTAÇAO
EXTRÂTO DE CONTRATO ÀDMINTSTRATIVO N' I20/20'I

EXTRATO DE CONTR \TO ÀDMINISTRATIVO N" I20/202I

ContÍ.tanter O 1jl I r, -l'r ) I)l S\'\f \ Nl.\RL\ DO OI]SII., pc:::r,a jurídi(-a de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.5441000 I -26, conr scdDnâRuaJoii (:cFrnrça Pcrci-,i, l0 SÂnta l\Íariâ do Oeste-PR, neste atô representado por seu prefêito municipal, SÍ.
OSCAR DELC,..:J.
Contratâdr: PEDRO ALIES RIBEIRO 035571019ó67. CNPJ n'. 26.5? I .057/000114, com sede nâ Ruâ Principal, s/o, Localidade de São Manoel,
lr4unrcipro de Santa V:rrra Jo Ocst! Paraná.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRES,{ P{R{ PRESTAÇÀO T'E SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DO MUNICÍPIO DE
SANTA MÂRIA DO OESTE.PR. PA|LA () PERÍODO LETIVO DO ANO DE 202T".

',, 'r'À ri'i' .,trr i,( \'Ía tr.1 )rr i . tútrs,' .. .1. trlun.s dr .rrirx, lntrJ3nr.trr l I ll c

j n,iJ,il,n Pr il, \1..:i ú.lr
.- ;,riif cr+,:s (,uJr rr tâ .,i r( tr dr nl3 p!' n,r ia 92 (\Í

I

:t,3i

,EDRO 
^LVF.S 

Rl BF.l Ro 0lssr l0l966? a\PIi lÁ5rlí)5i000lll.lonr§.d.n,Ru,Pnícl!!].{n.locrlid&!&SáoMa@l-Muni.ipiod.SâmM.n.doOcsr.-Ptui

Total glcbrl drr c

CENTAVOS).

Data de:rssinâtut_r: ()6 rlc /\!.:i:,',L' :/)21
Vigênciar ll/l:'lll2 l.

,( r. - DFzl lshi:l \11! l,ioVECl'JToS, E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código ldentiÍicrdor: 7FE8A23A

Matéria pubticada no Draiiü Clrcial dos lúunicipros do I'uraná ro dia 06/08/2021. Edição 2322
A veriticação de aurenticidade da maréria pode ser feita int'onrando o código identificador no siÍe
http://wrv.drariomunrcrpal.com.br/amp/

https:/^^/ww.diêriomunicrpâl.com.bramp/materiê,?FÊ8A23tuo3AGdBq26gx8zOSeklm3Z.l dq29mNzyee14Szeen9eA3ShlBmsDOj2R7lHhnveD5ZR... 1/1

I

I

I

I

I



trpi
MuNrcrpro DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo oo pnmxÁ

CNPJ. 95 684 544i0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA. N." 10 - cEp.: 8s230400 - FoNE/FAX (42) 364413s9

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne t2tl202t

coNTRATo oe eResraçÃo DE sERVtços euE ENTRE st cETEBRAM o MuNtcípto DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; PEDRO STACIAK 99475U7987, CNPJ nq. 29.825.7 45/OOOI-77,

com sede na localidade de Bairro dos Maciel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.p 95.684.5t14/0001-26, neste ato

representado por seu Prefêito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 5.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.359-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; PEDRO STACIAK 99475U7987, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 29.825.7451O00L-71, com sede na localidade de

Bairro dos Maciel, Município de Santa Maria do Oêste - Paraná. Neste ato representada pelo

(a) Sr.(a). PEDRO STACIAK inscrito no CPF n.s. 994.758.479-87, residente e domiciliado no

mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 02612021,

de acordo com a Solicitação de Serviços n.s lL2l2O27, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÂ

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERíODO tETlvo Do ANo DE zOzL". Recursos: vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vAtoR coNTRATUAt

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

z fa.c' c«?-ilno {$,
§w)



ttB
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 364+1359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de R$

26.072,70 (VINTE E SEIS MIL SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS).

PAúGRAFO ÚtUtCO: ruo preço a.justado, estão embutidas todas ê quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos

fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusutÁ TERCETRA - rocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvlços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Municipal de Educação:

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 'I2 - BAIRRO DO MACIEL E RIO DAS ANTAS
86,04 KM

ContrataÉo de 01 (um) Veículo com motorista, para

elender e sêguinte rota: Com saída da localidade Bairro
do Meciêl e Rio da Anta até a Escola Joâo Martins
Machado - Lagoa Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Mêdio. Periodo: Manhãtarde.
Especificaçóes: Ouilometragem total da rota por dia:
86.04 KM. Tipo de VeÍculor Kombi

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou parâ menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada
LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal ne.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

/')
/'-ça

PEDRO SIACI,AK 9!X758/U987, CNPJ ne. 29.825.745/mO1-71, com sede na localidadê de Bairro dos Mêciel, Município de Senta
Merie do Oestê - Pâraná.

12 KM 7.829,64 072,70INHA 12 - BAIRRO DO MACIEL E RIO DAS
NTAS 86,04 KM Contratação de 01 (um) Veículo

motorista, para atender a seguinte rota: Com
aída da localidade Bairro do iraciel e Rio da

a Escola Joáo Marlins Machado - Lagoa Para
transpode de alunos do ensino Fundâmental l, ll
Ensino Médio. Período: Manhã/tarde.

Quilometragem total da Íota por
a: 86.04 KM. Tipo de Velculo: Kombi

072,70L

l:rp

[": l"*, lPrpdutol§erv'ço, Q!antidâde l".iL l?re"9lr ,

Ê

s
M



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95 ô84 544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." i0 - cEp.: 9s.23&000 - FoNsFAx (42) 36441359

TIPO MARCA PLACA cHASSt

LINHA 12. BAIRRO DO
MACIEL E RIO OAS
ANTAS 86,04 KM

M ISTO Vw/KoMBI ALY9951 9BWGB07X2sPO00sil8

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):

NOME CNH CATEGORIA

LINHA 12 - BAIRRO DO
MACIEL E RIO DAS ANTAS
86.04 KM

PEORO STACIAI( 04675501862 D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

cúUsuu qUARTA. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamênte vistado e pelo Setor Competente da Secretaria

Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido

executãdo de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.s 84 de 19ltt/7998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§ls - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pãgamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CTÁUSUtA QUINTA . DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ôes) do orçamento vigênte, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presentê Processo originará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA ECoNÔMICA

Dotaçóes

2021 1730 loa.ourz:at.lnot.zuz lo 3.3.90.33.00.00 Do ExercÍcio

?')n,

t.

LINHA

I

W
ffi,

TINHA
I



\w
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N." to - cEp.: 8s.23&000 - FoNÊ/FAx {42) 36441359

CLAUSUTA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na datã de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PAúGRAFo Úntco: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir dã datã de expedição da respectiva ordem de Serviço, emitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

cúUsuu sÉflMA - DIREIToS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto dêste Contrato nas condições

avençadas, e da CONIRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá

nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da coNTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentês que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns. 6L.784167.

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitâr danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
flcando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso sejâ constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamentê

2021 1740 108.004.12.361.1201.2042 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercícao

2021 1750 los.oo4.12.361. i 201.2042 117 3.3.90.33.00.00 Do Exercício
2021 i760 loa.ooa. rz.sot. r zor.zolz 132 3.3.90.33.00.00 Do Exercício
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N." 10 - CEp.: 85.23&000 - FONE/FAX (42) 36441359

proibido o trãnsporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veÍculo, durantê todâ a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obriBações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusutÁ otrAvA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do PÍegão Presencial n.e 02612021, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vlnte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

contrâto atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§le - As multas mencionadas nas alÍneas "a acima, serão descontadas dos pagâmentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANÍE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02(dois) anos;

?-a ./3^o
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95684544/0001-26

d) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSUIA NoNA. DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindldo caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 ê seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚtrttCO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CúUSUI.A DÉqMA - Do GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsuu DÉqMA PRIMEIRA - DOs ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumprldas as demais exigências.

PAúGRAFo Úntco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉclMA sEGUNDA - DA suBsrtrutçÃo DE vEícuLo(s) AcIDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometra8êm

não percorrida, quê será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo Úrutco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMISsoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.665/93, e dos Princípios Gerâis de Direito.

cúusurA DÉqMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partês contratantes. E,

por assim estarem justos ê contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

Jl, 7forc;,c/<? tÔ

RUA JOSÉ DE FRÂNÇA PERE|RA, N." rO - CEP.: 85.230400 - FONAFAX (42) 3ô4+1359

cúUsulÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DE DIREITOS

Fica expressamente vedado à CONTRATADÀ a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

4 ffi
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/000'1-26

RUA JosÉ DE FRÁNçA pEREtRÂ, N.. 1o - cEp.; 85.230400 - FoNúFAX (42) 3644j359

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

DETGADO

PREFEITO MUNICIPAI

NI FERNANDES

secRErÁnre MUNrcrPAr DE eoucaçÃo

?
tn

t t t- a.L.<' §-;1 .1' r^

Gonçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

Trdt ^a J-)a.e'*ol<
PEDRO STACTAI( 9947 Sa479A7

REPRESENTANTE TEGAT

fu;,*ilm*uiu"
RG: 1.370.369ffi*,

CPF: 085.053.509-36

'crislainô da Luz castro
RG:5.752.460-0

CPF: 037.342.959-20

.l
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§
seguradora do GrLrpo SCOR

ESSOR SEGUROS S,A, CÓD. SEGURADOOl49O CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Rese. Civil Transo. Rod Municipal/lnteÍmunicipâl

No DA PROPOSTÀ: 311201 APÓL|CE: 100280ô192971 END0SSO:405,4308 - Sem Movime SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEI\,1 l\,lUNlClPAL E INTERMUNICIPAL

Lb!ESSOT

vtGÊNctA Do SEGURO: DAS 24H DE 10/08/2021 

^S 
24HOEc/,t18t2o22

SEGURAOO - Nome: PEDRo STACIAK 994758479987

Noi0 Complemerto:

PreÍxo:_ Ano Fabricação:2!q_ Ano Modelo:20q§_ Plac€: ALY9951 Chassisr 98WG807X25P000548 Renavami 833814087

N" PassageiÍos L N" Tipulanles:1_ UtilizaÇáo do Veiculo: §ervi@je TÍanspole Escolar

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMIÍES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R§)

CobeÍtura
oaros Corporais eiou Materiais Causados a Passâgs. e Danos Corp. Terc. não Transp

Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Íranstr LMG único

Dânos Estéticos Causados a Passageiros
ranos Esléticos Causados a Terceims não Transpodado§

,idênles

Ácldentes
Pessoais a TÍipulantes - Morte Acidental

Pessoais a Íripulante§ - lnvalidez Permanente por Acidente

Acidentes Pessoais a TÍipulantes - Despesas Médicas Hospitalares

oefesa CMI

Processo Susep
15414.901413n013.!'1
'1 541 4.90141 3201 34í
15414.501413D01341

15414.901413n01341
í 5414.9006732013{8 P/Ídpulanle
1í14.9006732013{8 P/Tripulante

1 5114.900673201 &08 P/Tripulante

15414.901413D01341

Llmlte Máximo Prêmlo
lndênização Franquias Líquido

700.000,00 0,00

Náo Contratada

Não Contralada

Nâo Contralada

30.000,00 0,00

30.000,00 0,00

3.000,00 0,00

Não Contatada

GÉTÉ{ru!
a)Íd,' "k

7,u

As cobenlras de Danos Mâtêriais, CoDoÍais, MoÍais e Éstéticos náo sê coífundem o1r se comuniclm. Veíifrquê os concêilos disüntos de cádâ umâ no glo$áÍio das CondiÉes Cêrâis.

'i.,l
sERVrçOS CONÍRÂTADOS

PRÊMIo DAs coBERTURAs E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS OA APÓLICE (EM R$)

AdicionáldeFracionamenlo: 0.00 l.o.F.: 0,00 Valor dos Seruiços 000

.ARCELAMENTO (EM R$)
\4arcêla Venclm€nto valor

1 10t0812n21 0.00

Parcela Vencimento Valor Meio de pag.

Valor do Seryiço:

Valor do SeNiçll

PÉmio Líquido: 0,00

Total â Pagar: 000

Meio de pag.
Ficha de Compensação

CORRETOR

GUARACIG CORREIORA OE

SEGUROS LTOA

oBSERvAÇÕE sooRREÇÃo 0E PLACA

Lêia atentamente as Condiçres Gerais, principalmente as exdusões. Confira os dados constantes nestâ apôlice e, em caso de divergências, procure

imediâtamente seu conetor. Quaisquer modiÍcaÉes ao presente seguro deveÉo ser feitas, através de seu Conetor, à Seguradora de Íorma expressa

ê só serão válidas após anuência da Segurâdora. A ESSoR SEGUROS S.4., a seguir dênominada 'Sêguradora", baseandGse nas declaraÉes
constantes da proposla e do questionádo devidamente pÍêenchido pelo segurado, que seMndo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo

parle integrante deste mntrato, obÍiga-se a indenizar, mediante o recêbimênto do prêmio dentro do prazo, as coberluras contratadas nesta apólice de

seguro sujeitas à aplicaÉo de franquias de câda reclamaÉo indeniável e até o limite máximo de indenização, conÍorme registrado nesta, nos

termos e sob as Condiçoes Gerais, que fazêm partê integrante desta Apólice. Este seguÍo é por prazo dêterminado tendo a seguradora à faculdade

de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devoluÉo dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condi@s Gerais deste Seguro estão

disponÍveis no SITE DA SEGURADoRA. A acêitação do seguro estará sujêita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por

parte da autârquia, incentivo ou remmendação a sua mmercialização. O seguradó'poderá mnsultar a situação câdastral de seu conêlor de seguros

no sitê www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nomê mmpleto, CNPJ ou CPF. As condiÉes contratuais/regulâmento

deste produto protocolizadas pela sociedade iunto à Susep, poderão ser mnsultadas no êndereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
númerc de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autârquia Federal responsável pela

fscalização, normatização ê controle dos mercados de sêguro, previdênciâ complementar aberta, câpitalizaÉo, resseguro e conetagem de seguros,

1rltarrt, t {1'
Locâl: Rio de Janeiro Dôla 10n8n021 fr

- Direlot Execülivo

Endel.eço,

BaiÍro: L Cidade: Sanla Maria do Oeste UF:e&_ CEP: 85230000

Tipo de Pessoa: CPF/CNPJ: 29.825.745/0001-71

ESTIPULANTE - Nome: PEDRo STACIAK 994758479987 CPF/CNPJ: 29.825.745/0001-71

VEícULosEGURÂDo-N"1-TlpodeveícUlo:Iq0qL-MaÍca:yq![§uA§E!-Modelo|l8!lEL-

Atendimênto gratuito susEP 0800 021 8484.

Cód. Suseô: 202041937



iIUNICIPIO DE SANTA ,,ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544r000í.26

w
RUA JOSE DE FRÀNçA PER€|RÁ, FONE/FÂX: (042) 36aa-í23t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L21I2O2I

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.684.5214/0001-26, com sede na Rua José de
Françâ Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCÂR DEIGADO.

contratada: PEDRO STACIAK 99475847987, CNPJ no. 29.825.74510001-71, com

sede na localidade de Baino dos Maciel, Mruricípio de Santa Maria do Oeste - Paraná..

OBJETO: ,.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO LET]VO DO ANO DE2O21".

Total global do contrato de RS 26.072,70 (vlNTE E SEIS MIL SETENTA E DOls REAIS E SETENTA

CENTAVOS).

Data de assinatura: 06 de Agosto de 2021.
vigência: 3Ut2l202]..

RO STACIAK 99475847987, CNPJ no. 29.825.74510001-71, com sede na
localidade de Bairro dos Maciel, Municí o de Santa Maria do Oeste - Paraná.

7.829,64 3,33 6.072,70LINHA 12 - BAIRRO DO MACIEL E
IO DAS ANTAS 86,04 KM
ontrataÇâo de 01 (um) Vêículo com
otorista, para atender a seguinte rota
om saída da localidade Bairro do

e Rio da Anta até a Escola Joâo
ns Machado - Lagoa Para o

sporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio
Período: Manhã/tarde

EspecificaÇÕes: Quilometragem total da
rota por dia: 86.04 KM

tpo de Veículo: Kombi

KM

072,70OTAL

i§iittiii§llt:li:,l:ltti:,:tiait:t:t:lti,ii,.r:ii:illi:.:i:iitrtll:i:r.:lrirâiiiiêàú1ri{lil,t



0610at2021 Prefeitura [.4unicipalde Santa [4aria do Oeste &ú
ESTADO DO PARA.NA

PREFEITURA MI]NICIPÀL DE SANTÁ MÂRIA DO OESTE

t-ICITÂCAO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I2I1202I

EXTRATO DE CO\TRATO ADMINISTRATIVO N" I2I1202I

CoÍtrâtânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessôa Juridioa de direito publico inremo, inscriro no CNPJ do MF sob n'
95.684-544/000 l-26. com sede na Rua José de França PereiÍâ, I0 - Santa Maria do Ocste PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
Contratrdâ: PEDRO STACIAK 99415847981. CNPJ n". 29.1t25.745/0001-71, com sede na localidade de Bajno dos Maciel, Municipio de Santa
Maria do Oeste Paraná..

OBJETO: *CONTRAT{ÇÀO DE EMPRESA PAR{ PREST{ÇÀO DE SERVIÇOS DE TRÁNSPORTE ESCOLAR, DO MUNICíPIO DE
SÀNTÀ MARIA DO OESTE-PR. PÀR{ O PEÚODO LETIVO DO ANO DE 202I".

PEDIOST^CI^|(9rl758,l7987.CNI]n'29825.?45,mOl-1l.con*denâl(sli.lad..leBa'ÍodosMeEl-Munrir@d.SánraMfiadoOc{. Paraná

L] LINII^ 12 - B^IRRO Do M^clEL E tuo tAs 
^NTAS 

Í16,04 I<M Conrúr4àod.0l

(uD) V.iolo on IMtrisra p.ô a&nd.r a §BúnG rob: Com eidâ d: lulidarL Baim

dô M&iêl . Rio dâ Ânll ãÉ a Eslâ ioào Ma.riff Mlchaô - lngoa Pe o tuipld. d.

.lums do .Nino Fu{tahenl,l l. II c Eosino Maliô P..iodo: Ma.n Erdê

&p..ifi..çõcs: QüiloeEa8cm rolal .b nln lor di!: 86 M ( M

l( Nt ,:t:l 260?1.?0

Toul global do contrato de RS 26.072,70 (VINTE E SEIS MIL SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS)

Datâ de issinaturr: 06 de Agosto de 2021

Vigênciâ:31/1212021.

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código IdêntiÍicador:5C7 I E5F6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 0610812021 . Edição 2322
A verifiCação de autenticidade da materia pode ser feira informando o código identificâdor no site

http://wu,'w.diariomun icipal.com.br/amp/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/5C71ESF6/03AGdBq2S3KgUO6fuZvlHJjLyk4kbLRSY_OoKTLBJUdPGREgJITQ9_-WqV9mhiAO...'1l1
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MuNrcrpro DE sANTA MARTA Do oEsrE - ESTADo oo pnnnruÁ

CNPJ. 95 ô84 544/0001-26

CONTRÂTO ADM I NISTRATIVO

GoNTRATO Ne t221202L

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços euE ENTRE st CELEBRAM o MuNtcÍpto DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; ROMIIDO CORDEIRO DE SOUZA 57781W99L, CNPJ ne.

40,677.7O9(OOO3-82, com sede na Comunidade Rio Bandeira, s/n, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direlto público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estâdo do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21/ SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domicíliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; ROMltDo coRDElRo DE sOUzA 57781044991, pessoa jurídica de

direito prlvado, devldamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 40.577.109/0001-82, com sêde na

Comunidade Rio Bandeira, s/n, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato

representada pelo (a) Sr.(a). ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA inscrito no CPF n.e. 577.810.449-

91, residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições êstabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns o26/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e 7\2/2021, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte intêgrante deste
instrumento, mediânte as cláusulas e condições a segulr estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA . Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA o PERíODO tETlvO DO ANO DE 202L". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretariâ Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vAToR coNTRATUAt

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

Qnmr/.thç ú9,,j1;"0 *  -a,Jpç

RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.230{@ - FONE/FAX (42) 364+1359

É
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FFTANçA PERE|RA, N." 10 - CEp.: 85.23G@0 - FONSFAX (42) 36441359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

36,323,09 (TRINTA E SEIS MIL TREZENTOS E VINTE E TRES REAIS E NOVE CENTAVOS).

PAúGRAFO Útttco: ruo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurA TERCEIRA - rocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtudê de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada
LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
êstabelecidos pela Lei Federal na.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2c - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

\11! /'r/vbkr út4hrrrn, d't '\ ÚJJ,

RoMlLDo coRDElRo DE souza 57781044991, cNPj ne.40.677.109/ooo1-82, com sede na comunidade Rio BandeiÍa, s/n,
Município de Santa Mariâ do Oeste - pârená.

LINHA 22 . ESTRELA DO OESTE 109,96 KM
Contratação de 01 (um) VeÍculo tipo Micro Ônibus

motorista, para atender a sêguinte rota: Com
itinerário dentro do assentamento Estrela do

até o Colegio Estadual do Campo Estrela
Oeste e Escola Municipaldo Campo Paulo
lus Neves Freire. Periodo Manhã/tarde

uilometragem total da rota por dia: 109,96 km
rpo de Veiculo: Micro Ônibus

10 00ô.36 63 36.323,09

L 36.323,09

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 22 , ESTRELA DO OESTE 109,96 Ki/ ContrataÉo de 01 (um) Veículo tipo Micro Ônibus com
motorista, para atender a seguinte rotai Com itinerário
dentro do assentamento Estrela do Oeste até o Colegio
Estadual do Campo Estrela do Oeste e Escola
Municipal do Campo Paulo Reglus Neves Freire.
Periodo: Manhã arde. Quilometragem totalda rota por
dia: 109,96 km. Tipo de VeÍculo: Micro Ônibus

CNPJ 95ô84544/0001-26

L,etê Itq lP@*o6"-rço,, lunidade
Preço
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I-INHA TIPO MARCA PLACÁ cHASSt

LINHA 22. ESTRELA DO
OESTE 109,96 KiT

PASSAGEIRO

MtcRooNtEus
vwMPOLO
FRAÍEI.I,O MO

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):
LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 22 - ESTRELA DO
OESTE ,I09.96 KM

ROMILDO COROEIRO DE

SOUZA

02150774558

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabÍveis.

cúUsUTA QUARTA - DAS CONDIçÔEs DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria

Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido

executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.p 84 de 79171/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos â Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas tiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processãmento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUI.A QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão nã própria Nota de Empenho,

que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

W*W k^ÁLü,N dt

Dotaçóes

2021 i 73o loe.ooaszsat tzot:uz 0 3.3.90.33.00.00 Do ExercÍcio

2021 1740 loa.oot.tz.rot rzor.zoaz 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2021 1750 lol.ou 12.36i 1201.2042 117 3.3.90.33.00.00 Do Exercicio

tw1

CNPJ: 95.684 544/0001-26
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CTAUSUTA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigâções assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediânte aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

leglslação pertinente.

PARÁGRAFO ÚtrttCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva ordem de Serviço, emitida pela Secretariã

Municipal de Educação e Cultura.

cúusurA sÉflMA - DtREtros E REspoNsABruDADEs DAs PARTES

Constltuem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir â disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabâlhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente dâ CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, paBamento dos salários e demais ônus,

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, nâ

forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 5e do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 6L.784167.

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar eo CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
coNTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão dê
bebida alcoólica por parte dos mêsmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabillzar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritãs na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamentê
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

)

2021 1760 loa.ool. tz.sor. r zot.zo+z 132 ls o.so ro oo.oo lDo Exercício
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objetos, utensÍlios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surglr, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mêsmo possa trafegar em
perfêitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixâdas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que Íor exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas,
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuárlo no local
preestabelecido.

ll - caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúUSuLA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPIEMENTO
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n,e O2612O2Í., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringêncla de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02(dois) anos;

^, ., l , {
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusutl trtolre - oa nsscrsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

plúenqpO ÚtrttCO - I CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUIÁ DÉCIMA- Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o 5r. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.s 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsUTÂ DÉqMA PRIMEIRA - DoS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridãs as demais exigências.

PAúGRAFo Úntco - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas âquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusulÁ DÉcrMA sEGUNDA - DA suBsrtrutçÃo DE vEícuto(s) AcIDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) ê/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo Útrttco: tto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quãtro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA cEssÃO DE DIREITOS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CúUSUU DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.566/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

CúUsUlÁ DÉdMA sExTA. Do FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirlmir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
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teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.
Santa Maria do oeste,06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

os

PREFEITO MUNICIPAL

NILCEIÃ vt FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

^,, ^/)/.-\ t- /1 .. t:».!)0 L)-Á-}q/vÇ.J-'"-
J Gongalino de Olivelra

GESTOR DO CONTRATO

A*r;Uro lr,,rU* di \1,
ROMITDO CORDEIRO DE SOUZÂ

s774L044991

REPRESENTANTE tEGAt

:"-[+hmd,p;#mL*-RG: 1.370.36ÀJ.40

CPF: 085.053.509-36

-''.'1-,.!

Crisláine da Luz Castro

RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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essor
,a
!).d SEGURo DE RESpoNSABtLtDADE clvlL Do TRANSpoRTADoR RoDovtARto oE

PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

Nor0 Comdel]leito: APÍO 1007 BL03

Ba río RIO BANDÊ|RA Cidade: Sanla lraÍia UFr PR CEP] E5230000

Tpo de Pessoa: J!rldica CPF/CNPJT 40.677.109i0001{2

ESTIPULANTE - Nome: RO[,llLDo CORDEIR0 DÊ SOUZA 57781044991 CPF/CNPJT 40.677.109/0001'82

VEICULO SEGURAOO -N'1 Too de veicúo: MicÍoonibls MaÍca VOLKSWAGEN [,,odelo: MPOLOFRATELLoMO

Prefxo:_ Ano FabicaÉo: ?!01_ Ano Modelo: ?@L Hâcâ:N,1CM6152 Chassis:9BWFD52R22R202561 Renavám:778161455

N" Passagerrcs:]Z_ N' Tipulantes:L_ Ulilizaçôo doVeiculo: SeMÇo de TransDorle Escolar

coBERTURAS coNTRATADAS E LtMtrEs MÁxrMos TNDENEÁvErs poR vElcuLo (EM R$)

Cobedura
Dânos Corporais e/ou Materlais Causados a Passagi e Dânos CoÍp. Íerc. não Transp.

Danos Morais Causados â PassageiÍos e a Terceiros NáoTransÊ LMG único

Danos Esléti.os Causados a Passageios
Dânos Eslélicos Câusados a TerceiÍos náo T.anspoÍhdos

Acidenles Pessoâis a Tripulantes - Moíê Acidênlal

Acidêntês Pessoâis a TÍipulantes - lnvâlidêz Pêrmanontê por Acidenle

Acidenies Pessoais a Tripulantes ' Despêsas Médlcas Hospilalarês

DeÍesa civil

Processo Susep
1s414.901413A01341

15414.901413A01*41
15414.901413n01341
15414.90141 312013-41

15414.900ô7320'1908 PIf íiFrlanle

1 5414.900673201308 PfÍdpulante

1 5414.900673201&0B Pilripulante

15414.901413201341

Limlte Ígáximo Prêmio
lndenlzaçáo Franquias Liquido

700.000,00 632.00

Não Contrâladâ

Não Contratada

Náo Contral,ada

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000 00 12,01

Náo Contratada

ó úrr+
i ,u.4,04

^tíTw
l/
)w ç,

Às cob€Íllras d€ Dânos Mâ10í1âs, CoDoEis. Mora§ e Eslólicos nâo sê coníLlndem ol] ss comunicam. VeÍifque o§ coÍE€ilos diíinto6 dê cada uma no glossáio das CondFês Geãis

sERVtçOS CONTRATAOOS
ValoÍ do Servrço:

Valor do SeÍvjço:

PÂRCELAMENTO (EM R')
PaÍcela Vencimento Valor
1 20108na21 118,16

2 2DnSnA21 17,82
3 2011412021 117.62

4 2211112421 117.62

5 2Ah212021 117.62

6 24n1n022 117,62

CORRETOR

GUARACIG CORRFIORA DE
Mêio de pag.

Ficha de CompensaÇão

Ficha de CompensaÉo

F cha de Comp€nsaÇão

Fichâ dê CompensaÉo
Ficha de Compênsâçáo

Fichâ de CompênsaÉo

Parcela Vencimento Valor Meio dê pag.

SEGURO ITDA

Cód. Susep: 202041937

OBSERVAçOES

Leia ateniamente as Condiçoes Gerais, principalmente as exdusões. ConÍra os dados constanles nestâ apólice e, em c€so de divergências, procure
medialâmente seu mnetor. QuaisqueÍ mod lica6es ao presente seguro deverão ser íeitas, através de seu Conetor, à Seguradora de forma expÍessa
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSoR SEGUROS S.4., a seguir denominada 'Seguradora', baseándcse nas declaraçoes
constantes da proposta e do questioná o devidamente preenchido pelo seguÍado, qle servindo de base à emissão da presente apôlice icam íazendo
parte integrante deste mntÍato, obÍigase a indenizar, mediante o recebiínento do prêmio dentÍo do prazo, as cokrturas clntratadas nestr apólice de
seguro sujeitas à aplic€çao de íÍanquias de cada redamação ndenizável e até o limite máximo de indenizaçâo, conlorme regislrado nesla, nos
termos e sob as Condiçoes GeÍâis, que fazem parte integÍante destr Apóllcê. Este sêgum é poÍ prazo determinado tendo â segumdo.a à faculdade
de náo renovar a aÉlice na dala dê vencimenlo, sem devoluÉo dos prêmios pagos nos teÍrnos da apólice. As Condiçôes Gerais deste Seguro estão
dlsponÍveis no SITE DA SEGURADoRA A acêitaÉo do seguro estará suieita à análise do rsco. O Íegistro deste plano na SUSEP não implica, por
palte da autarquia, incêntivo ou recomendação a sua comercializaçâo. O segurado podêrá mnsultaÍ a situaçâo cadaslÍal de seu cofletor de seguros
no site www.susep.gov.b( por meio do número de s€u registro na SUSEP, nome comdeto, CNPJ ou CPF. As condições contratuaiírêgulamento
deste ploduto plotomlizadas p€la sociedade iunto à Susep, poderão ser consútadàs no endereço eleffinico www.susep.gov.br. de acordo corn o
númeÍo de processo constante da apólice/pmposta. SUSEP - Suporintendência de Seguros Privados - AutaÍquiâ Federal responsável pela
ilscalizaÉo, normatizaçáo e confolê dos mercados de seguro, preüdência complementar abefta, cap lalizaÇão, resseguro e conetagem de seglros.
Atendirnento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

/-=/-
Local: Rio de Janeiro Oala: 1210812021

li
,,*

ESSoR SEGUROS S.A. cÓD. SEGURADO01490 CNPJ: 14.525.6Pé/000Í -50 RAMO: 0628-Reso. civilÍrânsp. Rod. Pessaqs. Municioâl/lntemunicrpâl

N" DA PRoPoSTA: 31]gz_ APÔLICE: 1@?!q!!3503_ ENDOSSO o- Apdice SUCURSAL:1 - Rro de Janêio ITENS: l

vGÊNctA oo sEGuRo: DAs 24H DE i2lo8po2t N 248 oE i2toü2022

SEGI.TRADO - Nomo: ROI\.IILDO CORDEIRO DE SOUZÂ 57781044991

EndeÍeço: CoMUNTDAOE Rlo &NDElRi{

1

pRÊr o DAS COBERÍURAS E SERMçOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÔUCE (E R$) Prênr o Llquido: 659,51

Adicional de Fracionâmênlo: !,q!- 1.0.F.: iqzs valor do§ Serviços: 0.00 Tolal a PagaÍ:-qqL



MUNICIPIO OE SANTÂ MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUÀ JOSE OÊ lRÂNçÀ PERETiÁ, tt.230-000 - FoÀlE/FÂ)(: (oa2) 3aaa-t2!!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 I22I2O2L

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, CNpJ no.

40.677.10910001-82, com sede na Comunidade Rio Bandeir4 s/n, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

oBJEro: "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNrcÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO LET]VO DO ANO DÉ,2O2I".

Total global do contrato de Rs 36.323,09 (TRINTA E SEIS MILTREZENTOS E VINTE E TRES REAIS E

NOVE CENTAVOS).

Data de assinatura: 06 de Agosto de 2O2t.

Vigência: 3U72/2027.

OMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, CNPJ n'. 40.677.10910001-82,
sede na Comunidade Rio Bandeir4 s/n, Município de Santa Maria do Oeste -

arana.

10.006,36 3,63 323,09LINHA 22 - ESTRELA DO OESTE
109,96 KM ContrataÉo de 01 (um)

eÍculo tipo Micro Ônibus com
motonsta, para atender a seguinte rote

om itinerário dentro do assentamento
la do Oeste até o Colegio Estadual

Campo Estrela do Oeste e Escola
unicipal do Campo Paulo Reglus

Neves Freire. Periodo: Manhítarde

Quilometragem total de rota por dia
109,96 km

de Veículo: Micro Ônibustpo

1

.323,09OTAL

(

CNPJ: 95.684.5441000í -26

Lote Iltem P,reeo total
22



0610812021 Prefeitura Municipâl de Sânta [.4aria do Oeste Y\b

LICITAÇÃo
EXTRATO DE CONTR,{TO ADMINTSTRATIVO N' I221202I

EXTRATO DE CO\TRATO AD\íINISTRATIVO Y I221202I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de dircito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684-544/0001 -26, com scde na Rua José de França Pereira, l0 Santa Mariâ do Ocsle - PR, neste ato representâdo por seu pÍefeito municipal, Sr
OSCAR DELCADO.
Contratrdâ: ROMILDO CORDEIRO DE SOUZ^ 57781044991. CNPJ n'. 40.677.109/0001-82, com sede na Comunidâde Rio Bandeira, s/n,
Vunicípro de Santa lüara do Oeste - Paraná.
OBJETO: "CONTRÀTÀÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DO MIJNICÍPIO DE
SÂNTA l\trA.RIA DO OESTE.PR, PAR{ O PERiODO LETIVO DO ANO DE 202I".

RoMILDO CORDEIRÔ DE SOUZ^ 578llX,{91, CNP., n'.40 6?7109/0001'N2, com s.d. na Comünr.lãde R,o nandein. r'n, MuniciÍ,ro d. Sánh Múiâ do &ste Puú.

tl LINHA 22 - ESTnEL^ DO OESTE ll», KM CaórnÉçlo d.0l (úô) vcioio tipô Mitu ÔnibB @m mbníÀ ps ndd., â GgüinÉ oh: Cm iúênino d6h
do lssnllDcrto Eçr.cla do Ocsl€ aÉ o Colcgio Esbdüãl do Campo ESECIú do Ocstc c Escola Múicipll do C po Paulo Regl$ N.v6 FÊirc, Penodo: Mantâ ard..

QuiloftEÀg.ô t lll & ror, pôr diâ: 109.96 tí
Tipo de Vciolo: Mim Ô bB

K\í

ló1L09

Total global do contrato de R$ 3ó.323,09 (TRINTA E SEIS MtL TRIZENTOS E VINTE E TRES REAIS E NOVE CENTAVOS)

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código IdentiÍicâdor: 5D8B67FA

https:/^ru/w.diâriomunicipal.com.br/amp/materiâ/5DS86TFtuo3AGdBq2szxvscTNVBqFFVGuYUvOaxmvQET0KPwUwOhHdwoi5q3jSjhNdT6tEbS... 1/1

ESTADO DO PÀR,{\,(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Datâ de assinaturâ:06 de Agosto de 2021-

Vigência:31/lll2021.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 06/08/2021. Edição 2322
A verificação de autenticidadc da matéria pode scr feita informando o código identificador no site:
hnp://www.diariomunicipal.com.br/amp/



aa/
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnRnmÁ

CNPJ: 95.684.544 / OOOL-26

Rua Jose de França Pereira, ne 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

DECRETO N." 048t2021

SÚtUUtl: Revoga o item 13 do Lote 01,
Linha í 3 do Processo Licitatório n.o

08812021, na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.o 02612021 e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais de acordo com a Lei Federal 8.666/93 Art. 9', lnciso lll, da Lei

8.666/1993, e Acordáo n" 2290119 do TCE-PR. considerando a Ata da Comissão de

Licitaçôes:

DECRETA:

Art. 1.o: Fica Revogado Parcialmente o Procedimento Licitatório n.o

08812021, realizado na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.o 02612021, que tem

como objeto à "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIÁR, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O PERíODO

tETlvo Do ANo DE 2021", tendo em vista a interpretação pelo TCE_PR do art. 90, lll da

lei 8.666/93. Conforme jurisprudência e Acordáo n" 2290119 do TCE-PR.

Art. 20: Foi constatado relação de parentesco do titular da empresa
licitantê com o pregoeiro que presidiu a sessão do certame que culminou no

contrato ainda não assinado.

Art. 30: A Revogação é única e exclusiva para o item: 13 do Lote: 0í
que tem como descrição; 'LINHA 13 - FAZENDA BARBOSA E SONDA 71 km'.

Art. 40: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná, em 19 de Agosto de 2021 .

Os Delgado
Prefeito Municipal



2310at2021 Prefeitura Municipal de Santa t\,4aria do Oeste

-rr{
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL Df, §ANTA IITARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
DECRETO N.048/2021

DECRETO N." 048/2021

SUMULA: Revoga o item l3 do Lote 01, Linha
I3, do Processo Licitatôrio n.' 088/2021, na
MOdAIidAdC PREGÀO PRESENCIAL N."
02612021 e da otxras providências.

O Prefeito Mrnicipal de SANTA MARIA DO OESTE -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais de
acordo com â Lei Federal 8.ó66193 Art.9ô,Inciso III, da Lei
8.666/1993, c Acordão no 2290119 do TCE-PR.
considerÀndo a Àta da Comissão de Licitações:

DECRETA:

Art. 1.": Fica Revogado Parciâlmente o Procedimento
Licitatório n." 08E/202I. reâlizado na Modalidade
PRxcÃO PRESENCIÂL \,' 02612021, que tem como
objeto à ..CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESÁ PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR. DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE-PR, PÀRA O PERÍODO LETIVO DO ANO DE
2021", tendo em Íistâ a interpretâção pelo TCE_PR do ârt.
9", III da lei 8.66ó193. Conforme jurisprudênciâ e Acordão
n' 2290/19 do TCE-PR.

Art. 2': Foi constatado relação de parentesco do titular da
empresa licitante com o pregoeiro que presidiu â sessão do
certame que culminou no contrâto aindâ não âssinâdo.

Art. 3': A Revogação é única e exclusiva para o item: 13 do
Lote: 0l que tem como descrição; "LINHA 13 - FAZENDA
BARBOSA E SONDA 7l km".
Art.4o: Este decreto entra em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadâs âs disposições €m contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, em l9 de Agosto de 2021.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código Identiíicador:4445E85 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dia 23/0812021. Edição 2333
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo identificador no site:
http://www.diariomunicipal-com.br/amp/

https:/,Mww.diâriomuhicipal.com.br/amp/materia/A,l45EB5li03AGdBq25PZh3TYXYQX5AQAzqXlckhibLEê0iljwdP3gE8FUtutvs2P2hmuXdPRao... 1/1



ENVELOPEN.' 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO PRESENCtAT N.. O2612O2L

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O PERíODO TETIVO DO ANO
DE 2021.

LICITANTE: JOSE DAIR DE PAUTA SOUZA 33750823987

cNPJ N.'26.883.016/0001-83 a4
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ENVELOPEN." 02 - DOCUMENTOS HABTUTAçÃO

PREGÃO PRESENCTAL N." 026/2021

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO

DE 2O2L.

LICITANTE: ,OSE DAIR DE PAULA SOUZA 33750823987

cNPJ N."26.883.016/0001-83

i'i uicl1U rtl ií. de Su rút rlo 0esit
:l (, tJ ZLt[)

pRoTocot.c)
i.)

'r',teress
\ssunlo

.,.,:s

))

I
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Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 388 I 2021

JOSE DAIR OE PAULA SOUZA 33750823987 CNPJ: 26.883.016/0001-83

JOSE DAIR DE PAULA SOUZA 33750823987.

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PARA LIGITAçÃO - Versão: I
REIIRAoA DE DocUMENTOS DE HABTLITAÇÃo E PRoPoSÍA DE PREçoS, PRoCESSo UcIÍATÓRIo N"
084t2021.

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: l5
dias.

dias.

Santa Maria do Oeste, 09 de Selembro de 2021.

,ir^8o,{*f.r.
J 7SE DAIR DE PAULA SOUZA 337

Requerente

o9lcêt2021 u 1aa2
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soLtctTAçÃo DE RETTRADA DE DOCUMENTOS

PROCESSO UCTTATóRtO Ne 088/2021

PREGÃO PRESENCIAI N.g 026/2021

Através do Presente a Empresa JOSE DAIR DE PAUIÁ SOUZA 33750823987, inscrita no

CNPJ sob n.e 26.883.016/0001-83, localizada no Rio do Tigre, Município de Santa Maria do

Oeste-Pr, neste ato representado pelo Senhor José Dâir de Paula Souza, portador do RG n.e

5.658.335-1 e cPF n.e 337.508.239-87, solicita a retirada de seus envelopes de Habilitação ê

Proposta de Preços, a qual foi apresentada no Processo Licitatório 088/2027, Pregão Presencial

026/2021, no diã 30 de Julho de 2021, devido o mesmo ter ficado lnabilitado no presente

cêrtâ me.

santa Maria do Oeste - Pr,09 de Setembro de 2021.

.y-0, u $a4ú OL'í'"(^-'À""*Y
JOSE DAIR DE PAUTA SOUZA 33750823987

CNPJ sob n.e 26.883.016/0001-83

Ç



Retirada de Documentos

A Emprêsa JOSE DAIR DE PAULA SOUZA 33750823987, inscrita no CNPJ sob n.e

26.883.016/0001-83, localizada no Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste-Pr, neste

ato reprêsentado pelo Senhor José Dair de Paula Souza, portador do RG n.e 5.658.335-1 e CPF

n.q 337.508.239-87, solicitou ao Departamento de Licitação a retirada de seus envelopes de

Habilitação e Proposta de Preços apresentadas no Processo Licitatório 088/2021 Pregão

Presencial 026/2027, os quais salientamos que estão sendo entregues lacrados.

Santa Maria do Oeste-Pr,09 de Setembro de 2021.

d,
JOSE DAIR DE PAULA SOUZA 33750823987

B



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO O ESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,t.5/t,í/000í -26

RUÂ JosE oE FRÁNçÂ PERETRA, ro,trE/FÂx: (0.21 3ê,rr-1231

,!
.\:-:l
1.!.)

TERMO DE RECEBIMENTO

Aos dias 15 de Setembro de 2021 foi solicitado ao departamento de Licitação a substituição da

apólice sob o ne 1002806193563 e proposta ne 3!7522, apresentada no processo ne

OS8/202t PÍegão ne 026/2021, pela nova apólice ne 1002806196185 e proposta ne 316187,

em anexo, em nome do licitante Romildo Cordelro De Souza.
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óD. sÉcuRADo CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Resp. CiülTransp. Rod. Passaqs. Municioâl,lntermunic oal

APÔLICE: 1 ENDOSSO 0 ' Apol ce SUCURSAL: 1 -Rode Janeiro lÍÊNSr 1

UGÊNCIA DO SEGURO: DAs 24H DE I

SEGURADO - Nomô: tRo
FndeÍeço: IDADE RIO EANDEIRA

Ba íTo RIO BANDEIRÂ

po CPFiCNPJ: 40.677.1 09/0001 +2

ESTIPULANTE - Nome: RoMlLDo C0RDEIR0 souzA 5778104.1991 CPF/CNP,l: 40.677.1 09/0001 {2

ESSOR SEGUROS S,A, C

No DA PROPoSTA: 316187

Acdenles Pessoais â Tíipulântes- Mortê Acrdenld

Acrdentes Pessoals a Íripulantes - lnydidez Pemane
Acidentes Pessoa s a TÍipulantes - Dêspesas Médicas

Dêlêsa Civil

Micíoon bus Itlarcã VOLKSWAGEN Moddo MPOLOFRATELLoMO

Modelo: 49L Placa: i/CM6152 Chassis:98WF052R22R202561 Renavam 778161455

N" Passágerros:ll N' Tnpulanles:l_ Ulil do Veículo: SeryiÇo de Ttansporle Escolar

COBERTURÂS CONTRATAOAS E LI ÁXTMOS TNOENEÂVErS pOR VÉICULO (EM R$)

vEícuLo SEGURÂOO . N' 1 Tpode ve

PreÍxo:_ Ano Fabricáçáo:ZQqL A

Cobêrtura
Canos Corporais e/ou Matênais Causados â Pasag§
Dânos Moras Causados a Pâssag€iros e a ÍErceiÍos

Danos Estét cos Causados a Passaoe ros

Dânos Eslélcos Causados a TerceiÍos não T

Danos Coe. Têrc. náo Tíáísp.
TÉnsÊ LMG ún co

por Acldeflte

nào s€ coníundein o{ se coinunicam. Vedfique os coÍrc€ilos drslintos de cada uma no , o ias CoÍl GerdS

valor do Servlço:

Valoí do SeÍviÇo:

NTRATAOOS, TOTAIS OA APÔLICE (EM R§) PÉMIO 659.51

Valor dos Serviqo§

Paocêsso Susep
1 5414.901 41 3/201 341
1 í 14.901 41 3/m 1 3-41

15414.9014131201341

1 541 4.90141 3/m 1 ,41
1€,41 4. 900673im1 $08 PrTripulanrc

1 5Á 14.900673/201 908 PfTÍipulante

1 5414.900ô73/201 !08 PrTíipulantê

15414.901413/2013-41

Limite Í$áximo Prêmio
lndenlzação Franquias LíQuido

700.000,00 632.00

Não Confatada
Não Cont'atada
Não Contralada

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000.00 12,01

Náo Contralada

As cobeturas de oanos i,laleÍia§,

sERVtçOS CONTRATAOOS

PRÊMtO DAS COBERTURAS E SERVIçOS

Adracnal de Fracionamenlo: 0,00

PARCELAMENTO (EÍIII R5)

PaÍcela Vencimento Valor
1 20109t2A21 118,16

2 1A10n021 117.62

3 18t11n021 117.62

4 24t1212021 117.62

5 18n1n022 11?.62

6 18tô212022 117.62

Meio de Parcela vencimento valor Meio dê pag.
CORRETOR

GUARACIG CORRETORA DE
F cha de

Ficha de

Ficha de

Ficha de

Fichâ de

SEGUROS LTDA

nsaÉo
nsaçáo

nsaçâo

Fichâ de Co Cód. Susep 2A2041937

te as exdusões. ConÍra os dâdos mnstantes nesta apólice e, em c€so de dúergênciâs pÍocure

ao presente seguro deveÍão ser íeitas, alravés de seu CoÍretoÍ, à Seguradora de íorma expressa

A ESSOR SEGUROS S.4., a seguir denominada "Seguradora', baseandcse nas dedaraÇoes

le preenchido pelo segurâdo, que seNindo de base à emissão da presente apólice Íicam íaze!'rdoconstantes da proposta e do questionáÍ o

parte inlegÍante deste contralo, obriga-se a i , mediante o íecebimento do pÍêmio denfo do prazo, as coberturas contratadâs nesta apólice de

seguro sujêitas à aplicaÉo de fÍanquias de reclamaÉo indenizável e âté o limite máximo de indenizaçao, conlorme registÍado nesta, nos

termos e sob as CondiÇôes Gerais, que Íazem integrante desta Apólice. Este seguro é por píazo deteÍÍninado tendo a segurddora à faculdade

de não renovar a apólce na data de vencimen sem devoluÉo dos prêmios pagos nos lemos da apól ce. As Condições Gera s deste Seguro estão

drsponiveLs no SITE DA SEGURADoRA A do seglro estará suiêib à análise do risco. O registro deste plâno na SUSEP não implica, por

OBSERVAçÔES

Lea atertamente as Condiçoes Gerais, prnci
,mediatamenle seu mnetor. Quaisquer mod n

e só serão válidas ãús anuência da Segu

parte da autaíquia, incentivo ou recúmendaçâo

nc sile wwwsusep.gov.br, por meio do númê

deste produto protocolizadas pola sociedade j

1únero de processo constante da aÉi
ÍlscalizaÉo, normatizaÉo e contÍole dos de s€guro, preüdência complementar abefta, câpitalização, resseguTo e mÍretagem de seguros.

Alendirnento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

sua comêrcializaÉo. 0 seguBdo poderá mnsultar a sltuaÉo cada§tral de seu mnetor de seguÍos

de seu registro na SUSÊP, nome completo, CNPJ 0u CPF. As condiçÔes contratuais/regulamento

Susep, poderâo ser consultadas no endeÍeço eletónico ',íww.susep.gov.b[, de acoÍdo com o

. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela

l.:

ocal: Ro de Janeiro Dala: 14/09/2021

I i, rrvtir t njt L, v \). at t t'.r

sEGURo DE REspoNsABILTDADE ovrL Do TRANS'.RTAD.R RoDovÁRro DE Ga;
PASSAGÉIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

L: --

Às 24H DE i3/09/2022

lio 0 Comderrnp l!!0 1007 BL03

Cidade: Stql&li!- UFr PR CEP]85230000

_qp9_ rotal a oagar: _Z!q?§_

,10.6í. ,'nno Di


